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Apresentação

Em anos eleitorais a Fundação Konrad Adenauer costuma publicar 

um número da série Cadernos Adenauer sobre o tema, e este ano 

não poderia ser diferente. A primeira edição dos Cadernos é dedicada 

às eleições para prefeito e vereador que serão realizadas no mês de ou-

tubro, nos municípios brasileiros, e que já vem despertando o interes-

se de analistas e movimentando diversos atores políticos. Em tais anos, 

algumas questões recorrentes vêm à tona, como saber quais foram as 

mudanças na legislação eleitoral, quais os prazos a serem cumpridos no 

calendário eleitoral, como será o enfrentamento às fake news e à desin-

formação, entre outros. E há temas que vêm ganhando destaque mais 

recentemente, embora sua importância venha de longa data, como é o 

caso do enfrentamento aos eventos climáticos extremos, por parte das 

cidades. Como sabemos, as eleições locais no Brasil possuem grande re-

levância, uma vez que os resultados do pleito deste ano terão impactos 

no cenário em que será realizada a campanha eleitoral para as eleições 

presidenciais de 2026, com destaque para as capitais brasileiras. O qua-

dro de eleitas e eleitos no final deste ano repercutem no estabelecimento 

das correlações de forças políticas que disputarão as eleições de 2026. 

Este número da série Cadernos Adenauer é composto por oito ca-

pítulos, dedicados aos seguintes tópicos: o cenário político brasileiro e 

as eleições de 2024, a questão das sobras eleitorais e seus impactos nas 

unidades da Federação, o financiamento de campanhas e leitorais no 

contexto das eleições deste ano, a paradiplomacia, os consórcios muni-

cipais e uma nova governança pública, a crise de equidade na governan-
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ça das plataformas digitais, e suas implicações para o pleito de outubro, 

os desafios da representatividade em âmbito local englobando as pers-

pectivas para as eleições, com recorte de raça e gênero, a crise climática, 

as eleições locais e o que se pode esperar dos planos de governos neste 

aspecto e por fim, mas não menos importante, o papel que cabe aos 

municípios na universalização da educação cidadã no Brasil. Com esta 

reunião de temas, com textos escritos por um seleto time de pesquisa-

doras e pesquisadores, buscamos contribuir para o debate democrático. 

Gostaríamos de agradecer a todas e todos que aceitaram participar desta 

edição dos Cadernos, e convidamos vocês a ler, refletir e debater sobre 

as eleições de outubro. 

Maximilian Hedrich

Diretor da Fundação Konrad Adenauer no Brasil
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O cenário político brasileiro  
e as eleições de 2024

Humberto Dantas

Resumo

Cada eleição no Brasil reserva novidades associadas a mudanças de re-

gras, e para além disso, 2024 carrega a necessidade de se compreender 

o que podemos esperar de um possível espelhamento de questões na-

cionais nos pleitos locais, com ênfase na polarização ideológica que se 

caracteriza e se aprofunda na realidade brasileira. Ademais, em 2020 o 

pleito se deu sob a pandemia, que pode ter impactado em algumas ca-

racterísticas atreladas ao comportamento local dos partidos. Unir todos 

esses elementos num único texto, em tom de ensaio, traz provocações 

hipotéticas sobre o que será das eleições municipais desse ano no país. 

A conferir. 

Abstract

Each election in Brazil has new features associated with changes in the 

rules, and in addition, 2024 brings with it the need to understand what 

we can expect from a possible mirroring of national issues in local elec-

tions, with an emphasis on the ideological polarization that character-

izes and deepens the Brazilian reality. In addition, in 2020 the election 

took place under the pandemic, which may have had an impact on some 

characteristics linked to the local behavior of the parties. Bringing all 

these elements together in a single text, in the tone of an essay, brings 
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hypothetical provocations about what will become of this year’s munic-

ipal elections in the country. Check it out. 

Introdução

Faz dez anos o Brasil conheceu a mais equilibrada eleição de sua his-

tória até então. O segundo turno disputado entre a presidente Dilma 

Rousseff (PT), que buscava a reeleição, e o senador mineiro Aécio Neves 

(PSDB) trazia números que indicavam uma intensidade poucas vezes 

vistas. Os episódios de equilíbrio intenso começaram ainda no primeiro 

turno. Com a trágica morte do ex-governador pernambucano Eduardo 

Campos (PSB), postulante ao Planalto, em meio à campanha, seu pos-

to foi ocupado pela então candidata a vice-presidente, a ex-senadora 

e ex-ministra Marina Silva (PSB), que quatro anos antes teve votação 

inesperada na corrida presidencial e, depois de ter frustrada a tentativa 

de composição de seu partido em 2013, a Rede Sustentabilidade, se as-

sociou a Campos. 

A partir de determinado instante na disputa presidencial, ela se re-

vezou com Aécio Neves na condição de quem teria maiores condições 

de representar, no segundo turno, um fenômeno essencialmente estra-

tégico para entender a política a partir de anos recentes: o antipetismo 

forjado sobre a ideia de grandes escândalos de corrupção versus a defesa 

do legado do PT, no poder desde 2003, e sobretudo de Lula. Nitidamente, 

partes representativas do eleitorado se posicionavam eleitoralmente a 

despeito do que Marina e Aécio representavam ideológica ou partida-

riamente. O intuito maior passou a ser calcular quem teria maiores con-

dições de derrotar o PT. Na apuração, Dilma ficou com mais de 41% dos 

votos, Aécio superou 33% e Marina atingiu 21%. As primeiras pesquisas 

divulgadas para o segundo turno não deixavam dúvidas sobre o que se 

tinha naquele instante: em 09 de outubro, Aécio Neves tinha 51% dos 

votos válidos nas pesquisas de intenção de voto de acordo com Ibope 

e Datafolha, os principais institutos à época, com Dilma tecnicamen-

te empatada em 49%. O resultado final do pleito: Dilma Rousseff (PT) 
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foi reeleita com 51,6% dos votos válidos e Aécio Neves (PSDB) obteve 

48,4%, uma diferença numérica de apenas 3,5 milhões de votos, ou seja, 

o volume de votos válidos de Goiás naquele ano.

Mas o que chama mais a atenção não são estes números. Quatro 

pontos merecem destaque à ocasião: um ácido processo de linchamento 

da política que começou em meados de 2013, um nível de ataques extre-

mados entre as candidaturas presidenciais, uma entrevista de um depu-

tado federal do PP fluminense dado por folclórico e violento garantin-

do que venceria a próxima corrida ao Planalto diante daquele cenário 

extremo e as taxas de rejeição dos postulantes no segundo turno. Neste 

último caso, na semana da derradeira rodada eleitoral, Aécio marcava 

41% de entrevistados que afirmavam que não votariam nele “de jeito 

nenhum” contra 38% de Dilma Rousseff. Era o apogeu de uma disputa 

renhida e atípica à realidade nacional.

Nada do que foi descrito acima tem equivalência no que se assistiu 

em 2022 entre Lula (PT) e Bolsonaro (PL), o então presidente que bus-

cava a reeleição e, como deputado federal, dera a entrevista em 2014. A 

percepção de um cenário muito intenso em termos eleitorais fez o mili-

tar radical da reserva compreender que a onda de rejeição a parcelas da 

política o levaria a bons resultados nas urnas, o que percepções analíti-

cas também creditam ao atentado sofrido em setembro que o colocou 

em máxima evidência. Mas um de seus adversários à ocasião promoveu 

dois movimentos que antecipavam, ou corroboravam, o que se tinha à 

ocasião. Ciro Gomes (PDT), primeiramente, era intenso contra o PT nos 

debates iniciais, mas tratava docemente o candidato do PSL, partido de 

Bolsonaro à época. Seria a estratégia para ir com ele ao segundo turno, 

ou algum dado de pesquisa que sugeria que o militar reformado tinha 

consigo um eleitorado fiel e incapaz de ver seu “Mito”, como passou a 

ser chamado, destratado? Ademais, falava que a eleição daquele ano exi-

gia intensidade e testosterona, o que findou o envolvendo em mais uma 

acusação exacerbada de um machismo arraigado, algo que ocorrera em 

2002 e se repetiria outras tantas vezes, mas nesse caso de 2022 se dire-

cionou para Marina Silva, candidata pela Rede. Nada disso funcionou, 
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mas méritos à leitura, a despeito das grosserias e formas pouco polidas 

de analisar fenômenos.

O fato é que 2022 carregou consigo uma divisão quase absoluta de 

votos entre Lula e Bolsonaro já no primeiro turno. Somados, na rodada 

inicial, eles superaram 91% dos votos válidos, ultrapassando a marca de 

2006 quando Lula, e seu hoje vice-presidente, Geraldo Alckmin, então 

no PSDB, passaram a marca de 90 pontos. Naquela ocasião, no entanto, 

uma interpretação da justiça eleitoral sobre a verticalização das coliga-

ções retirou formalmente do pleito presidencial seis dos dez maiores po-

líticos do país. Em 2022, não. Partidos relevantes como o União Brasil, 

bem com o MDB com o apoio do PSDB, lançaram candidaturas próprias 

que naufragaram na intensidade da polarização aqui destacada. Mas o 

símbolo maior da intensidade ainda estava por ser registrado.

No segundo turno, a média das pesquisas divulgadas por semana do 

pleito mostrou Lula com: 49%, 48,6%, 47,6%, 47,5% e, na véspera do 

pleito, com 48,5% do total de votos. Já Bolsonaro tinha 43,6%, 44,7%, 

44,8%, 45,5% e 44,7%. Em termos da margem de erro média, Lula po-

dia ter 46,5% e Bolsonaro 46,7%. Assim, a eleição estava empatada na 

margem, e a intensidade do comparecimento poderia decidir o pleito, 

ou seja, o eleitorado mais fiel se absteria menos e poderia definir a cor-

rida. Nas urnas, a diferença foi inferior a dois pontos percentuais: 50,9% 

para Lula e 49,1% para Bolsonaro, ou pouco mais de dois milhões de 

votos, o equivalente ao eleitorado do Distrito Federal à ocasião. Mas 

para além disso, outro dado chama muito a atenção: a rejeição a ambos 

chegou a limites inimagináveis para os padrões eleitorais brasileiros. Na 

semana do segundo turno, a média de Lula estava em 45% de “não voto 

nele de jeito nenhum” e o resultado de Bolsonaro atingia 49%, ou seja, 

o volume de oposição das candidaturas, uma à outra, beirava a intole-

rância espelhada quase absoluta. Poucos institutos, inclusive, chegaram 

a capturar inversão plena dessa rejeição em relação às intenções de voto, 

ou seja, enquanto Lula tinha 51% de adesão, carregava 49% de intole-

rância, e Bolsonaro compensava tal cenário com 51% de aversão e 49% 

de fidelidade.
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O resultado de tal cisão é bastante conhecido. E persistente, até 

hoje, inclusive com impacto sobre a justiça, que busca julgar o que 

teria sido uma nítida tentativa de golpe de estado por parte do então 

presidente Bolsonaro e setores das forças armadas do país. Sobre as in-

tensidades vividas sociologicamente, livro de Felipe Nunes e Thomas 

Traumann, intitulado “A biografia do abismo – como a polarização 

divide famílias, desafia empresas e compromete o futuro do Brasil” 

busca compreender o que significou levar a eleição às consequências 

infinitamente mais intensas do que uma disputa por votos e um pro-

jeto de país.

Diante de todo esse contexto, algo precisa ser dito sobre 2024: como 

o cenário político brasileiro, que tem no que foi descrito acima sua ca-

racterística mais impactante, se relaciona com o que temos em torno das 

eleições municipais? Em tom ensaístico, o texto aqui se compromete a 

compreender tal questão olhando para dados e para como os partidos se 

relacionam nas cidades, bem como o quanto as recentes mudanças atre-

ladas às reformas políticas podem trazer elementos adicionais para este 

debate. A hipótese central aqui, que será verificada ao término do pleito 

apenas, se consolida na ideia de que existe alguma relação entre cisões 

e polarizações nacionais, mas a eleição local tem dinâmicas peculiares à 

luz das realidades locais.

O que esperar das eleições de 2024?

Uma descrição do mundo em 2020, data da última eleição munici-

pal, mostra o quanto 2024 parece trazer desafios para a compreen-

são da política, com destaque para os partidos. No ano em que o mundo 

foi acometido pela pandemia do Covid-19, o Brasil lançou mão da apro-

vação de uma emenda constitucional que carregou consigo uma flexi-

bilização coerente na ideia do princípio de anualidade das leis eleitorais. 

Isso representou um atraso do calendário e o pleito saiu de outubro 

para ser realizado em novembro, quando se imaginou que o coronaví-

rus arrefecia seu impacto sobre as vítimas.
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Naquela ocasião, o presidente Jair Messias Bolsonaro governava o 

país sem partido, depois de abandonar o PSL com menos de um ano no 

poder, ainda em 2019. Sua adesão ao PL só ocorreria no final de 2021. 

O PT era uma legenda que tinha seus adeptos, chegara ao segundo tur-

no presidencial em 2018, mas encolhia significativamente em diversas 

dimensões e indicadores de natureza partidária, carregando consigo 

o fenômeno do antipetismo como algo bastante vivo em parcelas da 

sociedade. Isso até ganhar o pleito de 2022 e arrefecer parte de alguns 

desses desafios de forma relevante. As federações partidárias ainda não 

tinham sido aprovadas, o que significava a não junção de PT, PC do B e 

PV, assim como de PSOL e Rede, ou de PSDB e Cidadania. Fusões relevan-

tes não haviam se consolidado, sendo a mais emblemática de todas elas 

aquela protagonizada por PSL e DEM, que deu origem ao União Brasil. 

É inimaginável que tudo o que está descrito convive com o fato de que 

vereadores eleitos em 2020 e empossados em 2021, precisaram, à luz da 

lei, esperar a janela de troca partidária de 2024 para se realinharem em 

torno dos partidos e de certas intensidades vividas em nossa política. 

Este é um primeiro ponto essencial desta análise: não há uma consoli-

dação, na justiça eleitoral, por exemplo, que deveria se responsabilizar 

por tal organização, das alterações feitas pelos vereadores na abertura da 

janela constitucional de mudança de legenda. Mas é fato que com base 

nos eleitos em 2020 que tentarão a reeleição em 2024, ou buscarão os 

postos de prefeito e vice, será possível contabilizar o volume de trocas de 

legendas. O quadro conjuntural acima sugere que o total de movimen-

tos foi bastante intenso entre o início de março e o começo de abril de 

2024 – prazo dado pela lei. 

Outro ponto relevante capaz de apontar nessa direção está associa-

do ao total de prefeitos, eleitos majoritariamente e livres para mudarem 

de partido a qualquer instante, que se movimentaram entre as legendas. 

O portal de notícias Poder360, em novembro de 2023, buscava dimen-

sionar tal tráfego. E aqui o primeiro sinal de que a polarização entre PL 

e PT não dará o tom da intensidade eleitoral, ao menos nominalmente 

entre tais agremiações. Pelo menos entre as eleições de 2020 e novem-
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bro de 2023, o partido de Lula (PT) ganhou apenas 45 prefeitos, e o PL 

de Jair Bolsonaro somente 23. O PSD, com um acréscimo de 308 man-

datários municipais aos seus quadros foi, com folga, a legenda que mais 

cresceu com a infidelidade partidária no período, seguido até então por: 

Podemos (53), Avante (43) e MDB (39), sem contar nesta lista o próprio 

PT. Na contramão dessas expansões, o PSDB (-186), o Cidadania (-69) 

e o PDT (-60) foram os mais fustigados, sendo que os dois primeiros 

formaram uma federação e obtiveram resultados extremamente frágeis 

em 2022, numa espécie de abraço dos afogados. No total de cidades go-

vernadas seguindo a pesquisa do Poder360, PL com 371 municípios e PT 

com 227 passam longe da pujança de partidos que compõem o que se 

costuma chamar de Centrão na Câmara dos Deputados: PSD (968 cida-

des), MDB (838), PP (712) e União Brasil (564) são as maiores e, juntas, 

até aquele instante, comandavam mais de 55% das cidades brasileiras. 

Importante verificar como ficou essa distribuição de forças entre no-

vembro de 2023 e o prazo final de filiação para a disputa do pleito de 

2024: o início de abril.

Para além dessa situação, a intensa polarização entre Lula e 

Bolsonaro vivida em 2022 carrega consigo uma distribuição geográfica 

pelos municípios muito desequilibrada em termos das conquistas de 

cada um dos candidatos nas urnas. Dos 5.568 municípios brasileiros, 

no segundo turno presidencial apenas em 1.087, ou menos de 20% do 

total das cidades, a diferença entre Lula e Bolsonaro ficou, para um 

ou para outro, abaixo dos 10% dos votos, o que em tese poderia dar 

indícios de simbolizar uma divisão ferrenha, dentro de cada cidade, 

que replicasse localmente a cisão nacional. Outro exemplo da raridade 

desse equilíbrio dentro das municipalidades: em apenas 522 cidades a 

relação de votos de Bolsonaro em relação a Lula foi equivalente a algo 

entre 0,90 e 1,10, o que significa menos de 10% dos municípios. Faz 

sentido insistir na polarização como estratégia nacional? Ademais, es-

tas, e todas as demais cidades, possuem dinâmicas próprias em torno 

de seus grupos políticos locais, o que significa que em muitas locali-

dades partidos de direita terão como principais adversários a própria 



Cadernos Adenauer XXV (2024) nº1

16

direita em termos partidários, o mesmo ocorrendo com a esquerda. E 

não se está contabilizando aqui o peso das dinâmicas estaduais sobre 

as realidades municipais, algo a ser considerado e observado com bas-

tante atenção.

Nesse sentido, observar as coligações estabelecidas pelos partidos 

nos municípios em 2020 pode ser um indicador relevante dessa com-

preensão sobre o cenário político para as eleições de 2024. À ocasião, 

a bem da verdade, Bolsonaro sequer tinha um partido. Abandonara o 

PSL em 2019 e se filiara ao PL em 2021. Estrategicamente, como de cos-

tume em sua agenda de ações com outros políticos, fugiu da responsa-

bilidade de, como presidente, emprestar apoio nominal para lideranças 

ou partidos que pudessem o envolver em algum tipo de problema ou 

lhe tirassem a falsa aura de outsider. Poucos foram os nomes efetiva-

mente bancados por Bolsonaro na disputa municipal em 2020: Celso 

Russomanno (REP) em São Paulo, seu filho Carlos como vereador no 

Rio de Janeiro, a frustrada tentativa de reeleição de Marcelo Crivella 

(REP) no universo carioca, Bruno Engler em Belo Horizonte e nada 

muito além disso e sem grande motivação. Depois que foi derrotado na 

sua tentativa de reeleição em 2022, no entanto, Bolsonaro passou a dizer 

que seria o maior cabo eleitoral de um PL que elegeria, sozinho, mais de 

mil prefeitos. Pouco provável. Mas seu nome é importante em diversas 

estratégias, e sua legenda conta com uma postura sua mais ativa nas 

campanhas, algo que o ex-presidente admite que lhe falta em termos de 

estratégia e atitude. 

Pelos lados do PT, Lula sabe que precisará cumprir uma ampla 

agenda de acordos partidários que passam por sua governabilidade e, 

em alguns lugares, terá que rifar o PT ou buscar costuras que garantam 

o apoio de sua legenda a terceiros. Em São Paulo, por exemplo, há um 

equilíbrio e uma dificuldade entre cumprir o compromisso de apoiar o 

PSOL, que em 2022 abriu mão de candidatura própria ao Planalto pela 

primeira vez em troca do apoio petista a Guilherme Boulos, e conviver 

com o PSB de Tábata Amaral que terá o apoio de Geraldo Alckmin, vi-

ce-presidente da República. Este caso não é único, mas há que se consi-
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derar que a realidade paulistana costumeiramente é bastante naciona-

lizada e tem grande peso na política estadual, o mesmo não ocorrendo 

na imensa maioria de municípios, muito pequenos e com dinâmicas 

próprias que sequer conseguem ter a atenção dos políticos nacionais 

das legendas.

Assim, partidariamente é relevante compreender o que ocorreu em 

2020 e o que pode ocorrer agora. O primeiro ponto nesse sentido: al-

gumas observações sobre mudanças na lei eleitoral. Naquele ano debu-

tou a proibição legal às coligações em eleições proporcionais, ou seja, os 

partidos foram obrigados a tentarem formar, sozinhos, chapas competi-

tivas para a disputa das vagas nas Câmaras Municipais. O resultado foi 

uma redução no total de legendas por cidade e um aumento no volume 

de chapas majoritárias, uma vez que há uma percepção estratégica, den-

tre outras tantas que convivem, de que votos para prefeito são capazes 

de alavancar escolhas para a Câmara Municipal. O Gráfico 1 mostra, 

assim, na forma de número índice igual a 100 baseado na realidade de 

2000, a evolução no total de candidaturas a prefeito e no total de parti-

dos por cidade – nesse caso no pleito majoritário.

GRÁFICO 1. Variação total de candidaturas a prefeito e de partidos  
por cidade – número índice de 2000 – 100

Fonte: TSE.
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Nota-se pelo gráfico que o total de candidaturas a prefeito nas ci-

dades, exceção feita ao ano de 2008, é crescente. O ritmo de aumento 

dos partidos por município, por sua vez, carrega uma intensidade de 

crescimento expressivamente melhor até 2016. Isso representa, no pleito 

majoritário, um crescimento entre 2000 e 2016 na dimensão das coli-

gações. Os partidos se espraiaram pelos municípios de maneira signifi-

cativa e o total de candidaturas não acompanha este ritmo. Parte dessa 

maior quantidade de legendas por cidade verificada em quatro pleitos 

seguidos resulta em negociações para a composição de estratégias que 

envolviam também alianças proporcionais. Assim, por exemplo, peque-

nos grupos locais espalhados pelas cidades perceberam que o controle 

de um partido poderia render resultados em trocas múltiplas para a for-

mação de coligações. Parte disso se arrefeceu com o fim da possibilida-

de de alianças formais serem formatadas para os cargos proporcionais. 

E, como hipótese, devolveu o total de partidos por aliança majoritária, 

usado aqui como termômetro para o total de legendas por cidade, para 

os padrões do ano 2000 – aqui estamos falando em 7,8 partidos por 

cidade em 2000, um ápice de 14,2 em 2016, e uma volta para 8,5 em 

2020. Alternativamente a esta hipótese é importante salientar que o pra-

zo para filiação partidária e formatação de legendas na realidade local se 

encerra seis meses antes do pleito, e a definição de candidaturas apenas 

em agosto por meio de convenções, quando pensamos no calendário 

original do primeiro turno realizado em outubro de cada ano eleitoral. 

Em 2020, a pandemia forçou isolamento social no instante de parte dos 

partidos se firmarem e se organizarem nas cidades, o que localmente os 

grupos políticos, por vezes, arranjam às vésperas dos limites para o plei-

to. Já as candidaturas podem ter se adaptado melhor à realidade pan-

dêmica em seu tempo de alinhamento, uma vez que são definidas em 

agosto, como já dito aqui. 

Tais considerações são hipóteses que exigem pesquisa mais acurada, 

mas para 2024 devemos pensar nas seguintes possibilidades: a) se pos-

suir um partido municipalmente como pequeno negócio se justificava 

pelo fato de se acoplar a chapas proporcionais em relacionamento as-
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sociado a tantas outras trocas e entrelaçamentos estratégicos, o fim das 

coligações proporcionais explica grande parte da redução dos partidos, 

o que faz de 2024 um ano que testará a possibilidade de as legendas ini-

ciarem um novo processo de se espraiarem de forma mais estruturada 

pelas cidades ou; b) se a pandemia for a principal variável a explicar o 

fenômeno de redução dos partidos por cidade com maior ênfase, este 

ano voltamos ao que seria o normal da organização dos partidos, a vo-

lumes próximos aqueles de 2012 ou 2016. Obviamente os itens a e b po-

dem ser complementares. 

Além disso, em 2024 uma nova questão legal se impõe a esta rea-

lidade: as chapas proporcionais mudaram de tamanho em termos de 

limite de nomes apresentados ao eleitorado. É em 2024 que debuta na 

realidade municipal o máximo de candidaturas equivalentes a 100% da 

Câmara acrescida de um nome – ao invés de algo entre 150% e 300% 

como limite máximo de postulantes por partido ou coligação em re-

lação às disputas que caracterizaram as últimas décadas, a despeito de 

mudanças legais nesses limites ao longo do período. Assim, por exem-

plo, uma Câmara com nove vereadores poderá ter em cada partido que 

deseja ocupar suas vagas, uma nominata com no máximo dez nomes 

(100% + 1), e não mais algo como 150% a 300% de postulantes como 

nas leis anteriores. Isso pode reacender o interesse de alguns agrupa-

mentos locais em relação às tentativas de se organizarem e disputarem 

pleitos municipais em número crescente de partidos? Se a resposta for 

positiva, provavelmente as duas linhas do Gráfico 1 apontarão para 

cima. A conferir.

Outro ponto que merece destaque nas eleições de 2024, que tradi-

cionalmente dialoga de forma expressiva com tentativas de olhares para 

o cenário nacional, é como as legendas formatam as coligações majori-

tárias, ou seja, suas relações. Algo interessante aqui sugere o quanto a 

polarização política da nação perde muito sentido em termos de sua 

característica mais renhida. Os principais partidos do Brasil se alinham 

de formas absolutamente diversificadas pelos municípios, a ponto de se 

encontrar facilmente todo tipo de aliança. Estamos considerando aqui 
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que a despeito da composição da chapa, e a para além da dimensão do 

partido na cidade e de quem encabeça a candidatura, há uma mescla 

absoluta entre legendas.

TABELA 1. Total de locais onde os partidos foram adversários e onde 
foram aliados em coligações majoritárias no pleito de 2020

PSD MDB DEM PDT PSDB PL PSB CID PTB PP PT REP
PSD 3.313  764      670      507      709      623      551      292      463      808      546      508      
MDB 1.525  3.759  708      610      745      661      542      374      533      875      588      509      
DEM 1.232  1.334  2.881  480      830      549      456      391      503      693      270      477      
PDT 1.072  1.210  953      2.456  447      412      519      235      384      561      525      342      
PSDB 1.224  1.468  1.003  1.479  2.983  598      446      364      498      743      290      459      
PL 1.117  1.171  933      1.317  1.602  2.553  397      290      364      581      379      402      
PSB 1.027  1.149  999      1.325  1.447  1.252  2.377  268      327      532      494      345      
CID 783      762      626      842      1.009  930      815      1.535  260      343      186      265      
PTB 887      1.067  793      1.180  1.354  1.106  1.086  790      2.147  494      301      361      
PP 1.310  1.536  1.082  1.672  1.816  1.645  1.550  1.023  1.372  3.323  526      482      
PT 1.323  1.440  1.234  1.507  1.564  1.448  1.414  844      1.210  1.874  2.833  288      
REP 1.015  1.067  905      1.200  1.391  1.262  1.209  843      1.074  1.447  1.320  2.223  

Fonte: TSE.

A diagonal principal da tabela equivale ao total de cidades em que 

cada partido esteve presente nas eleições de 2020 no pleito majoritário – 

com candidatos ou imersos em coligações. Tal volume é bem menor do 

que o ápice atingido em 2012, antes das jornadas de junho de 2013, do 

antipetismo extremo, do impeachment presidencial de 2016 e de tantos 

outros fenômenos relevantes à política do Brasil na última década. Ali, 

ao menos oito desses partidos superavam com facilidade 3.500 municí-

pios de presença, com PMDB e PT chegando em algo como 5.000. Aqui, 

em 2020, apenas MDB, PSD e PP superaram 3.000 cidades. 

Na Tabela 1, em 2020, é mais comum que partidos sejam adver-

sários do que estejam unidos. A parte acima da diagonal principal da 

matriz mostra em quantas localidades as legendas estiveram juntas em 

torno de uma mesma chapa majoritária. Nenhum número supera mil 

cidades, fato que em 2012 se mostrava bastante diferente. Exercícios que 

desconsideravam PSD e Republicanos à época, mostravam que nenhum 

cruzamento de aliança apontava menos de mil acordos, e apenas PMDB e 
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PT superavam dois mil municípios unidos. Em 2020 o maior número é 

875, justamente estabelecido entre as legendas mais presentes nas cida-

des: MDB e PP. Isso sugere certo caráter de aleatoriedade nos desenhos de 

acordos, reforçando a ideia de que em parte expressiva dos municípios 

partidos parecem ser mais utilizados como quesito legal para a disputa 

de eleições do que propriamente como a expressão de estratégias nacio-

nais de grupos coordenados no plano federal. 

Na diagonal inferior, por sua vez, algo que pode reforçar ainda mais 

tal compreensão: a quantidade de cidades em que os partidos foram, en-

tre eles, adversários, ou seja, estavam em coligações opostas. Na imensa 

maioria dos casos ultrapassa-se com facilidade a marca de mil cidades, 

sendo que o Cidadania registra menos confrontos, mas também é a le-

genda ali representada menos presente nas eleições municipais de 2020. 

A divisão do total de cidades onde cada partido é adversário pelo volu-

me de localidades onde são parceiros fica acima de 120% em todos os 

cruzamentos possíveis – caso de PSDB e DEM – e chega a ser cinco vezes 

maior para PT e DEM. A média geral é superior a 200%, ou seja, não há 

sinais de grandes tendências partidárias locais.

Se considerarmos apenas os confrontos diretos entre os partidos, ou 

seja, onde uma legenda é adversária da outra como cabeça de chapa, as 

misturas e mesclas se tornam ainda mais complexas. O maior confronto 

do Brasil em 2020 foi entre MDB e PP, em 432 cidades, ou seja, menos de 

10% das cidades brasileiras. Em Apenas sete cruzamentos possíveis o 

número de confrontos superou 300 municípios. PT e PL, que ainda não 

recebera Bolsonaro naquele ano, foi somente o 27º embate direto mais 

comum, em 196 localidades.

Diante de tais aspectos parece relevante considerar que a chave para 

o pleito municipal de 2024 será compreender em que medida os par-

tidos brasileiros se movimentarão no sentido de se espraiarem mais 

pelo território nacional diante das novas regras, em algo que pode se 

converter, nos próximos anos, em novo aprendizado sobre como uti-

lizar as regras para o exercício de comportamentos estratégicos. Entre 

2000 e 2012, sendo possível estender a análise até 2016, isso significou 
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maior presença e maior adensamento das coligações – sem qualquer 

tendência a ordenamento com base em comportamentos federais. Além 

disso, cabe salientar que com as reformas, a partir de 2017, principal-

mente, o pleito municipal seguinte, impactado ou não pela pandemia, 

se mostrou bastante diferente. É nesse cenário de novas consolidações 

que assistiremos o que ocorrerá em 2024, lembrando que até mesmo no 

Congresso Nacional e em torno do Planalto os partidos têm se mostra-

do erráticos desde os governos anteriores, ofertando apoios e gerando 

conflitos. No atual mandato de Lula isso é nítido no comportamento de 

legendas como União Brasil, PSD, PP, Republicanos e MDB, por exemplo, 

que possuem ministérios e não parecem envolvidas integralmente em 

oferta de apoios.

Assim, serve de ponto de atenção, igualmente, o quanto o gover-

no federal e os governos estaduais ainda conseguirão demonstrar força 

como indutores de apoio eleitoral a partir da distribuição de recursos 

orçamentários capazes de turbinar a campanha de aliados. Ademais, de-

ve-se olhar para quem serão os partidos mais subsidiados, o que pode 

variar de estado para estado. Enquanto legenda, atenção máxima aos 

resultados do PSD, PP, União Brasil, MDB e Republicanos. Além deles, 

o que será da esquerda com PDT e PSB merece atenção. No plano das 

dificuldades, o que será de legendas como o PSDB, que se enfraquecem 

demais nos últimos anos. Por fim, cabe observar se Lula e Bolsonaro se 

mostrarão tão fortes nas cidades, sendo improvável imaginar um PL, e 

principalmente um PT, gigantes em prefeituras conquistadas.

Conclusão

Toda eleição e seus resultados carregam consigo aprendizados. O 

intuito desse texto não foi lançar prognósticos futurologistas, mas 

compreender que diante de mudanças legais, alterações no ordenamen-

to partidário brasileiro, intensificação das polarizações nacionais e saí-

da do epicentro da pandemia do COVID-19 teremos que ofertar muita 

atenção aos pontos aqui destacados, sobretudo em relação às eleições 
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de 2020. É mais do que natural que as intensidades de Lula e Bolsonaro 

serão replicadas em diversas cidades e discursos, assim como em milha-

res de embates e debates espalhados pelo Brasil. Entretanto, tal questão 

deve ficar aquém das percepções dos eleitores em termos locais nos plei-

tos majoritários, até porque geograficamente existe nítida divisão dessa 

cisão que findará não se encaixando nas realidades de cada um dos mi-

lhares de municípios brasileiros.

Nesse sentido, atenção máxima ao fato de que os partidos devem 

continuar a se espraiar desordenadamente em seus acordos, reforçando 

a ideia de que em grande número de cidades duas questões são essen-

ciais de serem observadas: em mais de 5.400 municípios não existe pos-

sibilidade legal de realização de segundo turno em pleito majoritário, 

o que finda estimulando a concentração de candidaturas em cerca de 

dois postulantes. Na contramão disso, o fato de o pleito proporcional 

proibir alianças formais, o que pode estimular o lançamento de nomes 

à Prefeitura apenas como balizador da busca por cadeiras nas Câmaras 

Municipais. Esse é um ponto relevante a ser medido em 2024, uma vez 

que 2020 atingiu o recorde de chapas majoritárias no Brasil.

Com relação a este último ponto: o quanto os partidos consegui-

rão voltar para as cidades em níveis superiores às presenças de 2000 e 

2020? E o quanto a regra de 100% + 1 candidaturas para a Câmara faci-

litará a vida de tais legendas na corrida por cadeiras de vereadores. Por 

fim, o cenário político brasileiro mostra uma direita bastante fortalecida 

no Congresso Nacional, que tem imposto derrotas e dificuldades para 

um presidente da República de esquerda obrigado a governar com uma 

agenda de centro, em uma coalizão cara e ineficiente até este momento. 

O conservadorismo se manterá vivo na realidade brasileira, sobretudo 

nas capitais, o que é característica da democracia. Ademais, cabe lem-

brar que é no pleito municipal que a violência, que resulta em assassina-

dos e atentados de toda ordem contra políticos ou por motivações po-

líticas cresce significativamente. Cabe salientar que enquanto a Ciência 

Política olha para o processo eleitoral como um fenômeno de natureza 

democrática, existem mais de dois milhões de empregos de livre provi-
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mento, entre cargos comissionados, profissionais sem vínculo perma-

nente e estagiários, nas mãos de prefeitos e das máquinas municipais. A 

economia e a subsistência de milhares de pessoas estão em jogo numa 

eleição dessa natureza, e isso não pode ser desconsiderado se desejamos 

observar o sentido e a intensidade das eleições municipais.

Cabe mencionar como elemento final o fato de que até 90 dias antes 

das eleições de 2024, pela primeira vez a partir de um novo regramento 

de 2021, as cidades podem, sob solicitação da Câmara de Vereadores, 

acionarem o Tribunal Superior Eleitoral para a inclusão de perguntas 

associadas à ideia central de consultas populares ao eleitorado. Questões 

de ordem local podem ser definidas nas urnas, restando observar quan-

tas cidades farão uso desse instrumento, quais os resultados, o impacto 

etc.
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Coordenador do coletivo Legis-Ativo, membro do conselho editorial da KAS-Brasil, 
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Sobras eleitorais no Brasil:  
Os impactos heterogêneos em 

diferentes Unidades da Federação

Graziella Testa 
Thiago Matheus

Resumo

O sistema proporcional de lista aberta do Brasil, em vigor desde 1932, 

passou por diversas reformas ao longo das décadas, sendo as mais re-

centes em 2017 e 2021. Essas reformas, que incluíram a proibição de co-

ligações para eleições proporcionais e a introdução de cláusula de de-

sempenho para recebimento de recursos e de requisitos mínimos de 

votação para disputar as sobras eleitorais, resultaram em um aumento 

significativo na proporção de assentos distribuídos na fase das sobras e 

na dispersão de listas partidárias entre os estados. Nesse trabalho é dis-

cutido como as mudanças que visaram reduzir a fragmentação partidá-

ria e aumentar a representatividade também complicaram as estratégias 

eleitorais dos partidos. Falamos sobre como a proporção de assentos 

distribuídos na fase das sobras aumentou de 13% em 1998 para 35% em 

2022. As consequências dessas reformas variam consideravelmente en-

tre as diferentes unidades federativas, considerando a grande variação 

de tamanho entre distritos eleitorais.”

Abstract

Brazil’s open-list proportional system, in place since 1932, has under-

gone several reforms over the decades, most recently in 2017 and 2021. 
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These reforms, which included a ban on coalitions for proportional 

elections and the introduction of a performance clause for receiving 

funds and minimum voting requirements for contesting electoral lefto-

vers, resulted in a significant increase in the proportion of seats distrib-

uted in the leftovers phase and in the dispersion of party lists between 

states. This paper discusses how the changes aimed at reducing party 

fragmentation and increasing representativeness have also complicated 

the parties’ electoral strategies. We talk about how the proportion of 

seats distributed in the leftovers phase increased from 13% in 1998 to 

35% in 2022. The consequences of these reforms vary considerably be-

tween the different federal units, considering the great variation in size 

between electoral districts.”

1. Introdução

O Brasil é o país que utiliza o Sistema Proporcional de Lista Aberta 

há mais tempo no mundo1. Sua implementação tem raízes na in-

trodução do sistema proporcional pelo código eleitoral de 1932. Apesar 

da relativa estabilidade no uso desse sistema2, desde a judicialização das 

eleições de 1933 até as decisões sobre as ADIs 7.228, 7.263 e 7.325, em 

2024, a fase de distribuição de assentos comumente chamada de sobras 

eleitorais foi objeto de diversas discussões tanto na arena política quan-

to na judicial. Mas, afinal, qual é a importância da distribuição das so-

1 Adota-se aqui a definição de Bogdanor (1983) para Lista Aberta que se diferencia 
da ideia de Lista Flexível já adotada por diversos países escandinavos no início do 
século XX.

2 Registra-se período de maior estabilidade nas regras relativas às sobras eleitorais 
entre 1945 e 2014. Nesse intervalo as únicas mudanças significativas foram a alte-
ração da regra de alocação de cadeiras do método de maiores restos para o méto-
do de maiores medias em 1950 (Lei nº 1.164/50) e a exclusão dos votos brancos 
para o cálculo do quociente eleitoral em 1997 (Lei nº 9.504/97). Deve-se ressaltar 
que também ocorreram nesse período diversas discussões em comissões do Con-
gresso Nacional sobre alterações nas regras do sistema eleitoral que, no entanto, 
não produziram mudanças efetivas.
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bras sobre o total de parlamentares eleitos pelo método proporcional 

no Brasil? Quais os impactos das mudanças recentes sobre o tema, em 

especial a reforma de 2017? Quais os principais marcos institucionais 

históricos e perspectivas para o futuro? Nesse artigo, vamos responder a 

essas perguntas e suscitar tantas outras. 

As profundas mudanças no sistema político estabelecidas pela re-

forma eleitoral de 2017 tiveram impacto relevante na proporção de as-

sentos que são distribuídos na etapa das sobras3. Nas eleições de 1998, 

13% dos assentos de deputados federais foram alocados na segunda fase 

do cálculo, as sobras. No ano de 2022, esse percentual subiu para 35%, 

como pode ser visualizado no Gráfico 1. 

GRÁFICO 1. Percentual de vagas para Deputado Federal distribuídas  
na fase das sobras eleitorais entre 1998 e 2022

Fonte: Elaboração própria com base em dados do Tribunal Superior Eleitoral, 2024.

Também a partir de 2022, pela primeira vez a maioria das unidades 

da federação brasileiras tiveram 50% ou mais das vagas para deputados 

federais distribuídas na fase das sobras – 14 das 27. A reforma política 

que acabou com as coligações resultou também em um efeito mecâni-

3 Essa reforma acabou com as coligações eleitorais em eleições proporcionais e es-
tabeleceu cláusula de desempenho para os partidos terem acesso à maior parte do 
Fundo Partidário e à propaganda gratuita no rádio e na televisão. 
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co de aumento no número de listas4 em cada distrito que, por sua vez, 

pode ter contribuido para esse aumento do número de vagas distribuí-

das na segunda fase do cálculo. Essas constantes mudanças ocorridas 

nos últimos anos, provindas tanto da arena Legislativa quanto da arena 

Judiciária, dificultam a definição de estratégias eleitorais pelos partidos 

políticos. 

Nesse artigo, fazemos uma breve análise histórica dos marcos ins-

titucionais que impactaram no cálculo para alocação das cadeiras fru-

tos das sobras e analisamos possíveis consequências eleitorais decorren-

tes das últimas decisões do Supremo Tribunal Federal sobre o tema. 

Propomos também um debate em torno de como a diferença no tama-

nho dos distritos eleitorais do Brasil fizeram com que os impactos da 

reforma política de 2017 fossem sentidos de forma heterogênea pelos 

atores de acordo com o tamanho dos distritos em que se encontram, 

ou seja, do tamanho da bancada de deputados federais na Câmara dos 

Deputados. É possível pensar de forma análoga nos reflexos para elei-

ções locais, que também apresentam grande disparidade no tamanho 

dos distritos. 

Numa primeira parte, iremos fazer a revisão histórica da mudan-

ça nos marcos institucionais que impactaram na forma de organiza-

ção do sistema proporcional de lista aberta, com foco nas regras que 

afetam a regra das sobras eleitorais. Essa análise engloba a origem do 

sistema proporcional no Código Eleitoral de 1932 até a aprovação do 

Código Eleitoral de 1965 e suas posteriores modificações até o ano de 

2015. Posteriormente, discutiremos as mudanças implementadas pelas 

reformas políticas ocorridas a partir de 2015 e as decisões judiciais rela-

cionadas a elas. Traremos alguns dados dos impactos dessas mudanças 

4 Aqui cabe ressaltar que esse aumento no número de listas é também consequên-
cia do número relativamente baixo de federações partidárias. As diferenças nos 
critérios para participação nesse tipo de organização, especialmente o período 
mínimo de quatro anos e caráter nacional, fez com que houvesse uma quantidade 
mais baixa de partidos que se organizaram dessa maneira se comparado com as 
antigas coligações eleitorais. 
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na proporção de vagas distribuídas pelo método das sobras e do agrava-

mento da disparidade entre unidades da federação. Por fim, serão apre-

sentadas as considerações finais e algumas reflexões para o futuro.

2. Implantação do Sistema Proporcional no Brasil  
e as sobras eleitorais de 1932 a 1950

O sistema proporcional para eleição de membros do Legislativo foi 

estabelecido no Brasil pela primeira vez pelo Código Eleitoral de 

1932 (Decreto nº 21.076/32), após diversos anos de aplicação de um sis-

tema majoritário em distritos uninominais (por esse motivo chamado 

de Sistema Distrital por diversos pesquisadores)5. Apesar de ter o ob-

jetivo de estabelecer um sistema proporcional, as regras que o código 

trazia para distribuição das vagas ainda apresentavam alguns elementos 

de sistemas majoritários. Destaca-se o segundo estágio da alocação de 

vagas com regras totalmente distintas e que exigia um segundo voto dos 

eleitores na mesma cédula.

A partir de um primeiro voto em candidato ou partido, a rodada 

inicial aplicava uma distribuição proporcional das vagas, seguindo a ló-

gica dos quocientes eleitoral e partidário similar a adotada atualmente. 

Para a rodada seguinte se exigia a escolha de um segundo candidato e 

eram eleitos aqueles mais votados6, independentemente de pertencerem 

a alguma lista ou serem candidatos avulsos, até serem preenchidos os 

lugares que não o foram no primeiro turno (NICOLAU, 2012, p. 83). Ou 

seja, as sobras eleitorais seguiam uma regra majoritária similar ao que 

chamamos atualmente de Distritão7. 

5 Essa mudança foi resultado de um movimento liderado por acadêmicos como 
Assis Brasil e João da Rocha Cabral, preocupados com o fortalecimento de parti-
dos políticos e a melhora na representação da população, e por políticos ansiosos 
por diminuir as práticas de fraude eleitoral previamente existentes (PIRES, 2009).

6 Para o caso de listas partidárias utilizava-se o valor dos restos eleitorais após a 
primeira etapa da eleição.

7 O nome adotado internacionalmente é SNTV (Single Non-Transferable Vote).
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No entanto, a falta de clareza e ambiguidade no texto do códi-

go gerou diversas duvidas nos processos de apuração para eleição da 

Constituinte em 1933, e fez com que surgissem questionamentos sobre 

a forma com que os assentos relativos às sobras eleitorais deveriam ser 

distribuídos. Em razão disso a eleição foi muito judicializada com os 

diversos tribunais regionais eleitorais dando interpretações distintas às 

regras dos códigos (VELASCO, 1935 Apud PIRES, 2009). Em razão dos pro-

blemas em sua aplicação, em particular na distribuição das sobras elei-

torais, o sistema eleitoral proporcional trazido pele Código de 1932 foi 

utilizado apenas em uma eleição. 

Assim, uma reforma eleitoral realizada apenas três anos depois, por 

meio da Lei nº 48/35, estabeleceu um novo sistema eleitoral no Brasil 

mantendo o sistema proporcional trazido pelo Código de 1932 e com 

regras muito mais semelhantes às adotadas atualmente. Entre as ino-

vações trazidas por essa reforma destacam-se a votação uninominal em 

um único candidato ou partido que seria válido para as duas etapas da 

distribuição de assentos, mudança da regra da distribuição das sobras 

eleitorais para um modelo de maiores médias (modelo de D’Hondt) e 

exigência de que o partido alcançasse o quociente eleitoral para disputa 

das cadeiras (PIRES, 2009). Essas regras estabeleceram a implementação 

do que é denominado como Sistema Proporcional de Lista Aberta para 

eleição de membros do Legislativo no Brasil. Permaneceu ainda em seu 

artigo 95 um elemento majoritário no sistema que estabelecia que se ne-

nhum partido alcançasse o quociente eleitoral, se considerariam eleitos 

os candidatos mais votados. Essa regra permaneceu em diversos codigos 

eleitorais até ser considerada incontitucional em 2024 pelo STF8. 

A lei Agamenon de 1945 e o Código de 1950 trouxeram poucas alte-

rações a essa estrutura básica do sistema eleitoral brasileiro estabelecida 

em 1935. As mudanças mais importantes se concentravam nas regras 

para distribuição das sobras. As principais inovações implementadas 

pelo Decreto-Lei 7.586/45 (também conhecido como Lei Agamenon) 

8 ADIs 7.228, 7.263 e 7.325.
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foram o estabelecimento do monopólio do lançamento de candidatu-

ras pelos partidos, acabando com a possibilidade que candidatos avul-

sos participassem das eleições, e a possibilidade de alianças de partidos, 

o que mais tarde passou a ser conhecido como coligações partidárias. 

Assim, a partir desse momento apenas candidatos em listas de partidos 

ou de alianças de partidos poderiam concorrer às vagas.

O modelo de distribuição de sobras também sofreu grande mudan-

ça estabelecendo que os lugares não preenchidos com a aplicação dos 

quocientes partidários fossem atribuídos ao partido que tivesse alcança-

do maior número de votos. Motivada pela necessidade de formação de 

maiorias parlamentares que gerassem maior estabilidade governamen-

tal, essa alteração retirava uma grande parte da proporcionalidade do 

sistema alcançada em 1935 e foi duramente criticada ne época pela IOAB, 

atualmente OAB (PIRES, 2009, p. 123). 

O Código Eleitoral de 1950 trouxe novamente alterações à regra das 

sobras reestabelecendo o modelo implementado pela Lei No 48/35 que 

adotava a fórmula de D’Hondt. Esse código teve duração de quinze anos 

até que em 1965, durante o Regime Militar, o Congresso Nacional apro-

vou o atual Código Eleitoral através da Lei nº 4.737/65.9 

3. O Código Eleitoral de 1965 e as mudanças  
mais relevantes até 2015

O Código eleitoral de 1965 não trouxe grandes inovações sobre as 

regras para alocação das sobras eleitorais. A principal exceção foi 

o fim da permissão de formação de aliança de partidos para concorrer 

nas eleições proporcionais. As demais regras foram válidas durante todo 

período do regime militar sem alterações. Essa estabilidade das regras 

9 Ocorreram também discussões, lideradas pelo Deputado Federal Raul Pilla, nas 
quais parlamentares tentaram retirar o requisito de atingir o quociente eleitoral 
para disputar essas vagas e a adoção da regra de maiores restos. Porém, o relator 
do código, o Deputado Federal Gustavo Capanema, foi contra a ideia (PORTO, 
2002, p. 300) e essa alteração não prosperou.
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ocorreu em razão do regime de exceção entre 1964 e 1985 em que duran-

te a maior parte do tempo foi mantido artificialmente o bipartidarismo 

no Brasil. Essa organização dos partidos artificial foi estabelecida após o 

Ato Institucional nº 2 e cultivada posteriormente pela Constituição de 

1967, Emenda nº 1 de 1969 e Lei Orgânica dos Partidos Políticos de 1971 

(FREIRE, 2014). Nesse contexto, as regras que tratavam das sobras elei-

torais não apresentavam grande relevância porque havendo apenas dois 

partidos a disputar as eleições a quantidade de assentos alocados nessa 

etapa da eleição era muito pequeno10. 

Essas regras foram aplicadas por três eleições federais sucessi-

vas,1970, 1974 e 1978, quando foi aprovada Lei no 6.767/1979 que alte-

rava a Lei Orgânica dos Partidos e revogou as regras que favoreciam a 

existência do bipartidarismo, restabelecendo a possibilidade de criação 

de novos partidos (FREIRE, 2014). Foi em seu artigo 10 que se estabele-

ceu o retorno da possibilidade de realizar coligações entre partidos para 

as eleições à Câmara dos Deputados, às Assembleias Legislativas e às 

Câmaras Municipais. Apesar de essa regra não tratar especificamente 

das sobras eleitorais, ela foi determinante para a sua dinâmica. Nas elei-

ções seguintes as coligações se tornaram cada vez mais frequentes sendo 

elemento importante para a lógica da distribuição dos assentos e sendo 

uma das responsáveis pela grande fragmentação partidária que ocorreu 

no Brasil. 

Durante o processo de redemocratização, aconteceram diversas dis-

cussões sobre possíveis mudanças no sistema eleitoral brasileiro. Em de-

bates como os ocorridos na Comissão Afonso Arinos e na Assembleia 

Constituinte, diversos parlamentares defenderam seus sistemas elei-

torais preferidos, com destaque para o Sistema de Lista Fechada e o 

Sistema Misto Alemão. Porém, ao fim das discussões o sistema propor-

cional de lista aberta foi mantido com o mesmo formato estabelecido 

pelo Código Eleitoral de 1965. Após o período de redemocratização, os 

10 Em eleições com alto nível de competitividade, quanto maior o número de parti-
dos, mais relevante se torna a etapa de distribuição das sobras eleitorais. 
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debates sobre o sistema eleitoral continuaram ocorrendo no Congresso 

Nacional (MATHEUS, 2017), no entanto, durante a década de 1990 a alte-

ração mais relevante para a regra da distribuição das sobras foi a exclu-

são dos votos brancos do cômputo de votos válidos considerados para 

o cálculo do quociente eleitoral pela Lei no 9.504/97, a Lei das Eleições 

(MESQUITA, 2022). Essa alteração excluía os votos brancos do cômpu-

to de votos válidos usados para o cálculo do Quociente Eleitoral (QE). 

Neste cenário, o número de votos necessários para os partidos alcan-

çarem o quociente eleitoral e disputar as sobras eleitorais passou a ser 

ligeiramente menor.11 

Na primeira década do século XXI, após consulta sobre a possibili-

dade dos partidos celebrarem diferentes coligações nas diferentes dis-

putas eleitorais, o TSE emitiu a Resolução no 21.002/0212 estabelecendo a 

necessidade da verticalização das coligações eleitorais entre as diferentes 

esferas. Ou seja, as alianças eleitorais realizadas nos estados não pode-

riam divergir daquelas realizadas para a disputa nacional. O principal 

fundamento defendido pelo ministro relator, Garcia Vieira, foi baseado 

no princípio constitucional do caráter nacional dos partidos13. Essa me-

dida pareceu ter sido relevante para limitar o número e a diversidade de 

coligações entre os partidos durante sua vigência14. A verticalização foi 

aplicada nas eleições de 2002 e 2006, porém, após movimentação dos 

partidos no Congresso Nacional ela foi extinta através da aprovação da 

Emenda Constitucional no 52/06.

11 O estabelecimento da cláusula de barreira também trazido pela Lei das Eleições 
também poderia ter um impacto indireto importante na dinâmica das eleições e 
consequentemente na distribuição das sobras eleitorais, mas em 2006 foi consi-
derada inconstitucional pelo STF antes de sua implementação (ADIs 1351 e 1354).

12 Primeiramente a verticalização foi estabelecida pela Resolução do TSE no 
21.002/02 e confirmada posteriormente pela Resolução no 20.993/2002 e 
22.156/06.

13 Art. 17, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

14 1998 -83, 2002 – 101, 2006 – 137, 2010 -129, 2014 -146, 2018 – 200, 2022 – 28.
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4. As sobras eleitorais nas Reformas Politicas  
de 2015, 2017 e 2021 e a judicialização das  
eleições de 2022

Nas reformas políticas ocorridas entre 2015 e 2021 foram aprovadas 

importantes mudanças para a regra das sobras eleitorais. Algumas 

delas foram utilizadas e logo depois abandonadas como o fim da exigên-

cia de se alcançar o quociente eleitoral para disputar as sobras e outras 

foram judicializadas como o estabelecimento do desempenho mínimo 

dos candidatos para que os partidos possam ter acesso aos assentos em 

disputa. 

Motivados principalmente pela hiper-fragmentação percebida no 

sistema partidário brasileiro, a partir de 2015 foram realizadas diversas 

mudanças nas regras do sistema eleitoral que tiveram impacto relevan-

te na dinâmica da distribuição de assentos na disputa pelo Legislativo. 

Apesar do método de alocação das vagas nas sobras eleitorais não sofrer 

mudanças, as regras sobre os requisitos para ter acesso a esses assentos 

tiveram diversas alterações. A primeira delas foi introduzida pela Lei nº 

13.165/2015 que estabeleceu um desempenho eleitoral mínimo de 10% 

do quociente eleitoral para que candidatos pudessem ter acesso às vagas 

obtidas pelo partido tanto na primeira quanto na segunda fase de dis-

tribuição de vagas. 

Segundo Mesquita e Campos (2019), se essa regra fosse adotada 

durante as eleições de 1998 a 2014 ela impactaria na exclusão de ape-

nas nove candidatos durante todo desse período. Um número muito 

pequeno no universo de eleitos. No entanto, a regra se mostrou bem 

mais efetiva nas eleições de 2018, sendo aplicada a oito casos, quase 2% 

do total de vagas da Câmara dos Deputados. Um outro impacto dessa 

regra pode ter refletido na mudança da estratégia partidária, pois com 

ela as agremiações deixaram de ter motivação para promover o voto de 

legenda. Esse tipo de campanha, muito utilizada anteriormente pelos 

partidos passou a ser um risco pois um excesso de votos de legenda po-

deria prejudicar o desempenho individual dos candidatos do partido 
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impedindo que alcançassem individualmente a quota mínima de votos 

para poder ser eleitos.

A Reforma Política de 2017 também trouxe alterações no funciona-

mento do sistema eleitoral e abordou regras associadas a diversos outros 

temas como financiamento de campanha, propaganda eleitoral, registro 

de candidaturas e ilícitos eleitorais. O conjunto de regulações estabeleci-

dos pela Lei nº 13.487/2017, Lei nº 13.488/2017 e Emenda Constitucional 

nº 97/2017 provavelmente foi responsável pelas maiores mudanças na 

legislação eleitoral desde a Lei das Eleições em 1997. A regra sobre os 

requisitos para participação na distribuição das sobras eleitorais, que 

faziam parte do ordenamento eleitoral desde a Lei Agamenon de 1945, 

sofreu duas alterações significativas. 

Primeiramente, foi incorporada à Constituição Federal, através da 

Emenda Constitucional nº 97/2017, a proibição de realizar coligações 

para as disputas nas eleições proporcionais. Foi estabelecido que essa 

mudança não valeria para as eleições de 2018, sendo aplicada pela pri-

meira vez nas disputas municipais de 2020. Em conjunto com essa alte-

ração, foi abolida a necessidade de os partidos alcançarem votação igual 

ao quociente eleitoral para poder participar da distribuição das sobras 

eleitorais. Sem essa regra que funcionava como uma cláusula de barreira 

a essa etapa da eleição, passou a ser permitido que todos partidos pudes-

sem participar dessa fase da distribuição de assentos. 

De acordo com Matheus (2021), essa foi uma alternativa encontrada 

para tentar minimizar eventuais problemas na distribuição das cadeiras 

que ocasionassem monopólios de partidos nos distritos. No entanto, 

nas eleições de 2020 a associação das duas regras parece ter prejudica-

do o sucesso na redução do número efetivo de partidos, gerando maior 

impacto na quantidade de partidos concorrendo às vagas que naqueles 

que as obtiveram. Em particular nos maiores municípios a mudança no 

acesso as sobras eleitorais, parece efetivamente ter contrabalanceado o 

efeito do fim das coligações (MATHEUS, p. 381, 2021).

Uma última mudança trazida pela Reforma Política de 2017, que 

impacta indiretamente na disputa pelas sobras eleitorais, foi o es-
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tabelecimento da cláusula de desempenho progressiva para recebi-

mento de recursos a partir de 2018. Já na primeira eleição, dos 35 

partidos políticos com registro no TSE, 14 não atingiram os crité-

rios mínimos exigidos pela cláusula para ter acesso aos recursos do 

Fundo Partidário e ao tempo de propaganda gratuita de rádio e te-

levisão. Isso causou uma série de fusões entre as agremiações e nas 

eleições de 2022 havia apenas 28 partidos ou federações participando 

do pleito. Nessa eleição, apenas 12 deles (9 partidos e 3 federações) 

atingiram os novos patamares da cláusula. Essa diminuição no nú-

mero de competidores naturalmente impactou na dinâmica da dis-

puta das sobras eleitorais.

GRÁFICO 2. Número de listas partidárias nas disputas  
para Deputado Federal por UF (1998-2022) 

 Fonte: Elaboração própria com base em dados do Tribunal Superior Eleitoral, 2024.

Percebe-se que um dos primeiros efeitos mecânicos da reforma de 

2017 foi o aumento do número de listas em disputa, já que a prática de 

reunir muitos partidos em um única lista por meio da coligação foi ex-

tinta. Esse efeito pode ser claramente observado no Gráfico 2. A média 
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do número de listas quase dobrou, saltando de pouco mais de 10 por 

estado, em 2018, para 22, em 2022. Também cabe ressaltar o aumento da 

dispersão do número de listas partidárias entre os distritos, a partir do 

qual se pode inferir uma maior discrepância da dinâmica eleitoral entre 

Unidades da Federação. Em outras palavras, um dos efeitos inesperados 

da reforma foi criar um conjunto de regras que atinge os estados de for-

mas muito diferentes de acordo com o tamanho das bancadas estaduais 

estabelecidas constitucionalmente. Discorreremos mais sobre esse pon-

to em específico na próxima sessão.

Após observarem as consequências das inovações eleitorais no 

pleito municipal de 2020, o Congresso Nacional aprovou a Emenda 

Constitucional no 111/2021 e a Lei No 14.211/2021 realizando novas mu-

danças nos requisitos de acesso às sobras eleitorais. Primeiramente, em 

resposta ao fim das coligações, foi criado o instituto da federação parti-

dária. Essa nova norma permitia que um grupo de partidos se aliassem 

para disputar as eleições conjuntamente em âmbito nacional desde que 

permanecessem membros da federação por no mínimo quatro anos. Os 

partidos que formam uma federação devem concorrer com lista única 

de candidatos para todos os cargos em disputa. Além disso todas as re-

gras que se aplicam ao funcionamento parlamentar dos partidos tam-

bém se aplicam às federações (MESQUITA 2022).

A Lei No 14.211/2021 trouxe importantes alterações na regulamen-

tação da distribuição das sobras, quando voltou-se a exigir que os par-

tidos alcançassem um patamar mínimo de votação para disputar essas 

cadeiras. Porém, a regra estabelecida foi diferente de todas que já ha-

viam sido adotadas ate então. Determinou-se que apenas os partidos 

que tenham obtido pelo menos 80% do quociente eleitoral poderiam 

disputar a distribuição das vagas, desde que seus candidatos tivessem 

obtido votos em número igual ou superior a 20% desse quociente. A 

criação de uma exigência menor que o quociente partidário para dis-

puta das sobras eleitorais parece contraditória com a necessidade dos 

candidatos terem que atingir um patamar individual mais alto que o ne-

cessário para as vagas atribuídas pela primeira distribuição de cadeiras. 
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Em razão da falta de clareza sobre qual seria o método de distribuição 

das vagas em uma hipotética terceira fase em que não há mais candida-

tos que alcançaram 20% do quociente eleitoral, no final de 2021 o TSE 

elaborou a Resolução nº 23.677/2021. 

Esse regramento estabeleceu que as sobras eleitorais seriam distri-

buídas em duas etapas. Na primeira apenas participam os partidos que 

alcançaram pelo menos 80% do quociente eleitoral, desde que tives-

sem candidatos com votação mínima de 20% do quociente eleitoral e 

na segunda etapa (sobras das sobras), participariam os partidos com 

pelo menos 80% do quociente eleitoral, mas sem exigência da votação 

pessoal mínima dos candidatos. As aparentes contradições na interpre-

tação dessas regras geraram protestos de partidos que se sentiram in-

justiçados nas eleições de 2022 e acionaram o STF através das ADIs 7.228, 

7.263 e 7.325, apresentadas no final de 2022.

As Ações Diretas de Inconstitucionalidade no 7.228, 7.263 e 7.325 

foram propostas pelos partidos políticos Rede Sustentabilidade, Partido 

Progressista e a união de Podemos e Partido Socialista Brasileiro. Essas 

ações questionaram quatro pontos da Lei no 14.211/2021 (ROLL, 2024):

a) A validade da regra definida para a 3ª fase de distribuição de votos 

(as sobras das sobras) alegando que todos os partidos que partici-

param da eleição deveriam poder concorrer às vagas (e não apenas 

os que atingiram 80% do quociente eleitoral); 

b) Inconstitucionalidade do preenchimento das vagas pelas candida-

tas ou candidatos mais votados na ausência de partidos que alcan-

çassem o quociente eleitoral;

c) Diferenciação dos requisitos relativos ao desempenho nos candida-

tos na distribuição de vagas através do quociente partidário (10%) 

e das sobras eleitorais (20%);

d) Interpretação de que a incidência da exigência de votação nominal 

mínima de 20% para candidatos incidisse sobre o requisito imposto 

aos partidos para participarem da etapa das sobras eleitorais (80% 

do quociente eleitoral).



Sobras eleitorais no Brasil

39

O Ministro Relator Ricardo Lewandowski votou parcialmente pro-

cedentes as ADIs15, e, com uma maioria de 7 votos favoráveis e 4 con-

trários16, o Plenário do STF invalidou regra que era aplicada à chamada 

2ª etapa de distribuição das sobras eleitorais (sobrs das sobras). Com a 

decisão, todos os partidos poderão participar dessa fase de distribuição 

de vagas restantes, antes reservada aos que atingissem o mínimo de 80% 

do quociente eleitoral. Prevaleceu o entendimento de que a aplicação 

dessa cláusula nessa última fase de distribuição de cadeiras inviabilizaria 

a ocupação de vagas por partidos pequenos, ainda que tenham candida-

tos com votação expressiva. Além disso, também considerou inconsti-

tucional a regra que estabelecia que se nenhum partido alcançar o quo-

ciente eleitoral, considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os 

lugares, os candidatos mais votados17. No entanto, o colegiado definiu 

15 Segundo o Ministro relator: “Isso posto, julgo parcialmente procedentes as ações 
diretas de inconstitucionalidade 7228, 7263 e 7325 para dar interpretação confor-
me à Constituição ao §2° do artigo 109 do Código Eleitoral, de maneira a permitir 
que todas as legendas e seus candidatos participem da distribuição das cadeiras 
remanescentes descritas no inciso III do artigo 109 do Código Eleitoral, indepen-
dentemente de terem alcançado a exigência dos 80% e 20% do quociente eleito-
ral, respectivamente.   
 Declaro, ainda, a inconstitucionalidade do artigo 111 do Código Eleitoral e do 
artigo 13 da Resolução-TSE 23.677/2021 para que, no caso de nenhum partido 
alcançar o quociente eleitoral, sejam aplicados, sucessivamente, o inciso I c/c o 
§2° e, na sequência, o inciso III do art. 109 do Código Eleitoral, de maneira a que 
a distribuição das cadeiras ocorra, primeiramente, com a aplicação da cláusula de 
barreira 80/20 e, quando não houver mais partidos e candidatos que atendam tal 
exigência, as cadeiras restantes sejam distribuídas por média, com a participação 
de todos os partidos, ou seja, nos moldes da 3ª fase, sem exigência da cláusula de 
desempenho 80%, em estrito respeito ao sistema proporcional.   
 Por fim, atribuo o efeito ex nunc a esta decisão, de modo que surta efeitos a 
partir do pleito de 2024.”

16 Voto que prevaleceu: Min. Ricardo Lewandowski (relator) Voto(s) divergente(s): 
Min. André Mendonça, Min. Edson Fachin, Min. Luiz Fux e Min. Luís Roberto 
Barroso.

17 O estranho é que essa regra habita os códigos eleitorais desde 1932, estando pre-
sente de forma mais estável desde 1965 sem nunca ter sofrido essa avaliação do 
STF.
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que essa decisão será aplicada a partir das eleições de 2024 e não afetaria 

o resultado das eleições de 2022.

5. Possíveis consequências para o sistema político 
brasileiro da reforma de 2017 e das novas regras para 
distribuição das sobras eleitorais 

Um dos efeitos pretendidos e declarados abertamente pelos líderes 

partidários com a reforma de 2017 era a redução da hiper fragmen-

tação partidária no Brasil (THIAGO, 2021). Porém, antes de isso aconte-

cer, em razão dos incentivos criados pela nova legislação, era esperado 

que houvesse um aumento no número das listas partidárias para elei-

ções proporcionais. Em outras palavras, o fim da coligações e estabele-

cimento da cláusula de desempenho fez com que a grande aglomeração 

de partidos em uma única lista desaparecesse, mas o critério de aplica-

ção paulatino da cláusula vai fazer com que leve algum tempo até que 

os grupos políticos espalhados em muitos partidos se aglutinem. Dessa 

forma, respondendo às novas reras, as eleições municipais de 2020 e 

nacionais de 2022 naturalmente teriam um número maior de listas par-

tidárias por distrito. 

O Gráfico 3 traz uma comparação entre o número de listas em 1998 

e 2022 por UF. É esperado que a eleição ocorrida no ano de 1998 fosse 

aquela com menos listas – e menos partidos políticos – da série histó-

rica. No entanto, o salto do número de listas partidárias por UFs entre 

1998 e 2022 é muito grande. A maior parte dessa diferença se encontra 

entre as duas últimas eleições. Se de 1998 até 2018 a diferença foi 3,4 para 

11,7 listas em média, o crescimento de 2018 a 2022 foi de quase 100%, 

chegando a 22,5 listas partidárias em média por UF.

Espera-se que esse número de listas partidarias seja paulatinamente 

reduzido conforme ocorra a diminuição do número de partidos políti-

cos, por exemplo em razão de fusões ou fortalecimento das federações. 

Ainda é cedo para afirmar se esses fenômenos serão observados, mas 

alguns trabalhos já discutem possíveis efeitos não pretendidos com a re-
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forma, como o aumento do número de partidos médios exercendo pa-

pel relevante (ZUCCO; POWER, 2021) e o sucesso de partidos identificados 

como centrão (TESTA et al, 2024).  

GRÁFICO 3. Número de listas partidárias nas disputas para  
Deputado Federal por UF em 1998 e 2022  

Fonte: Elaboração própria com base em dados do Tribunal Superior Eleitoral, 2024.

Enquanto são aguardados os efeitos a médio e longo prazo das mu-

danças estabelecidas em 2017, pode-se observar mudanças imediatas 

no padrão da distribuição das sobras nas eleições de 2022. Em com-

paração com 1998, em 2022 houve um grande aumento na proporção 

de vagas distribuídas na etapa das sobras na disputa para Câmara dos 

Deputados. Pela primeira vez desde pelo menos 1998 mais da metade 

das Unidades da Federação tiveram 50% ou mais dos seus assentos dis-

tribuídos na etapa das sobras.

No gráfico 4, ainda é possível observar casos extremos como o do 

Amapá, onde mais de 80% dos assentos foram ocupados na etapa das 

sobras eleitorais. Portanto, houve um crescimento da importância des-
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sa etapa do processo de contagem dos votos no sistema de lista aber-

ta adotado no Brasil. Em particular, observa-se que a nova regra tem 

efeitos modulados a depender do número de vagas disputadas no dis-

trito. Ou seja, o conjunto institucional construído para todo o Brasil 

impacta de forma fundamentalmente diversa estados pequenos e gran-

des. A tabela 1 exemplifica esse conceito ao expor o número de vagas 

para Deputado Federal distribuídas na fase das sobras por Unidade da 

Federação. 

GRÁFICO 4. Percentual de vagas para Deputado Federal distribuídas na 
fase das sobras eleitorais nas eleições por UF (1998 – 2022)

Fonte: Elaboração própria com base em dados do Tribunal Superior Eleitoral, 2024.

É facil verificar na Tabela 1 que aqueles estados com menos vagas 

em disputa sofreram um impacto bem maior que os demais na dinâmi-

ca de distribuição das sobras. Ainda que Minas Gerais tenha sido a UF 

que mais teve vagas distribuídas pelo método das sobras, 11, em termos 

relativos isso representa pouco mais de 21% do total da bancada, en-

quanto o Distrito Federal teve 62% de sua bancada definida na segunda 

fase – a mesma proporção de MS e MT. Outros estados que também tem 

bancadas menores tiveram resultados semelhantes, como o Tocantins, 

com 75% das vagas; e o Espírito Santo, com 70%.

AC AL AM AP BA CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR RJ RN RO RR RS SC SE SP TO Brasil
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TABELA 1. Número de vagas para Deputado Federal distribuídas  
na fase das sobras eleitorais por UF (1998-2022)

UF Vagas em 
Disputa 1998 2002 2006 2010 2014 2018 2022

AC 8 2 2 1 1 1 3 5

AL 9 1 3 3 1 1 2 5

AM 8 1 1 1 1 1 3 4

AP 8 2 2 3 2 4 3 7

BA 39 2 4 4 4 3 6 9

CE 22 2 4 3 3 3 4 6

DF 8 1 2 3 2 2 5 5

ES 10 2 3 2 2 3 5 7

GO 17 2 3 2 2 2 5 10

MA 18 2 2 2 2 4 5 6

MG 53 5 4 4 4 5 6 11

MS 8 2 2 2 1 2 4 5

MT 8 1 1 2 2 3 3 5

PA 17 4 4 4 2 2 3 7

PB 12 1 2 2 1 3 3 4

PE 25 2 2 3 3 2 5 7

PI 10 1 2 3 2 1 4 3

PR 30 4 4 5 4 5 5 9

RJ 46 6 5 4 7 6 8 10

RN 8 2 2 2 2 1 2 5

RO 8 3 3 3 2 2 4 6

RR 8 2 2 2 2 2 5 5

RS 31 3 5 5 5 3 7 9

SC 16 3 3 3 2 2 5 7

SE 8 2 3 1 1 1 3 4

SP 70 5 6 8 6 8 15 10

TO 8 2 2 2 1 1 3 6

BRASIL 513 65 78 79 67 73 126 177

BRASIL (%) 100% 13% 15% 15% 13% 14% 25% 35%

 
Fonte: Elaboração própria com base em dados do Tribunal Superior Eleitoral, 2024.
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A rigor, esse efeito não chega a ser surpreendente porque o au-

mento no número de listas partidárias em cada distrito eleitoral, e a 

subsequente diluição dos votos entre os partidos, tornaria maior a di-

ficuldade para alcançar o quociente eleitoral em distritos pequenos18. 

O Gráfico 4 traz essa informação de forma organizada de acordo com 

a classificação do distrito eleitoral como de pequena, média ou grande 

magnitude19. 

O primeiro aspecto que chama atenção no Gráfico 4 é que, como 

já mencionamos na sessão anterior, a grandeza da proporção de vagas 

muda a partir de 2018. Esse efeito era esperado quando do desenho da 

reforma e tende a diminuir conforme diminua o número de partidos 

políticos. O ponto mais relevante, e menos antecipado quando planeja-

do o desenho institucional da reforma, é o crescimento também da dis-

crepância na proporção entre distritos pequenos e grandes. Sabe-se que 

na primeira etapa do cálculo para distribuir as cadeiras, o Quociente 

Eleitoral é o número mínimo de votos válidos para que o partido tenha 

direito a um assento. Em Sergipe, por exemplo, esse critério representa 

12,5% do total de votos válidos enquanto em São Paulo o mesmo cri-

tério representa 1,4% dos votos válidos. Para efeito de comparação, o 

candidato mais votado para o Senado em 2022 recebeu 28,5% dos vo-

tos em Sergipe – pouco mais de duas vezes o QE necessario para eleger 

um deputado – e em São Paulo o senador mais votado recebeu 49,7% 

dos votos – 35 vezes o QE. É evidente que o critério numérico é menos 

relevante do que a representação igualitária dos estados no desenho de 

Casa alta que adotamos no federalismo brasileiro. O fator de compara-

18 Enquanto nos distritos de magnitude igual a 8 o QE corresponde a 12,5% dos 
votos, em distritos grandes como São Paulo esse valor cai para 1,4%.

19 A magnitude dos distritos foi classificada, de acordo com Dalmoro e Fleischer 
(2005). Segundo a classificação dos autores, são considerados de baixa magnitude 
os estados que elegem de 8 a 15 deputados federais – AC, AL, AM, AP, DF, ES, MS, 
MT, PB, PI, RN, RO, RR, SE, TO –; de média magnitude os que elegem entre 16 e 
24 – CE, GO, MA, PA, SC; e de alta magnitude os que elegem 25 ou mais – BA, 
MG, PE, PR, RJ, RS, SP.
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ção serve para pensar os resultados que um mesmo conjunto de regras 

impõe às diferentes unidades da federação representadas na Câmara dos 

Deputados. 

GRÁFICO 5. Percentual de vagas para Deputado Federal distribuídas na 
fase das sobras eleitorais entre 1998 e 2022 por tamanho do distrito

Fonte: Elaboração própria com base em dados do Tribunal Superior Eleitoral, 2024.

6. Considerações Finais 

Sabemos que o objetivo primordial da reforma de 2017, redução 

da hiper-fragmentação partidária no Brasil, vem sendo alcançado 

(ZUCCO; POWER, 2021; TESTA et al, 2024). Porém, isso acarretou em dois 

efeitos no cálculo dos votos, um esperado e outro nem tanto. O pri-

meiro foi o aumento das listas e consequente maior peso da segunda 

fase da contagem, a da redistribuição das sobras. O segundo, esse menos 

esperado, foi o aumento da discrepância entre Unidades da Federação 

com bancadas pequenas e grandes. Seria de esperar, portanto, que mais 

atenção fosse dada à etapa das sobras, uma vez que um número maior 

de assentos passa a ser alocado por esse método.
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A decisão vinda do Judiciário que recai sobre o inciso III do artigo 

109 do Código Eleitoral (as sobras das sobras), independentemente de 

terem alcançado a exigência dos 80% e 20% do quociente eleitoral pode, 

por um lado, levar à uma dispersão maior de vagas entre os partidos na 

próxima eleição. Por outro lado, essa decisão pode representar a sobre-

vivência de partidos menores em estados pequenos. Caso contrário, a 

tendência seria a concentração regional de partidos menores em distri-

tos grandes e o desaparecimento das estruturas dessas agremiações nos 

distritos pequenos (quiçá até nos médios). 

A exigência que se alcançasse uma quota específica para participa-

ção da segunda etapa de distribuição de assentos vem desde a Reforma 

Eleitoral de 1935, quando foi estabelecida a necessidade dos partidos al-

cançarem o quociente eleitoral. Se, por um lado, é possível argumentar 

que a decisão proferida pelo STF ignora esse histórico e se baseia em um 

argumento de que a nova regra fere a proporcionalidade do sistema bra-

sileiro20; por outro, a reforma de 2017 criou a cláusula de desempenho 

para recebimento de recursos e já apresenta efeitos relevantes. 

É preciso atentar, ainda para que essa decisão do STF não resulte 

na possibilidade de ocorrerem retrocessos ao sistema político brasileiro 

como aqueles ocorridos com a declaração de inconstitucionalidade da 

cláusula de barreira em 2006 (ADIs 1351 e 1354). Esse fato foi fundamen-

tal para a explosão do número efetivo de partidos que ocorreu nos anos 

seguintes. Resta agora esperar as eleições municipais de 2024 para se ter 

uma ideia dos efeitos causados por essa decisão.

Com relação ao papel do STF, é preciso relembrar que a Lei No 

14.211/2021 foi construída de forma a não contemplar todos os casos, e 

relegou ao Judiciário decidir sobre a alocação de cadeiras nas eleições 

de 2022. O Congresso Nacional estava ciente dessa informação durante 

um ano e não agiu para legislar sobre essa lacuna que ele mesmo criou 

20 Apesar da Lei No 14.211/2021 estar sujeita a críticas fundamentadas por sua falta de 
clareza no que diz respeito à distribuição das sobras, seria um exagero dizer que 
ela descaracteriza a natureza proporcional do sistema brasileiro.
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em 202121. Findo o prazo limite para que se fizesse mudança, o princí-

pio da anualidade estabelecido pela Constituição de 1988, o Congresso 

também não se manifestou sobre o tema. Só depois disso que, em 2024, 

o STF procedeu ao julgamento das ADIs 7.228, 7.263 e 7.325. 

No ano de 2024, tramita no Senado o novo Código Eleitoral, que 

viria substituir o de 1965. A leitura da ficha de tramitação do projeto 

deixa evidente a pouca participação da sociedade civil nesse processo 

decisório, o que pode ocasionar novas lacunas e diminui a participação 

da sociedade sobre o mecanismo mais elemetnar da democracia repre-

sentativa, as eleições.
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Tendências nos financiamentos  
de campanha eleitoral:  

um olhar sobre 2024
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Resumo

A proibição das doações empresariais às campanhas políticas pelo 

Supremo Tribunal Federal em 2015 gerou um novo cenário eleitoral no 

Brasil, impulsionando o uso do Fundo Eleitoral como principal fonte 

de financiamento. Esta mudança visa reduzir a influência de interesses 

corporativos, promovendo igualdade entre candidatos, embora apre-

sente desafios como fiscalização rigorosa e transparência na utilização 

dos recursos. Os candidatos enfrentam adaptações em estratégias de ar-

recadação e comunicação. A perspectiva de um ambiente político mais 

democrático depende do compromisso das instituições e da sociedade 

em garantir a integridade do processo eleitoral, destacando a importân-

cia da transparência e participação cidadã.

Abstract

The Supreme Court’s ban on corporate donations to political campaigns 

in 2015 has created a new electoral scenario in Brazil, boosting the use 

of the Electoral Fund as the main source of funding. This change aims 

to reduce the influence of corporate interests, promoting equality be-

tween candidates, although it presents challenges such as strict supervi-
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sion and transparency in the use of resources. Candidates have to adapt 

their fundraising and communication strategies. The prospect of a more 

democratic political environment depends on the commitment of in-

stitutions and society to guarantee the integrity of the electoral process, 

highlighting the importance of transparency and citizen participation.

Introdução

Em setembro de 2015, o Supremo Tribunal Federal (STF) proibiu as doa-

ções de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais, considerando-as 

inconstitucionais devido à influência desigual que exerciam. Essa decisão 

gerou mudanças no financiamento político, especialmente nas eleições 

municipais de 2016, que passaram a depender de doações de pessoas fí-

sicas. No entanto, apesar da redução nos gastos das campanhas, a dispa-

ridade entre os recursos investidos pelos candidatos eleitos e não eleitos 

permaneceu notável, indicando que a proibição das doações empresariais 

não resolveu totalmente o problema da desigualdade no processo eleitoral.

Este artigo tem como objetivo analisar as declarações de gastos e ar-

recadações de todos os candidatos a Vereador e Prefeito no Rio de Janeiro 

nas eleições de 2012, 2016 e 2020, antes e depois da proibição das doações 

empresariais. Espera-se que as mudanças na legislação sobre financiamen-

to eleitoral alterem a dinâmica de arrecadação de recursos, com os partidos 

políticos se tornando os principais financiadores das campanhas. O artigo 

está estruturado em três partes: uma revisão bibliográfica, onde serão dis-

cutidas literaturas e documentos relevantes sobre o tema e a metodologia 

utilizada para coletar os dados do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de 

Janeiro (TRE-RJ), incluindo a discriminação dos recursos provenientes de 

diferentes fontes; e a discussão dos dados à luz da literatura revisada.

Revisão bibliográfica e metodologia

Na década de 1990, estudiosos brasilianistas, críticos da estrutu-

ra institucional brasileira, apontaram os incentivos para a in-
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dividualização das campanhas eleitorais e da competição devido ao 

sistema eleitoral de lista aberta e à alta magnitude dos distritos elei-

torais (MAINWARING, 1991; AMES, 2001). No entanto, nos anos 2000, o 

foco dos estudos partidários mudou para a organização interna dos 

partidos (BRAGA, 2008), reconhecendo a importância dos partidos na 

seleção de candidatos, estratégias eleitorais e financiamento de cam-

panhas (BOLOGNESI, 2013; RODRIGUES, 2002; CERVI, COSTA, CODATO e 

PERISSINOTTO, 2015).

A Lei 8.713 de 30 de setembro de 1993 permitiu doações de pessoas 

jurídicas para campanhas eleitorais, mas foi a partir de 2002 que os es-

tudos sobre financiamento eleitoral ganharam destaque, com a divul-

gação das prestações de contas pelo Tribunal Superior Eleitoral. Esses 

estudos se concentraram em três eixos principais: a relação entre gastos 

e resultados eleitorais, os benefícios para os financiadores e os determi-

nantes do investimento eleitoral (MANCUSO, 2015; SOUSA, 2016).

Pesquisas mostram que candidatos mais financiados têm maior vi-

sibilidade e chances de obter votos (SAMUELS, 2001; MARCELINO, 2010). 

LEMOS, MARCELINO e PEDERIVA (2010) observam que os eleitos gastam 

em média cinco vezes mais do que os não eleitos, destacando que candi-

datos do PDMB, PSDB e PFL/DEM investem mais do que PT e PDT. MANCUSO 

e SPECK (2012) encontraram associação positiva entre financiamento 

empresarial e desempenho eleitoral. Empresas buscam maximizar gan-

hos futuros ao investir em candidaturas, muitas vezes utilizando re-

cursos públicos como os do BNDES (CLAESSENS, FEIJEN e LAEVEN, 2008; 

LAZZARINI, MUSACCHIO, BANDEIRA DE MELO e MARCON, 2011). Estudos 

mostram que candidatos com mandato e alinhados ideologicamente 

ao doador são mais financiados (LEMOS, MARCELINO e PEDERIVA, 2010; 

SAMUELS, 2001).

Variáveis sociais, como ocupação e gênero, também influenciam no 

financiamento. Candidatos incumbentes e do gênero masculino rece-

bem mais recursos (PERISSINOTTO e MIRÍADE, 2009; SAACHET e SPECK, 

2012). Candidaturas femininas são subfinanciadas e têm menos sucesso 

eleitoral (SCHMOKEL, MENDES, SEVERO e COLVERO, 2016).
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Para examinar esses dois períodos eleitorais (antes e depois da proi-

bição), 2012 e 2016 e 2020, compilamos um banco de dados contendo 

as receitas declaradas de campanha, publicadas pelo Tribunal Regional 

Eleitoral do Rio de Janeiro, de todos os candidatos a vereador na cidade 

do Rio de Janeiro, totalizando 1.717 em 2012 (relação de 33,66 candi-

datos por vaga), 1.606 em 2016 (relação de 31,49 candidatos por vaga) 

e 1.788 em 2020 (relação de 35,05 candidatos por vaga). Para Prefeito 

foram 8 em 2012, 11 em 2016 e 14 em 2020. Os candidatos e os partidos 

são obrigados por lei a declarar todas as receitas e despesas dentro de 72 

horas após a entrada e saída dos recursos; portanto, todos os registros 

foram tabulados e estruturados de acordo com sua origem.

As origens são classificadas pelo Tribunal Superior Eleitoral da se-

guinte maneira: recursos de pessoas físicas; doações pela internet; re-

cursos de pessoas jurídicas; fundos de partido político; contribuições 

de outros candidatos/comitês; recursos próprios; aplicações financeiras 

e recursos de origem não identificada. Essas categorias serão analisadas 

individualmente para verificar as diferenças de aplicação nos dois con-

textos eleitorais. Os dados foram agrupados e organizados utilizando o 

programa estatístico SPSS (Statistical Package for the Social Sciences).

Concorrendo à Prefeitura na cidade do Rio de Janeiro

A presente seção tem como objetivo descortinar as últimas eleições 

na cidade do Rio de Janeiro em relação ao financiamento eleitoral 

para vislumbrar possíveis cenários e tendências para a eleição vindoura. 

Portanto, a seção está dividida em três subseções: a) apresentação do 

histórico das eleições de Prefeito na cidade; b) discussão do histórico 

das disputas de vereador; e, por fim, c) cenários possíveis para as elei-

ções de 2024.

Analisando, então, as disputas anteriores, após 2012, é possível iden-

tificar que há uma relação significativa entre as receitas de campanha 

dos candidatos e o número de votos. Conforme relação já demonstrada 

na ciência política brasileira há anos, como bem mostra o trabalho de 
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Cervi et al (2015), no caso do Rio de Janeiro são os vencedores dos plei-

tos de Prefeito que possuem as maiores receitas de campanha.

Em 2012, eleição vencida pelo candidato Eduardo Paes, a dispari-

dade de receitas pode explicar, em parte, a vitória no primeiro turno 

do candidato que já ocupava o posto desde 2008. O segundo colocado, 

naquela ocasião, Marcelo Freixo, do PSOL, embora descolado dos de-

mais candidatos, não conseguiu demonstrar competitividade eleitoral 

naquele momento.

Em 2016, com Eduardo Paes não podendo disputar a eleição, por 

conta de já ter o segundo mandato, a escolha pela sucessão foi por Pedro 

Paulo, político de confiança do então Prefeito. Na campanha eleitoral, 

houve uma forte ênfase na campanha negativa, destacando a desaprova-

ção pessoal do candidato, apesar do apoio partidário e da gestão vigente. 

Como resultado, ele não avançou para o segundo turno. Nesse sentido, 

a disputa, que chegou ao segundo turno, demonstrou uma alta compe-

titividade, mudando significativamente o cenário geral de estruturação 

das próprias campanhas eleitorais. No segundo turno, Marcelo Crivella 

(PRB), ex-Senador da República, disputou a Prefeitura com Marcelo 

Freixo, então Deputado Estadual. Conforme é possível observar no grá-

fico 1, embora competitiva, a campanha novamente do candidato que 

arrecadou maior soma financeira venceu a eleição.

Na eleição seguinte, em 2020, a disputa esteve concentrada em dois 

candidatos desde o primeiro turno: o então Prefeito Marcelo Crivella 

(Republicanos) e o ex-Prefeito, naquele momento, Eduardo Paes (DEM). 

Os dois candidatos foram para o segundo turno e, naquele momento, 

Eduardo Paes venceu a eleição com folga, tendo mais de 64% dos votos. 

Novamente, foi o candidato com mais recursos que venceu a eleição.

É importante mencionar que não é possível identificar se é a maior 

soma que torna os candidatos mais competitivos ou a sua força eleito-

ral que incentiva uma maior arrecadação de campanha. No entanto, os 

dados demonstram que há uma relação entre esses dois aspectos e fato 

é que, no Rio, pelo menos desde 2012, aqueles que mais gastam para o 

cargo de Prefeito tem tido êxito nos seus pleitos.
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GRÁFICO 1. Receita de campanha x Votos –  
Candidatos à Prefeitura do Rio de Janeiro (2012, 2016 e 2020)

GRÁFICO 2. Receita total de campanha por resultado –  
Candidatos à Prefeitura do Rio de Janeiro (2012, 2016 e 2020)
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Outro fator que deve ser mencionado é o valor declarado nas cam-

panhas nessas últimas eleições. A eleição de 2012 foi a eleição recente com 

maior valor declarado de receita nas disputas de Prefeito na cidade do Rio 

de Janeiro, sendo também alavancada por um cenário de formação de 

comitês eleitorais e doação de pessoas físicas. Aquela eleição, em 2012, foi 

a última para o cargo que permitiu essa estrutura, que foram alavancadas 

com recursos privados. Conforme apontam Guedon e Mariano (2019), 

após o fim do financiamento privado direto nas campanhas, as eleições 

mudaram a forma de financiamento, dando um maior peso aos recursos 

advindos dos partidos políticos e incentivando doações de pessoas físicas, 

como no caso de financiamentos coletivos e doações privadas com o li-

mite legal imposto sobre a declaração de renda anual do cidadão. Apesar 

disso, o fim das doações privadas não resultou em uma maior competiti-

vidade entre os candidatos. Aqueles que detém as maiores somas seguem, 

em regra, sendo os candidatos que, ao final, são eleitos.

Conforme é possível observar no gráfico 3, as eleições após a proibi-

ção das doações de pessoas jurídicas e a formação de comitês, os parti-

dos assumem o papel de maiores financiadores eleitorais. Isso também 

é explicado pelo esforço da classe política em manter as estruturas de 

campanha robustas tal como no período anterior à proibição, alavan-

cando os fundos públicos que permitiram a manutenção de um volume 

significativo de receitas.

Outra sinalização importante que deve ser mencionada é a particu-

laridade da eleição de 2016, sobretudo em relação ao financiamento de 

campanha do então candidato Marcelo Freixo. Ainda que com os recur-

sos partidários compondo a maior parcela dos recursos financeiros da 

campanha, os recursos individuais de pessoas físicas foram a segunda 

categoria com maior representação. É tida, inclusive, como um caso de 

sucesso de mobilização cidadã em relação ao financiamento de cam-

panhas eleitorais, também incentivada pela mudança ainda recente das 

proibições de doação de pessoas jurídicas e o cenário de desaprovação 

por parte da opinião pública das relações entre doadores e dotações fu-

turas de benesses do Estado.
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GRÁFICO 3. Receita média de campanha por origem e resultado –  
Candidatos à Prefeitura do Rio de Janeiro (2012, 2016 e 2020)

A competição ao cargo legislativo local:  
os vereadores cariocas

Em relação ao cargo de Vereador na cidade do Rio de Janeiro a dis-

paridade se mantém. Aqueles com maiores recursos são, em regra, 

os candidatos com maior sucesso eleitoral. Novamente, embora não seja 

possível determinar se como causa ou consequência, a relação demons-

tra que há uma certa dependência dos recursos para alcançar o êxito 

eleitoral.

No caso do cargo de vereador, a cidade do Rio de Janeiro apresenta 

um cenário de elevada participação eleitoral em relação ao número de 

candidatos. Desde 2012, mais de 1500 nomes se colocaram à disposição 

do eleitor para disputar a eleição no município.
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GRÁFICO 4

TABELA 1 

Ano Número de candidatos

2008 1.233

2012 1.717

2016 1.606

2020 1.788

Apesar do elevado número de candidaturas, a competitividade está 

concentrada em um número significativamente menor de candidatos. 

Conforme demonstram Vilarouca, Freire e Guedon (2022), a forma-

tação das nominatas partidárias é operada por lideranças locais com 

forte controle sobre a lista, criando incentivos e desincentivos a certas 

candidaturas. Assim como identificou Braga (2008), mesmo no sistema 

proporcional de lista aberta, como é o nosso, a interpretação das regras 

institucionais realizada no país permitiu uma organização informal da 

lista, concentrando recursos caros à competição eleitoral em um gru-

po menor de candidaturas. Recursos como tempo de rádio e televisão, 

somas partidárias e exposição junto a candidatos majoritários seriam 

alguns dos exemplos dessa distribuição desigual.
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Os dados apresentados aqui correspondem à eleição de vereador no 

ano de 2020 no Rio de Janeiro. O gráfico abaixo demonstra que as can-

didaturas ao cargo apresentam lógica semelhante ao caso majoritário: 

aqueles que têm maiores receitas estão, em regra, em posição mais con-

fortável em relação ao sucesso eleitoral do que os demais. O Tribunal 

Superior Eleitoral divide os eleitos em duas categorias: eleitos por QP 

(quociente partidário) e eleito por média. O primeiro grupo é dos can-

didatos que têm a sua eleição garantida por um cálculo inicial na dis-

tribuição de votos/cadeiras. Logo, é o grupo que possui maior soma de 

votos. O segundo grupo, eleito por média, tem uma maior dependência 

dos esforços partidários para a eleição. Embora em nível de resultado 

não tenha qualquer diferença, a segmentação do TSE ainda permite que 

verifiquemos que aqueles com maior destaque nas eleições, em termos 

de voto, foram também aqueles que tiveram uma maior soma de recur-

sos para as suas campanhas eleitorais.

GRÁFICO 5. Receita média de campanha por resultado –  
Candidatos a Vereador do Rio de Janeiro (2020)

Assim como nas eleições majoritárias, as candidaturas também 

apresentam forte dependência dos partidos políticos. Conforme já de-

monstrado, essa dependência não é só financeira, atingindo também 

outras áreas, como a visibilidade dos candidatos. Apesar disso, em ter-

mos financeiros, é a receita advinda dos recursos de partidos políticos 
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que dita o tom da competição eleitoral na cidade. É seguido por recur-

sos de pessoas físicas e recursos próprios que também surgem como 

relevantes na estruturação das campanhas.

GRÁFICO 6. Receita total por origem –  
Candidatos a Vereador do Rio de Janeiro (2020)

  

GRÁFICO 7. Receita média de campanha por origem e resultado –  
Candidatos a Vereador do Rio de Janeiro (2020)
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Por fim, os dados apresentados no gráfico 6 permitem um refino 

maior nessa argumentação. Os suplentes e não eleitos são grupos que 

apresentam baixo valor de receita para as suas campanhas, em regra. 

Além disso, embora os partidos ainda sejam os principais financiadores, 

o volume de recursos para as suas campanhas são residuais. É comum 

que os partidos políticos financiem apenas estruturas básicas de campa-

nha, como material gráfico, custos com advogado e contador eleitoral - 

os dois últimos obrigações legais de existência para os candidatos.

Um olhar para o futuro (breve): as eleições de 2024

Dentro da discussão normativa sobre financiamento de campanhas 

políticas, discute-se sobre o melhor modelo, seja público, priva-

do ou misto. A despeito dessa discussão, talvez um dos únicos pontos 

de consenso, é o de que as campanhas políticas chegaram a um nível 

elevado de volume financeiro dada a profissionalização e a competição 

política. Dessa forma, um dos pontos que ajudaram a construir a ideia 

de que deveria dar-se por terminado o modelo de financiamento que 

incluía as empresas privadas na doação de recursos, é de que as campa-

nhas deveriam ser mais baratas do que o visto atualmente.

Se antes de 2015 a doação privada compunha 12% do total de doa-

ções diretas aos candidatos, em 2016 já não pôde existir. Outra diminui-

ção substancial diz respeito aos recursos partidários. Em 2012, a estra-

tégia recorrente das empresas privadas era doar para o partido político, 

para que este pudesse fazer a divisão entre os candidatos que consideras-

se mais aptos ao sucesso eleitoral. Já em 2016, com o fim também deste 

modelo, os partidos apenas tiveram como possibilidade a distribuição 

do fundo partidário aos candidatos. Dentro do âmbito dos recursos 

partidários, Horochovski et al. (2016) mostra que essa verba é destinada 

aos candidatos que melhor se colocam dentro das “estratégias defini-

das pelas elites partidárias”. Os diretórios, antes da proibição, atuavam 

como operadores “centrais na intermediação dos recursos” de maneira 

que permitiam ou contingenciavam o dinheiro doado pelas empresas e 
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os candidatos. Dado isso, compreende-se melhor a queda na doação dos 

partidos aos candidatos no pleito analisado. É interessante notar que o 

modelo de financiamento que ocupa o espaço deixado por esse sistema, 

foi a doação para campanhas de pessoas físicas. Elas representaram em 

2016 mais da metade do montante das doações no ano.

Speck (2016) argumenta que o fim do financiamento empresa-

rial de campanha foi uma solução adotada pela elite jurídica e política 

brasileira como uma forma de cortar a oferta de financiamento para 

campanhas políticas, não a demanda. As campanhas seguem profissio-

nalizadas e diante de um cenário de alta competição; logo, os partidos 

políticos devem procurar novas formas de financiamento. A resposta, 

nesse momento, foi a maior utilização de pessoas físicas como financia-

doras desses custos.

As pessoas físicas no Brasil podem doar até 10% do seu rendimento 

anual para campanhas eleitorais. Esse limite, contudo, é uma espécie de 

peculiaridade institucional brasileira, uma vez que, para Bruno W. Reis 

e para Krause et al. (2015), apenas no Brasil se pratica o limite dessa 

forma. Segundo o autor, essa forma de limitação dificulta a participa-

ção econômica daqueles que detém menor renda e torna os candida-

tos mais dependentes daqueles que detém maior rendimento anual, os 

quais podem despender maior volume de recursos em suas campanhas. 

Argumenta que, apesar de diminuir a dependência de empresas, man-

tém-se a dependência de grandes financiadores, agora de pessoas físicas. 

Como não é objetivo do presente artigo, que tem como pretensão ape-

nas o mapeamento preliminar do panorama local de financiamento, os 

dados devem ser trabalhados de forma a refutar ou a reforçar a percep-

ção de Reis e de Krause et al. (2015).

Conclusão

Além da influência direta do financiamento eleitoral, é importante 

destacar o papel dos partidos políticos na distribuição e alocação 

desses recursos. Os dados analisados sugerem que os partidos desempe-
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nham um papel crucial na definição das estratégias de campanha, na se-

leção de candidatos e na distribuição de recursos, o que pode contribuir 

para a reprodução de padrões de poder estabelecidos. A concentração 

de recursos nos candidatos considerados mais viáveis eleitoralmente, 

muitas vezes em detrimento de outros postulantes, pode gerar desequi-

líbrios e assimetrias no processo democrático, limitando a representati-

vidade e a diversidade de ideias e perspectivas.

Além disso, a análise das últimas eleições revela também um cená-

rio de alta competição política, especialmente no que diz respeito ao 

cargo de vereador. Apesar do elevado número de candidaturas, a com-

petitividade está concentrada em um número reduzido de postulantes, 

muitos dos quais são apoiados por estruturas partidárias consolidadas e 

por lideranças locais influentes. Isso sugere que, mesmo em um sistema 

proporcional de lista aberta, como é o caso do Brasil, a organização in-

formal das listas pelos partidos políticos pode limitar a pluralidade e a 

representatividade no Legislativo municipal.

Outro aspecto relevante a ser considerado é o impacto das mu-

danças legislativas e das restrições legais no financiamento eleitoral. A 

proibição das doações de pessoas jurídicas e a limitação das doações de 

pessoas físicas representaram tentativas de coibir práticas de corrupção 

e de reduzir a influência do poder econômico nas eleições. No entan-

to, como evidenciado pelos resultados das eleições subsequentes, essas 

medidas não necessariamente democratizaram o processo eleitoral ou 

reduziram a dependência dos candidatos em relação aos recursos finan-

ceiros. Em vez disso, observa-se uma realocação e adaptação das estra-

tégias de financiamento, com um maior peso dos recursos partidários e 

das doações individuais dentro dos limites legais estabelecidos.

Diante desse contexto, é fundamental que sejam promovidas inicia-

tivas que visem a transparência, a equidade e a democracia no processo 

eleitoral. Isso inclui medidas para fortalecer o controle e a fiscalização 

das finanças de campanha, o estímulo à participação cidadã e o fomen-

to à diversidade e à representatividade política. Somente com o engaja-

mento ativo da sociedade civil, das instituições democráticas e dos pró-
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prios atores políticos será possível construir um sistema eleitoral mais 

justo, transparente e inclusivo, capaz de garantir a efetiva realização dos 

princípios democráticos e o pleno exercício da cidadania.
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Resumo

Este artigo tem o objetivo de situar o papel das plataformas na chama-

da crise de equidade global da governança digital de plataformas digi-

tais, apresentar os principais riscos colocados para o mega ciclo elei-

toral, com especial atenção ao caso das eleições municipais do Brasil, 

e discutir os pontos de interseção entre a concepção de integridade 

eleitoral e a de integridade de informação. Interessa-nos, portanto, re-

fletir sobre os aspectos-chave do tratamento assimétrico fornecido por 

essas empresas para países não falantes da língua inglesa e sobre as 

condições necessárias para restaurar o ambiente digital, tornando-o 

cada vez mais seguro para os usuários, regido por princípios univer-

sais de direitos humanos e ligado à proteção do Estado democrático 

de direito. Por fim, este artigo lista 7 recomendações para a agenda da 

governança digital no contexto de realização da Cúpula de Líderes do 

G-20 no Brasil. 
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Abstract

The aim of this article is to situate the role of platforms in the so-called 

global equity crisis in the digital governance of digital platforms, to pres-

ent the main risks posed to the mega-electoral cycle, with special atten-

tion to the case of Brazil’s municipal elections, and to discuss the points 

of intersection between the concept of electoral integrity and that of 

information integrity. We are therefore interested in reflecting on the 

key aspects of the asymmetrical treatment provided by these companies 

to non-English-speaking countries and on the conditions needed to re-

store the digital environment, making it increasingly secure for users, 

governed by universal human rights principles and linked to the pro-

tection of the democratic rule of law. Finally, this article lists 7 recom-

mendations for the digital governance agenda in the context of the G-20 

Leaders’ Summit in Brazil.

Introdução

As plataformas digitais de mídias sociais vêm ganhando predomi-

nância em nível crescente e têm mudado constantemente os pa-

radigmas dos espaços cívicos e as lógicas que estruturam os processos 

de formação da opinião pública globalmente. Baseados principalmente 

nos Estados Unidos (EUA), estes intervenientes beneficiam-se da negli-

gência dos reguladores na abordagem do impacto da tecnologia, sejam 

em países regidos por formas de governos autocráticas ou democráticas, 

possibilitando novas experiências de recrudescimento da concentração 

do poder político, de arroubos autoritários e de extremismo violento na 

atualidade (TUCKER et al., 2017). 

Os vazamentos de informações empresariais, a atuação concertada 

da sociedade civil especializada e os recentes relatórios das plataformas 

elaborados por exigência do Regulamento de Serviços Digitais, no âm-

bito da União Europeia (UE), revelam investimento mínimo na ativida-

de de moderação de conteúdo fora da língua inglesa. Em 2023, na UE, 
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havia 41 profissionais dedicados à moderação de conteúdo no idioma 

português no X, contra 2.294 para língua inglesa, 81 alemã, 52 francesa 

e 20 espanhola (Twitter, 2023). No Facebook e Instagram, durante esse 

mesmo ano, o serviço para a região era prestado por 58 pessoas profi-

cientes em português contra 226 em alemão, 242 em francês, 163 em 

espanhol e 106 em inglês (FACEBOOK, 2023). 

Estes números contrastam com a quantidade de usuários ativos no 

território regulado da UE – em média, 100 milhões por mês no X, 225 mi-

lhões por mês no Facebook e 250 milhões por mês no Instagram (MARTINS, 

2023) – e lançam luz para o quão defasados estão os mercados de países 

em desenvolvimento, tal é o caso também do Brasil. Em 2024, o país se-

diará uma das quase setenta eleições que acontecerão em todo o mundo, 

um mega ciclo eleitoral que tem sido objeto de preocupação em razão da 

dimensão potencialmente extensa e severa de danos online e da reconhe-

cida negligência das plataformas digitais em fazer cumprir e aprimorar 

suas próprias políticas e diretrizes de forma também global. O Facebook, 

que informa estar disponível em mais de 100 idiomas, possui equipe de 

moderação de conteúdo capaz de compreender apenas 50 idiomas e suas 

ferramentas de detecção automatizadas contra discurso de ódio estão dis-

poníveis somente para 30 idiomas (FACEBOOK, 2020). Adicionalmente, in-

formações reveladas pelo Facebook Papers, em 2021, evidenciaram estas 

discrepâncias, como o fato de 84% dos investimentos alocados para con-

ter mis- e desinformação1 no Facebook e Instagram terem sido usados 

exclusivamente nos Estados Unidos (ZAKRZEWSKI et al., 2021). 

A partir deste quadro, este artigo tem o objetivo de situar o papel 

das plataformas na chamada crise de equidade global da governança 

de plataformas digitais, apresentar os principais riscos colocados para 

o mega ciclo eleitoral, com especial atenção ao caso das eleições muni-

1 Considerar misinformation (informação incorreta) como informação equivoca-
da e falsa, cujo engano é parte da forte crença depositada pelo indivíduo, e desin-
formação como fluxo de mensagens interessado com objetivo de influenciar ou-
tros e de gerar enganos deliberados sobre o entendimento da realidade social 
(DOURADO, 2021). 
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cipais do Brasil, e discutir os pontos de interseção entre a concepção de 

integridade eleitoral e a de integridade de informação. Interessa-nos, 

portanto, refletir sobre os aspectos-chave do tratamento assimétrico 

fornecido pelas plataformas digitais para países não falantes da língua 

inglesa e sobre as condições necessárias para restaurar o ambiente digi-

tal, tornando-o cada vez mais seguro para os usuários, regido por prin-

cípios universais de direitos humanos e ligado ao Estado democrático 

de direito. Por fim, este artigo lista 7 recomendações para a agenda da 

governança digital. 

Crise de equidade global na governança  
de plataformas digitais 

Assim como as plataformas digitais de mídias sociais têm ocupado 

um espaço central no dia a dia de usuários, crescentemente, têm 

também afetado muitos contextos eleitorais. Ao mesmo tempo em que 

são vias para acesso a conteúdos com qualidade informativa e amplia-

ção do alcance a uma pluralidade de vozes, são também arenas que fa-

vorecem a circulação rápida, frequente e em escala de discursos de ódio, 

perigosos e conspirações prejudiciais (ver MARWICK e LEWIS, 2017). Neste 

sentido, a mesma infraestrutura que suporta a mobilização democrática 

pode ser manipulada por atores mal-intencionados para desestabilizar 

a integridade eleitoral e as democracias. 

É diante desse contexto desafiador que o papel das políticas de mo-

deração e dos termos de uso das plataformas em equilibrar proteção de 

dados, transparência, liberdade de expressão e contenção de campanhas 

de desinformação vem sendo discutido amplamente pela comunidade 

acadêmica, sociedade civil e governos em todo o mundo. Essa crescente 

relevância se deve a diversos efeitos percebidos em eleições anteriores, 

como a proliferação de notícias fraudulentas (fake news), o aumento 

da polarização política e o aumento do poder das plataformas na socie-

dade (MARRET, 2022; OVERGAARD e COLLIER, 2023). O cenário, portanto, 

denota uma preocupação recorrente com a integridade da informação e 
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o seu impacto na manutenção de ambientes digitais mais democráticos 

e saudáveis, principalmente em período eleitoral. 

Políticas de integridade eleitoral 

Plataformas digitais têm criado mecanismos específicos de contra-

golpe a problemas decorrentes de proliferação de mis- e desinformação 

em eleições, o que podemos chamar de políticas de integridade eleito-

ral. Estes documentos abrangem vários aspectos relativos à moderação 

de conteúdo, como parcerias com programas de verificação de fatos, 

redução de alcance, provimento de contexto informativo a usuários, in-

teração entre moderação humana e de Inteligência Artificial (IA), in-

corporação de padrões de direitos humanos às políticas da plataforma, 

e entendimento sobre liberdade de expressão para aplicação global (ver 

KATZENBACH et al, 2023). 

Processos eleitorais passados, entretanto, demonstram que essas po-

líticas são insuficientes, assim como as medidas e as cooperações imple-

mentadas para coibir, com rigor, a instrumentalização técnica da disse-

minação artificial e a amplificação prejudicial de mensagens que visam 

manipular o eleitor (ver BALAKHONSKAYA et al., 2020; CARREIRO, ALMADA, 

DOURADO, 2024). No Brasil, ainda que, desde 2018, a Meta (controla-

dora do Facebook, Instagram, Whatsapp e, a partir de 2023, também 

Threads), Alphabet (controladora do Google e YouTube) e Twitter 

(hoje, X) tenham adotado providências nesse sentido, o problema não 

só permanece ativo como ganhou novos contornos na medida em que 

novas práticas são adotadas e novas plataformas de alcance popular, a 

exemplo de Kwai e TikTok, passam a moldar a forma como as pessoas 

interagem e constroem suas dietas informativas digitalmente.

Um dos principais obstáculos observados no atual cenário é a negli-

gência com que as plataformas encaram os mercados do Sul-Global. Em 

muitos casos, estas empresas criam orientações que são válidas somente 

para os EUA, não tendo aplicação estendida para eleições em países com 

tensões diversas. Ou seja, o terreno segue sem moderação de conteúdo 
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suficiente ou qualquer outra ação destinada a conter sublevações demo-

cráticas e violência política durante eleições – como ocorrido no Brasil 

em 2022, parte considerável das políticas de integridade eleitoral foi re-

plicada sem adaptações às particularidades do contexto nacional (SAD, 

2022). 

A presença de redes de contas e a difusão extenuante de mensa-

gens anti-urna eletrônica, maior narrativa usada para desinformação 

em 2018, 2020 e 2022, e pró-intervenção militar, com releitura do Artigo 

142 da Constituição Federal, são exemplos de tópicos que, no Brasil, 

atraem apoio popular para tentativas de ruptura democrática (ver Linha 

do Tempo – Instituto Democracia em Xeque, 2024). De acordo com o 

InternetLab, políticas de plataformas que visem proteger a integridade 

eleitoral brasileira não podem prescindir de agir contra alegações infun-

dadas de fraude eleitoral, controle da circulação de anúncios eleitorais, 

estabelecimento de regras para moderação ágil e precisa de posts viola-

tivos publicados por figuras públicas e proibição de conteúdos conten-

do incitação e defesa da violência contra a ordem democrática (BORGES, 

BRITO CRUZ, CINTRA, 2023). As limitações das políticas das plataformas 

ficam evidentes, portanto, ao não considerarem aspectos específicos dos 

contextos nacionais e de eleições de nações socialmente distintas, politi-

camente tensas e economicamente desiguais. 

Um outro problema a ser enfrentado é a falta de uniformidade das 

regras, termos de uso e políticas de integridade eleitoral entre diferen-

tes plataformas. Além do fato desses documentos serem transportados 

quase que integralmente a diferentes realidades das mais diversas na-

ções, como já abordado, há uma considerável confusão de escopo entre 

cada uma dessas orientações. No X, por exemplo, há uma política de 

integridade cívica, outra para comportamento abusivo e sobre propa-

gação de ódio, além de inúmeras diretrizes de atuação e moderação em 

casos de comportamento inautêntico, desinformação política, fraude 

eleitoral, dentre outros – todas com implicações no período eleitoral. 

No Youtube não é diferente, pois também existem políticas contra de-

sinformação, sobre conteúdo violento e contra discurso de ódio etc. Isso 
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revela o quão fragmentadas estão as diretrizes de orientação de uso e 

moderação, o que atinge diretamente tanto o modo como os usuários 

utilizam as plataformas quanto a forma como as big techs organizam-se 

internamente para estruturar seus modos de atuação para conter abusos 

contra os sistemas eleitoral e democrático. Levantamentos anteriores já 

haviam destacado que nem políticas nem processos parecem bem estru-

turados pelas plataformas digitais para lidar com moderação de conteú-

do relativa à desinformação (BARBOSA, HELENA, VALENTE, 2020). 

Os problemas se aprofundam ao considerar que contas oficiais de 

políticos e candidatos a cargos eletivos não estão sujeitas a estas políti-

cas, mesmo que violem as diretrizes da comunidade criadas pelas pró-

prias empresas, aspecto transposto para um modelo de regulação e con-

siderado ponto crítico do Projeto de Lei (PL) 2630/2020 (ITS RIO, 2022). 

Plataformas digitais têm sido, todavia, vastamente utilizadas como 

meios propagadores de peças de desinformação como fake news e dis-

curso violento ou de ódio por parte, justamente, dessas figuras públicas 

e políticas2. São essas contas que, reiteradamente, amplificam ideários e 

publicações que violam regras e termos de uso, ameaçando a integrida-

de eleitoral. Para isso, políticos e candidatos ancoram-se na perspectiva 

de que não serão moderados por uma espécie de imunidade oferecida 

pelas próprias plataformas.

Por fim, o cenário brasileiro é particularmente preocupante se com-

parado com o volume de recursos e esforços que vêm sendo direciona-

dos para proteger o sistema eleitoral e a democracia norte-americana 

em 2024. Os EUA são o país que receberá a maior parte do investimen-

to da Meta em moderação de conteúdos, ferramentas, tecnologia de IA 

e outras ferramentas internas e externas. Como em 2020, em 2024, o 

Facebook não permitirá anúncios políticos na última semana da cam-

panha eleitoral nos EUA. Da mesma forma, anúncios de órgãos midiá-

ticos controlados por Estados serão bloqueados somente quando mira-

2 Ver https://noticias.uol.com.br/colunas/juliana-dal-piva/2023/08/08/1-a-cada-5- 
disseminadores-de-fake-news-sao-politicos-metade-deles-e-do-pl.htm 

https://noticias.uol.com.br/colunas/juliana-dal-piva/2023/08/08/1-a-cada-5-disseminadores-de-fake-news-sao-politicos-metade-deles-e-do-pl.htm
https://noticias.uol.com.br/colunas/juliana-dal-piva/2023/08/08/1-a-cada-5-disseminadores-de-fake-news-sao-politicos-metade-deles-e-do-pl.htm
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rem indivíduos nos EUA (META, 2023). Ou seja, apesar do alcance global, 

as plataformas tendem a ser influenciadas pela pressão dos EUA ao con-

ceber as suas políticas globais de moderação de conteúdo. “Conteúdo 

violativo que não seja em inglês tem menos probabilidade de ser vis-

to por moderadores humanos para revisão; portanto, alguém que usa 

uma plataforma de mídia social em um idioma diferente do inglês pode 

ter maior probabilidade de ser exposto a desinformação prejudicial” 

(Mozilla, online). Dado que as externalidades negativas da utilização 

das redes sociais afetam muitos países, é importante que essas empresas 

definam critérios para reduzir as disparidades e promover uma maior 

equidade de investimento em todo o mundo. 

Problemas de transparência 

Nos últimos anos, Twitter, YouTube e TikTok desenvolveram pro-

gramas voltados para a comunidade científica, incluindo APIs especí-

ficas para pesquisadores acadêmicos, mas essas ferramentas têm sido 

encerradas ou alteradas substancialmente, passando de gratuitas para 

pagas, a preços considerados excessivamente caros. Outras plataformas, 

como Meta, com Facebook e Instagram, dependem exclusivamente de 

aplicativos de terceiros, como o Crowd Tangle, cujo desmonte já vinha 

sendo realizado ao longo dos anos (MENDOZA, 2022) até o recente anún-

cio de que será definitivamente descontinuado em agosto de 202434. 

Mais do que nunca, o acesso a dados de plataformas digitais, que são 

também ambientes de pesquisa, tem sido dificultado ou frontalmente 

impedido, tornando este obstáculo para o desenvolvimento de pesqui-

sas sobre eleições nos ambientes digitais um problema mais recente. 

3 Important update to CrowdTangle, March 2024. (2024, March). CrowdTangle 
Help Center. Retrieved from https://help.crowdtangle.com/en/articles/9014544- 
important-update-to-crowdtangle-march-2024

4 Em substituição, a Meta firmou acordos com uma instituição acadêmica dos Es-
tados Unidos responsável por centralizar a concessão de credenciais para acesso a 
uma biblioteca e a API de conteúdo (SOARES, 2024). 

https://help.crowdtangle.com/en/articles/9014544-important-update-to-crowdtangle-march-2024
https://help.crowdtangle.com/en/articles/9014544-important-update-to-crowdtangle-march-2024
https://help.crowdtangle.com/en/articles/9014544-important-update-to-crowdtangle-march-2024
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Diante deste cenário, diversas entidades têm buscado reforçar a im-

portância de existir políticas de transparência que abranjam acesso a 

dados para desenvolvimento de pesquisas e para escrutínio público por 

parte da mídia e da sociedade civil. Em carta aberta contendo dezenas 

de signatários, a Fundação Mozilla enfatizou o prejuízo que o encerra-

mento do CrowdTangle trará para os esforços de prevenção de proble-

mas, tais como incitação à violência, desinformação política ou assédios 

contra candidatas mulheres nas eleições nos EUA, Brasil, Índia e outros 

países5. Somado a isso, a falta de regularidade e de padronização dos re-

latórios de transparência e das informações fornecidas nestes documen-

tos para mercados não regulados, como o Brasil, agravam o problema. 

Nesse país, por exemplo, o X não mais fornece informações sobre contas 

suspensas por decisão judicial versus taxa de resposta da plataforma, 

isso depois de ter sido adquirido por Elon Musk (PINHO, 2024). 

Além disso, muitas plataformas baseiam-se no fato de serem em-

presas privadas, de lidarem com dados privados, de estarem sediadas 

nos Estados Unidos e de supostas limitações técnicas para evitar res-

ponder a decisões de tribunais judiciais locais. Em 2022, repetidamente, 

o Telegram descumpriu ordens da Justiça brasileira, mesmo após apli-

cação de multa e ordem de bloqueio do serviço6. Em geral, mesmo as 

big techs que têm acordos com sistemas judiciais apresentam queixas 

subsequentes para o descumprimento de ordem judicial. As alegações 

que apresentam à Justiça são muitas vezes opacas e não estão sujeitas a 

qualquer tipo de sanção. Em 2018, por exemplo, tanto no Brasil quanto 

na Índia, diante de problemas crescentes decorrentes de desinformação 

online, o WhatsApp alegou uma série de dificuldades técnicas na reso-

5 Open letter to Meta: support CrowdTangle through 2024 and maintain Crowd-
Tangle approach. (2024). Mozilla Foundation. Disponível em https://foundation.
mozilla.org/en/campaigns/open-letter-to-meta-support-crowdtangle-through- 
2024-and-maintain-crowdtangle-approach/

6 Assinala-se que o pedido de bloqueio do serviço dividiu a opinião de especialistas 
por razões que estão apresentadas em https://www.jota.info/coberturas-espe-
ciais/liberdade-expressao/stf-telegram-bloqueio-especialistas-18032022 

https://foundation.mozilla.org/en/campaigns/open-letter-to-meta-support-crowdtangle-through-2024-and-maintain-crowdtangle-approach/
https://foundation.mozilla.org/en/campaigns/open-letter-to-meta-support-crowdtangle-through-2024-and-maintain-crowdtangle-approach/
https://foundation.mozilla.org/en/campaigns/open-letter-to-meta-support-crowdtangle-through-2024-and-maintain-crowdtangle-approach/
https://www.jota.info/coberturas-especiais/liberdade-expressao/stf-telegram-bloqueio-especialistas-18032022
https://www.jota.info/coberturas-especiais/liberdade-expressao/stf-telegram-bloqueio-especialistas-18032022
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lução de problemas e na remoção de conteúdos ou usuários da plata-

forma, que foram rebatidas por uma série de especialistas. Em episódio 

mais recente, o próprio dono do X atacou o judiciário brasileiro, como 

será detalhado a seguir. 

Por fim, na hora de definir marcos regulatórios, é igualmente impor-

tante considerar o ecossistema local de produção e consumo de conteúdo 

em plataformas digitais. Invariavelmente, esta visão baseia-se fortemente 

na percepção destas empresas por parte dos usuários norte-americanos. 

Como resultado, os serviços de mensagens privadas, como o WhatsApp 

ou o Telegram, têm sido fortemente negligenciados nas políticas regula-

tórias. Mesmo quando se trata de diretrizes nacionais, há uma tendência 

para tratar as redes sociais e os serviços móveis de mensagens instan-

tâneas como a mesma coisa, quando, na verdade, as redes de comuni-

cação privadas têm grandes idiossincrasias. Os MIMS, por exemplo, são 

fortemente permeados por uma opacidade, característica relacionada à 

sua moderação, mas também à própria circulação do conteúdo. O usuá-

rio final não consegue identificar onde seu conteúdo circula, quem já o 

visualizou e quem o encaminhou para quem, pois esses metadados são 

omitidos em favor do sistema de criptografia ponta a ponta. No entan-

to, embora esse tipo de encriptação seja útil para a comunicação peer-

to-peer, quando se trata de grupos de discussão, estes serviços devem ser 

regulamentados como ferramentas de transmissão e não como redes pri-

vadas. A confusão entre estes dois modos de funcionamento provoca um 

afrouxamento das regras do MIMS, o que resulta na facilitação da propa-

gação da desinformação e do discurso de ódio através de grupos de dis-

cussão. É fundamental reforçar a política de transparência das platafor-

mas, especialmente dos serviços de mensagens privadas.

 Plataformas digitais e desinformação no caso  
das eleições municipais do Brasil

Em 2024, as eleições no Brasil abrangerão a escolha de pessoas para 

os cargos de prefeito e vereador em 5.568 municípios espalhados 
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por todo o país. O contexto será especialmente desafiador pela evolu-

ção das tecnologias de inteligência artificial e seus usos, dada a incerteza 

sobre como se dará a aplicação das resoluções aprovadas pelo Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE) em fevereiro deste ano, em particular a que 

aborda o tema da propaganda eleitoral, e pela ofensiva da extrema direi-

ta, consubstanciada pelo apoio de Elon Musk (dono do X) e de lideran-

ças internacionais, contra as Cortes Superiores do Brasil. Este cenário de 

permanente tensão agita comunidades polarizadas e (hiper)partidárias 

mantidas em plataformas digitais que, por sua vez, dão vazão a campa-

nhas de desinformação que inundam a internet com mensagens infla-

matórias, inverídicas e prejudiciais à integridade do processo eleitoral. 

No início do mês de abril, o episódio intitulado Twitter Files, no 

qual Micheal Shellenberger e outros autores, a partir do acesso a do-

cumentos internos do Twitter concedidos por Elon Musk, revelaram 

supostos arbítrios contidos em decisões judiciais sobre remoção de con-

teúdo nas eleições de 2022 – o que é considerado falacioso ou sem prova 

de autenticidade por parte da opinião pública7 -, elevou o grau de hos-

tilidade já reiteradamente direcionados ao TSE e ao Supremo Tribunal 

Federal (STF) entre parlamentares bolsonaristas e seus apoiadores. O ce-

nário agravou-se ainda mais depois de declarações, no X, de Elon Musk, 

dirigidos pessoalmente ao ministro Alexandre de Moraes, atual presi-

dente do TSE, episódio que passou a ser entendido como abuso de poder 

econômico e ataque à soberania nacional por especialistas e autorida-

des8. Esta situação ensejou a decisão do presidente da Câmara, o depu-

tado Arthur Lira (PP-AL), de criação de um grupo de trabalho para de-

bater um novo projeto de lei, atravessando a discussão já em andamento 

do PL 2630/2020, considerada a proposta de regulação de plataformas 

7 Ver O que são os Twitter Files, vazados pelo próprio Musk, e como eles chegaram 
ao Brasil https://www.aosfatos.org/bipe/twitter-files-brasil-musk/ 

8 Ver Elon Musk e a soberania econômica e nacional https://oglobo.globo.com/
opiniao/artigos/coluna/2024/04/elon-musk-e-a-soberania-economica-e-nacio-
nal.ghtml 

https://www.aosfatos.org/bipe/twitter-files-brasil-musk/
https://oglobo.globo.com/opiniao/artigos/coluna/2024/04/elon-musk-e-a-soberania-economica-e-nacional.ghtml
https://oglobo.globo.com/opiniao/artigos/coluna/2024/04/elon-musk-e-a-soberania-economica-e-nacional.ghtml
https://oglobo.globo.com/opiniao/artigos/coluna/2024/04/elon-musk-e-a-soberania-economica-e-nacional.ghtml
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digitais em estágio mais avançado no Brasil. Esse ato foi fortemente re-

pudiado pela sociedade civil9. 

O caso levantou diversas discussões e controvérsias, mas um dos 

seus resultados mais diretos foi o vertiginoso ganho de visibilidade 

de figuras públicas da extrema direita brasileira a partir de manifes-

tações em suas redes sociais, algumas das quais foram compartilhadas 

pelo próprio Musk, e a projeção internacional da acusação de “censu-

ra” e de “violação de direitos humanos” no Brasil10. No Instagram e no 

YouTube, por exemplo, a média de interações por postagem realizada 

por contas classificadas como extrema direita chegou a 9K e a 8K, res-

pectivamente, e foram baseadas, principalmente, em críticas inflamadas 

contra Alexandre de Moraes; na defesa de que o Brasil não é mais de-

mocracia, e sim uma ditadura disfarçada; e na deferência a Elon Musk 

como defensor da liberdade (BERNARDI et al., 2024). 

Em ano eleitoral, esse caso pode acirrar de forma muito perigosa a 

animosidade de fatias da população que aderem a ideias populistas de 

direita contra os poderes constituídos e contra a institucionalidade de-

mocrática, tendo em vista o histórico de forte envolvimento dos indiví-

duos com alegações de fraude nas urnas eletrônicas (desde 2014), com a 

insurreição de 8 de janeiro de 2023 em Brasília e em apoio ao plano de 

golpe de Estado no Brasil. Estudos têm informado que níveis elevados 

de percepção de polarização política, social e afetiva impulsionam o al-

cance de peças usadas para desinformação nas mídias sociais e os efeitos 

disso na sociedade, principalmente em períodos de crises e em eleições 

(TUCKER et al., 2018). Neste sentido, alinhado a este e a outros casos que 

podem vir a surgir antes do início das campanhas eleitorais oficiais, em 

9 Ver Aprovação do PL 2630 é fundamental para regular plataformas e defender a 
democracia brasileira https://direitosnarede.org.br/2024/04/09/aprovacao-pl2630- 
fundamental-para-regular-plataformas-e-defender-democracia-brasileira/ 

10 Ver em Deputados bolsonaristas viajam a Bruxelas para denunciar ‘tirania’ de 
Lula e ‘censura’ de Moraes https://www.msn.com/pt-br/noticias/other/deputados
-bolsonaristas-viajam-a-bruxelas-para-denunciar-tirania-de-lula-e-censura-de-
moraes/ar-BB1llbhP 

https://direitosnarede.org.br/2024/04/09/aprovacao-pl2630-fundamental-para-regular-plataformas-e-defender-democracia-brasileira/
https://direitosnarede.org.br/2024/04/09/aprovacao-pl2630-fundamental-para-regular-plataformas-e-defender-democracia-brasileira/
https://www.msn.com/pt-br/noticias/other/deputados-bolsonaristas-viajam-a-bruxelas-para-denunciar-tirania-de-lula-e-censura-de-moraes/ar-BB1llbhP
https://www.msn.com/pt-br/noticias/other/deputados-bolsonaristas-viajam-a-bruxelas-para-denunciar-tirania-de-lula-e-censura-de-moraes/ar-BB1llbhP
https://www.msn.com/pt-br/noticias/other/deputados-bolsonaristas-viajam-a-bruxelas-para-denunciar-tirania-de-lula-e-censura-de-moraes/ar-BB1llbhP
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16 de agosto, entende-se que as eleições municipais de 2024 enfrentarão 

outros desafios relacionados às dinâmicas de campanhas de desinfor-

mação, que são: 

Fragmentação e novos recursos no ecossistema de plataformas: Estão dis-

poníveis no mercado um maior número de plataformas digitais, a serem 

usadas de forma significativa por campanhas eleitorais oficiais e não-o-

ficiais durante as eleições, do que nos pleitos anteriores. Desde 2022, 

somaram-se à Meta (Facebook, Instagram, WhatsApp), Alphabeth 

(Google e YouTube), ao X (então Twitter) e Telegram as platafor-

mas de vídeos curtos (TikTok, Kwai), de compartilhamento de vídeos 

(Rumble), plataformas alt-tech (BitChute, Gab, Gettr, Parlet, Truth 

Social), outros mensageiros (Signal), Threads (aplicativo de conversas 

de texto adjacente ao Instagram, Meta), entre outras. 

A existência de todas essas opções não significa que elas sejam efe-

tivamente relevantes ou que seus usos afetem direta ou indiretamente 

o processo e a integridade eleitorais. Um ecossistema de plataformas 

expandido, contudo, alerta para maior possibilidade de articulação de 

redes politicamente radicais e extremistas, que se valem de espaços di-

gitais com menos ou com nenhuma política de moderação de conteúdo 

para conectar conjuntos abrangentes de comunidades heterogêneas e 

para distribuir conteúdos de teor violento e dotado de discurso de ódio, 

o que poderia vir a ser objeto de remoção por violação de políticas em 

outras plataformas, por exemplo. 

Um segundo ponto a ser observado é que, em 2023, o WhatsApp, 

X, além do Facebook e Instagram, lançaram novos recursos que alte-

raram consideravelmente o modo como os usuários conectam-se com 

grupos de interesse, organizando a distribuição de mensagens e cola-

borando com a finalidade de ampliar o acesso à cultura da correção de 

posts virais ou controversos. As ferramentas serão testadas nas eleições 

de 2024, e há riscos relacionados a um novo patamar de transmissão em 

larga escala de mensagens entre um enorme conjunto de comunidades 

digitais afins, ao reforço do potencial de viralização de algumas peças de 
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conteúdo usado por campanhas de desinformação, à facilidade de ma-

nipulação de informação e de mídias, principalmente imagens e vídeos, 

para distribuição hipersegmentada de anúncios; e de ocorrência de er-

ros fruto das dinâmicas de correção colaborativa (Tabela 1). 

TABELA 1. Recursos que serão testados no Brasil  
nas eleições municipais de 2024 

Plataforma Recurso Descrição

Viralização WhatsApp

Canais
Serviço de transmissão unilateral de mensagem para usuários 

previamente inscritos, que detém um único dono e até 16 admins. É 
possível compartilhar e reagir a publicações, além de votar em enquetes. 

Comunidades 

Serviço que congrega até 50 grupos e que permite envio de mensagens 
para até 2 mil membros e aos grupos de avisos. Usuários podem 

participar de enquetes, reagir, compartilhar arquivos e realizar chamadas 
de voz. 

Manipulação 
da informação

Facebook e 
Instagram

Ferramenta 
de criação de 

anúncios com uso 
de IA generativa

Ferramenta permite uso de IA generativa para criação de anúncios, com 
possibilidade de geração de plano de fundo, expansão de imagem e, 

para a língua inglesa, variação de texto. 

Ação corretiva 
e legitimação 

de erros 
X Notas da 

Comunidade

Programa que formaliza, por meio de inscrição e aprovação, usuários 
para redigirem e avaliarem notas, que são anexadas ao post para 
oferecer mais contexto à informação disseminada. Pelas regras, a 

inserção de referência nas notas resulta de acordo entre os usuários 
inscritos e de perspectivas divergentes1, e o algoritmo de avaliação é 

passível de ser inspecionado2. 

Fonte: Adaptado de O Globo e de sites da Meta, WhatsApp e X.

Tecnologias de inteligências artificiais: A IA generativa reposicionou a 

inteligência artificial como uma das principais ameaças à integridade 

eleitoral pela maneira facilitada e acelerada como deep fakes podem ser 

criadas e espalhadas. As deep fake de áudio e vídeo, prática que usa a IA 

para sintetizar vozes e rostos e produzir conteúdos novos e não reais, 

tem sido crescentemente utilizada no Brasil e no mundo. Desde o pe-

11 Ver em https://communitynotes.x.com/guide/pt/contributing/diversity-of- 
perspectives

12 Ver em https://communitynotes.x.com/guide/en/under-the-hood/download-data
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ríodo eleitoral de 2022, diversos conteúdos passaram a ser manipulados 

e distorcidos por meio dessa tecnologia. Com a função de criar vídeos 

e áudios realistas (mas não reais), essa técnica de manipulação faz com 

que pessoas apareçam em vídeo e em áudio fazendo e dizendo coisas, 

inclusive, inverídicas. Os graves impactos da deep fake em eleições já fo-

ram registradas, segundo a imprensa, em outras partes do globo, como 

em Bangladesh, Argentina, Reino Unido, Estados Unidos e Coréia do 

Sul, mas elas também já demonstraram sua força durante o processo 

eleitoral de 2022 no Brasil, na produção de conteúdo falso sobre as pes-

quisas de intenção de voto. Notícias na imprensa brasileira ainda dão 

conta de que existe suspeita de alteração de áudios por essa técnica já no 

atual período pré-campanha de 2024. Além de confundir os cidadãos, 

elas poderão impactar negativamente o processo, servindo para espa-

lhar misoginia, racismo e ódio contra grupos sociais historicamente 

afetados, causando um aprofundamento do problema da violência po-

lítica, por exemplo. O baixo custo e a capacidade de produção de cam-

panhas de desinformação em grande escala a partir de ferramentas de IA 

generativa poderão afetar não apenas o direito à informação, mas tam-

bém à privacidade, como destacado pelo Alto Comissário dos Direitos 

Humanos em discurso na Universidade de Stanford13. 

Eleições presidenciais dos Estados Unidos: A cada quatro anos, as cam-

panhas eleitorais dos Estados Unidos e do Brasil ocorrem concomitan-

temente. Apesar da tradição apontar que, na corrida municipal, elei-

tores voltam-se essencialmente para em assuntos de nível local e que 

afetam diretamente o cotidiano dos cidadãos em suas cidades, desde 

2020, tem-se dado mais atenção mediática às eleições norte-americanas 

e observado um incremento da interferência de valores e temas usados 

pelo trumpismo na agenda de canais dogmáticos e hiperpartidários do 

Brasil. Em 2020, por exemplo, as alegações falaciosas de fraude eleitoral 

13 Disponível em: https://www.ohchr.org/en/statements-and-speeches/2024/02/ 
human-rights-must-be-core-generative-ai-technologies-says-turk 

https://www.ohchr.org/en/statements-and-speeches/2024/02/human-rights-must-be-core-generative-ai-technologies-says-turk
https://www.ohchr.org/en/statements-and-speeches/2024/02/human-rights-must-be-core-generative-ai-technologies-says-turk
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foram o primeiro tópico de repercussão entre os bolsonaristas na onda 

de ataques ao TSE, cujo sistema foi alvo de hackers, e dos clamores para 

implementação de voto impresso para as próximas eleições, no período 

de tramitação da então PEC do Voto Impresso (135/19), que também fo-

ram bastante volumosos (RUEDIGER, GRASSI, 2020). 

É de se notar que as raízes do bolsonarismo têm o trumpismo como 

principal referência do conservadorismo radical na atualidade por força 

da influência do seu principal ideólogo, Olavo de Carvalho, que tinha 

Donald Trump como a grande liderança da frente contra o “globalismo 

comunista” (SINGER et al., 2020). Em 2024, a campanha presidenciável 

de Trump persiste na acusação de interferência eleitoral, perseguição 

política e persecução judicial; ela ainda investe na comunicação que as-

socia os Democratas a criminosos, terroristas, narcotraficantes, gangs-

ters e corruptos; explora o sentimento pró-Israel; e destaca nomes como 

o de Elon Musk14. Embora este pacote de referências e discursos pos-

sam não ter, de todo, utilidade para campanhas à Prefeitura e à Câmara 

Municipal nas eleições brasileiras, elas são parte do sistema de crenças 

dos eleitores que se alinham a nomes ligados ao bolsonarismo e, assim, 

podem ser levadas em conta para sublinhar diferenças entre candidatu-

ras nas principais capitais do país. 

Recomendações

Integridade eleitoral e integridade da informação  
nas plataformas digitais 

Desde 2023, a Organização das Nações Unidas vem pautando o ter-

mo integridade da informação como espécie de princípio normativo 

de governança digital, a fim de reposicionar a agenda que passou a ser 

construída, principalmente a partir de 2016, sobre a interferência nega-

14 Tópicos destacados a partir da observação, em abril de 2024, da página oficial do 
republicano Donald Trump no Truth Social. 
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tiva de campanhas de desinformação, operações de influência, mani-

pulação de mídia, discurso de ódio e ecossistemas hiperpartidários da 

direita radical na esfera pública e nas democracias. Tal termo tem sido 

cada vez mais discutido e utilizado, sobretudo por organismos interna-

cionais e por governos, como o do Brasil. No documento da ONU que 

dá notoriedade global ao conceito de forma vinculada às discussões re-

gulatórias das plataformas digitais, integridade da informação é situada 

como “acurácia, consistência e confiabilidade da informação [que] está 

ameaçada pela desinformação, pela informação incorreta e pelo discur-

so de ódio”.  

Em fevereiro de 2022, o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD) havia publicado o documento “Information 

Integrity: Forging a Pathway to Truth, Resilience and Trust”, em que 

conceituou integridade da informação como sendo “determinada pela 

precisão, consistência e confiabilidade do conteúdo, dos processos e sis-

temas de informação para manter um ecossistema de informação sau-

dável’”. Por um lado, assinala-se que nem sistemas de mídia, que dife-

rem significativamente contexto a contexto, nem internet e plataformas 

digitais, cujos usos e os efeitos nas sociedades relacionam-se a múltiplos 

fatores combinados, são capazes de garantir o fornecimento de infor-

mação íntegra nos termos almejados. Por outro, nota-se também que, 

tendo sido os processos eleitorais os momentos mais afetados por cam-

panhas de desinformação e abusos online, o bom funcionamento de-

mocrático presume a existência de eleitores bem informados. Neste sen-

tido, integridade da informação e integridade eleitoral são discussões 

que podem ser entendidas como interligadas. 

Esta última, entretanto, possui base mais ampla, que envolve uma 

série de requisitos para a realização de eleições íntegras. Entre os requi-

sitos considerados estão aqueles relativos ao ambiente comunicacional. 

Para Frederico Alvim, ao discutir-se integridade eleitoral, deve-se con-

siderar a qualidade da informação e a relação que ela estabelece com a 

liberdade de sufrágio e a igualdade de oportunidades nas eleições. Aqui, 

não é considerada a integridade da informação per si, mas como um 
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determinado ambiente comunicacional pode influenciar a integridade 

eleitoral (ALVIM, 2015). De modo específico, integridade eleitoral está re-

lacionada também à sensação de segurança e confiança do cidadão. Para 

que possa participar da vida pública a partir da apresentação de candi-

datura ou do ato de votar, entende-se como essencial que o ambiente 

seja equilibrado e que as pessoas não tenham medo de se manifestar. 

Como discutido ao longo do artigo, entende-se que, a despeito de 

antagonismos sociais e de disputas políticas serem partes naturais e le-

gítimas da convivência democrática, ambientes informativos e processos 

comunicacionais seguros e protegidos, hoje, dependem de um novo ator, 

que são as plataformas digitais, particularmente as big techs. Apesar dis-

so, essas empresas não têm visado a equidade de investimento, e de for-

ma proporcional ao tamanho do mercado, em moderação de conteúdo, 

avaliação de riscos e mitigação de danos fora da língua inglesa e do terri-

tório dos Estados Unidos. Isto enseja a reflexão sobre a existência de uma 

crise de equidade global. Ao tratarem certos países de forma secundária, 

principalmente os situados no Sul Global, plataformas digitais tornam-

se agentes ativos de riscos impostos a estas democracias, particularmente 

expostos por atores da direita radical transnacional organizada. 

Conclusão e Recomendações

Diante do quadro apresentado, propõem-se, nesta seção, recomen-

dações para a (re)construção da agenda de governança de plataformas 

digitais de mídias sociais que abordam 7 eixos: padrões de transparên-

cia, abordagens regulatórias, políticas digitais, integridade eleitoral, 

participação digital inclusiva, capacitação digital e mitigação dos danos 

decorrentes de campanhas de desinformação. Assinala-se como pontos 

prioritários: 

1. Chamada para Padrões de Transparência: Estabelecer padrões de 

transparência, que considerem nível e qualidade das informações 

apresentadas, para as plataformas digitais, de modo a aumentar a 
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capacidade de supervisão do funcionamento e das atividades desses 

sistemas e oportunizar processos de responsabilização das big techs 

(tech accountability);

2. Clareza dos frameworks regulatórios: Estabelecer padrões orienta-

dores para a definição de princípios centrados na participação do 

cidadão e papéis e responsabilidades para todas as partes interessa-

das, incluindo empresas de tecnologia, órgãos governamentais, ór-

gãos eleitorais, setor privado e sociedade civil, promovendo a cola-

boração e a complementaridade do modelo regulatório adotado. 

3. Desenvolvimento de políticas digitais abrangentes e equitativas: 

Formular políticas digitais que abranjam a gestão de dados, a se-

gurança cibernética e a interoperabilidade de sistemas e serviços 

digitais, assim como garantir o investimento equitativo em recur-

sos e ferramentas de moderação de conteúdos, dando prioridade à 

cobertura proporcional, incluindo a melhoria das capacidades de 

detecção automatizada para vários idiomas. 

4. Aperfeiçoamento e aplicação das políticas de integridade eleitoral: 

Implementar políticas de integridade eleitoral consistentes, pesqui-

sáveis e comparáveis, adaptadas aos contextos regionais e locais, ba-

seadas na devida diligência e em avaliações de risco sistêmico.

5. Promoção da cultura de participação digital inclusiva: Facilitar o 

diálogo regular e inclusivo com a sociedade civil, com as comunida-

des científicas e as universidades no desenvolvimento e avaliação de 

estratégias de governação digital, dando prioridade aos interesses e 

necessidades dos cidadãos. 

6. Investir na capacitação digital: Alocar recursos para a capacitação e 

a formação das partes interessadas na utilização eficaz das tecnolo-

gias digitais, garantindo competência e proficiência.

7. Mitigação colaborativa da desinformação: Promover a colaboração 

entre plataformas e canais para reduzir a propagação de peças de 

conteúdo e práticas de desinformação, promovendo a transparên-

cia e a responsabilização na disseminação extenuante de mensagens 

interessadas.
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(Sub)representatividade na política local:  
 perspectivas para as eleições 2024 

com recorte de gênero e raça

Patrícia Rangel

Resumo

Este artigo apresenta reflexões sobre a sub-representação das mulheres 

na política local e discute perspectivas para as eleições 2024 com recorte 

de gênero e raça. Para tanto, o texto aborda dois dos principais obstá-

culos para a paridade: a violência política de gênero e a distribuição 

desigual do cuidado. 

Abstract 

This article reflects on the under-representation of women in local pol-

itics and discusses perspectives for the 2024 elections with a gender and 

race focus. To this end, the text addresses two of the main obstacles to 

parity: gender-based political violence and the unequal distribution of 

care.

Há 16 anos, eu arrumava minha mala e me mudava para Brasília, tra-

balhar em uma das mais antigas e respeitadas organizações femi-

nistas do país. A função era analisar a presença de mulheres nas eleições 

municipais – tarefa essa que desempenho até hoje. Ao olhar para trás, 

para aquele 2008, parece que foi outra vida e, ao mesmo tempo, parece 

que foi ontem. Muita coisa mudou, desde a coleta de dados até o sistema 
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eleitoral: não é mais necessário solicitar ao Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE) seu banco de dados e analisar as informações artesanalmente em 

planilhas do Excel – a tecnologia avançou e agora é muito fácil acessar e 

interpretar os dados em tempo real. Hoje também não precisamos mais 

olhar as fotos de fichas de candidaturas uma a uma e arcar com os pe-

rigosos riscos da heteroclassificação para ter uma noção da distribuição 

racial das candidatas1 – o quesito raça/cor é autodeclarado e os dados 

são disponibilizados na internet. 

A política partidária também mudou, novos partidos nasceram, ou-

tras siglas deixaram de existir, surgiram federações partidárias, foram 

feitas fusões e incorporações de siglas. A história se enveredou por ca-

minhos que, em 2008, seriam inimagináveis: a onda rosa foi substituída 

pela onda azul (ver CANNON & RANGEL, 2020; RANGEL & DULTRA, 2019), 

vivenciamos uma pandemia que limitou a circulação do eleitorado e 

dos partidos durante as eleições2, a administração do governo federal 

saiu das mãos do PT, foi para a extrema direita e retornou, foram cau-

sados retrocessos aos direitos das mulheres (RANGEL, DULTRA e MCCOY, 

2020) e demais minorias políticas. Por outro lado, os feminismos con-

quistaram as novas gerações e, pasmem, até instalaram um banheiro 

feminino no Senado Federal3. 

Uma coisa, contudo, permanece inalterada: a sub-representação das 

mulheres em espaços de poder e decisão, sobretudo as negras, indíge-

nas, quilombolas, rurais, ribeirinhas, deficientes e LGBTQIAP+. Naquela 

1 Como fizemos, em 2010, ao analisar a presença das mulheres negras nas eleições 
nacionais, pois as fichas do TSE ainda não registravam o pertencimento étnico
-racial das candidaturas. Nosso grupo de pesquisadoras (Combogó Assessoria) 
analisou as fotografias de 4.253 fichas, e os resultados foram a base para a publi-
cação “A participação das mulheres negras nos espaços de poder” (Secretaria de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República). 

2 Como indicado por Humberto Dantas na Série Brasil em Foco 03/2024, fazendo 
referência ao pleito municipal de 2020.

3 https://www12.senado.leg.br/institucional/procuradoria/comum/
bancada-feminina-do-senado-conquista-direito-a-banheiro-feminino-no-ple-
nario
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época, a lei eleitoral 9.504/97 estabelecia um mecanismo de cotas para 

o sexo minoritário em eleições proporcionais (30%), mas os partidos 

não cumpriam a regra e não sofriam penalidades. De lá para cá, foram 

aprovadas algumas minirreformas eleitorais que alteraram o mecanis-

mo de cota para mulheres nas eleições, mas a cada mudança, surgem 

novos mecanismos de escape – daí a necessidade de reformar o sistema 

eleitoral de maneira estrutural e de transformar sistema político como 

um todo, de forma a torná-lo justo e democrático. Neste artigo, apre-

sentaremos algumas reflexões preliminares sobre o processo eleitoral de 

2024, examinando a representação política das mulheres na política lo-

cal, abordando dois dos principais obstáculos para a paridade: a violên-

cia política de gênero e a distribuição desigual do cuidado.

A sub-representação das mulheres  
na política local em números

No que se refere ao número de mulheres atuando na política local, 

pouco se alterou de 2008 para cá. Naquele ano, haviam sido elei-

tas 6.508 vereadoras (12,5% do total de 51.965 pessoas eleitas para as 

câmaras municipais) e 504 prefeitas (9,1% do total de pessoas eleitas 

ao cargo de prefeito). Hoje, há cerca de 9.196 vereadoras (16%) e 673 

prefeitas (12%). Um aumento tímido considerando o lapso temporal 

de quase duas décadas. Desde aquele longínquo 2008, pelo menos 21 

municípios não elegem nenhuma mulher para a Câmara Municipal 

e, nas eleições de 2020, 30 municípios elegeram sua primeira vereado-

ra mulher (desde o ano 2000), como indica o Instituto Alziras (apud 

CAVALCANTE e CASTRO, 2024). Já as mulheres trans são míseras 28 ve-

readoras (e nenhuma perfeita), desigualmente distribuídas na política 

local – a região Nordeste, por exemplo, conta apenas com uma verea-

dora transexual4.

4 Thabatta Pimenta, do PSol de Carnaúba dos Dantas/RN.
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Além disso, em geral as prefeitas se concentram em municípios me-

nores5 e governam para apenas 9% da população. Houve somente uma 

eleita em capitais nas eleições de 2020 (Palmas/TO), e a situação em 2024 

não parece muito mais promissora: só 20% das pré-candidaturas às pre-

feituras das capitais são mulheres, segundo levantamento da Folha de 

São Paulo. Apenas homens se apresentaram como pré-candidatos em 9 

capitais, incluindo Rio de Janeiro e Salvador. A capital que concentra a 

maioria das pré-candidatas mulheres é Aracajú (6 mulheres na disputa) 

e o partido com maior número de pré-candidatas nas capitais é o PT (10 

mulheres lançando suas candidaturas). 

As mulheres na política local, além de pouco numerosas, são pou-

co diversas. Nas eleições municipais de 2020, as candidaturas indígenas 

foram 0,4% do total – e as mulheres foram 32% das candidaturas indí-

genas. Apesar de o TSE ter difundido um conjunto de boas práticas para 

incluir a perspectiva indígena na organização do processo eleitoral, sua 

implementação fica a critério dos TREs, o que pode gerar impactos ne-

gativos (OEA, 2020).

Já as mulheres negras lideram apenas 4% dos municípios e são 

6,3% das pessoas eleitas como vereadoras na última eleição municipal 

(INSTITUTO ALZIRAS, 2022). Naquele pleito, para cada candidata negra, 

havia 11 candidatos brancos, 6 candidatos negros e 2 candidatas bran-

cas. Se compararmos esses resultados com o peso numérico dos grupos 

na sociedade, notaremos que, proporcionalmente, as mulheres negras 

são a parte mais sub-representada da sociedade. Dentre os principais 

motivos para sua sub-representação política, está a falta de investimen-

to: mulheres negras recebem 10 vezes menos verba partidária do que 

homens brancos (CARTA PRETA, 2021) e pessoas negras têm propagandas 

mais concentradas nas horas de menor audiência da rádio e da televisão, 

segundo o Instituto Alziras. 

5 Houve apenas uma eleita em capitais nas eleições de 2020: Palmas/TO.
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Vale destacar que tempo e dinheiro são recursos valiosíssimos: para 

se ter uma ideia, 90% das prefeitas consideram importante a decisão 

que garante às campanhas de mulheres pelo menos 30% dos recursos 

do Fundo Eleitoral e do Fundo Partidário e do tempo de propaganda 

eleitoral gratuita em rádio e televisão (Censo das Prefeitas do Instituto 

Alziras6) e fontes acadêmicas apontam que os partidos não convocam 

muitas mulheres por não encará-las como candidatos em potencial e 

que, se as condições socioeconômicas delas fossem elevadas, haveria um 

crescimento análogo na sua presença em partidos e cargos eletivos (por 

exemplo, DARCY, WELSH E CLARK, 1994). 

A possibilidade de eleição ou não de uma mulher não é somente fru-

to de suas capacidades, mas também do partido, que “exibe” à sociedade 

seus membros. Há centenas de mulheres trabalhando nos bastidores da 

política, mas somente algumas são vistas e reconhecidas. Em cargos de 

poder, elas passam a ter acesso a ferramentas eficazes para desenhar es-

tratégias de gênero com metas no sentido de defender os interesses da 

população atentas às desigualdades interseccionais: desenvolver aparato 

judicial adequado para combater a violência, os obstáculos ao ingresso 

em espaços de poder e discriminação.

Por fim, vale notar que não necessariamente uma eleita irá promo-

ver a diversidade de gênero e raça somente por ser mulher. Apesar de 

geralmente se estabelecer um vínculo entre a representação descriti-

va (presença ou inclusão) e a representação substantiva das mulheres, 

tal vínculo entre “presença” e “representação” pode não existir, apon-

tam Jutta Marx, Borner e Caminotti (2007). O Censo das Prefeitas, 

por exemplo, indicou que aproximadamente 45% do Secretariado das 

Prefeitas brasileiras é composto por mulheres, mas apenas 13% são 

compostos por pessoas negras. Não é suficiente eleger mais mulheres, 

e sim mais mulheres com consciência de gênero e raça, ou seja, com 

compreensão de que as desigualdades são estruturais, interseccionais e 

que todas as soluções devem ser coletivas. É preciso haver a combina-

6 http://prefeitas.institutoalziras.org.br/censo/
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ção de uma política de presença (mais mulheres) com uma política de 

ideias (consciência de gênero, fim da desigualdade, aprofundamento da 

democracia) – ver uma discussão mais aprofundada a este respeito em 

Rangel, Dultra e McCoy (2020).

Violência política de gênero e violência  
contra mulheres em eleições

Segundo o Censo das Prefeitas, os principais obstáculos para mulhe-

res na política são a falta de recursos para campanha, o desmereci-

mento de seu trabalho e a violência política de gênero. Esta pode ser 

entendida como “toda ação, conduta ou omissão que busca impedir, di-

ficultar ou restringir os direitos políticos das mulheres – cis ou trans – 

em virtude de seu gênero. Inclui qualquer distinção, exclusão ou restri-

ção no reconhecimento, gozo ou exercício dos direitos e das liberdades 

políticas fundamentais. São atos que tentam excluir a mulher do espaço 

político, dificultar o exercício de funções públicas, restringir o exercício 

de seus direitos e de suas liberdades políticas fundamentais ou induzi-la 

a tomar decisões contrárias à sua vontade ou que lhe são prejudiciais. As 

agressões podem ser de natureza física, moral, psicológica, econômica, 

simbólica ou sexual” (MPF, 2022).

Uma pesquisa, realizada pelo Ministério Público Federal (MPF) em 

2022, indicou que, durante campanhas eleitorais, a violência política 

contra as mulheres aumenta 151%, sendo os principais tipos de violên-

cia as ameaças de morte, ofensas sexuais e racistas, além de perseguição 

nas redes sociais. Nas últimas eleições municipais, a Organização dos 

Estados Americanos (OEA) registrou preocupação com o clima de vio-

lência política dirigida contra as mulheres e suas famílias, evidenciou 

aumento do discurso agressivo e discriminatório nas campanhas elei-

torais, especialmente por meio do uso da violência física e digital, so-

bretudo em redes sociais, com o uso de mensagens falsas (ver Relatório 

Final da Missão de Observação Eleitoral que acompanhou as eleições 

municipais brasileiras de 2020). 
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Segundo o Observatório de Violência Política contra a Mulher, 44% 

das candidatas nas eleições municipais de 2020 foram vítimas de violên-

cia política (MPF, 2022). Voltando para o Censo das Prefeitas, 58% das 

prefeitas brasileiras do mandato atual declaram já ter sofrido assédio ou 

violência política em razão de gênero – um crescimento de cinco pon-

tos percentuais em relação ao período anterior. Apenas a metade delas 

registrou boletim de ocorrência, sobretudo por não acreditar na eficácia 

da apuração sobre esse tipo de denúncia – e somente metade daquelas 

que registraram queixa consideram ter recebido a devida apuração e 

responsabilização dos autores. Dentre as manifestações mais comuns de 

violência de gênero nas últimas eleições municipais (2020), destacam-se 

a divulgação de informações falsas (74%), ataques de discurso de ódio 

nas plataformas de mídias sociais (66%) e ataques ou xingamentos ver-

bais presenciais (29%). 

A violência política contra mulheres atinge não apenas candi-

datas e eleitas. Dados do Monitoramento da Associação Brasileira de 

Jornalismo Investigativo apontaram que, entre o último ano do governo 

Bolsonaro e o primeiro ano do governo Lula, houve redução da violên-

cia geral contra jornalistas, mas aumentou a proporção de ataques que 

configuram violência de gênero (ABRAJI, 2023). A violência contra mu-

lheres na imprensa não é exclusividade do Brasil, sobretudo nas redes 

sociais – há alguns anos, a Anistia Internacional analisou 228 mil tuítes 

enviados a mulheres políticas e jornalistas nos EUA e no Reino Unido e 

identificou que um tuíte abusivo a cada 30 segundos. O estudo revelou 

que 7% dos tuítes mencionando mulheres jornalistas eram problemá-

ticos ou abusivos, bem como 7,1% dos tuítes que mencionam mulheres 

políticas. 

Também a Anistia Internacional, em colaboração com Element 

AI (2018), descobriu que as mulheres negras são 84% mais propensas 

do que as brancas a serem incluídas em um tuíte abusivo ou proble-

mático – o dado só reforça que uma abordagem sobre violência po-

lítica contra mulheres precisa levar em conta a relação entre racismo 

institucional e seus impactos de acordo com papéis e identidades de  
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gênero7. No Brasil, o racismo opera em todas as dimensões da vida so-

cial e política e, portanto, é preciso compreendê-lo como estrutural e 

estruturante, impossível de ser apartado de qualquer análise8. 

Para enfrentar o grave problema, o Brasil adotou algumas medidas 

nos últimos anos, como a aprovação de leis que tipificam como cri-

me a violência política de gênero e a violência política mais ampla. A 

Lei Federal 14.192/21, que estabelece regras para a prevenção, repres-

são e combate à violência política contra mulheres, alterando o Código 

Eleitoral (Lei 4.737/1965) para tipificar como crime eleitoral “assediar, 

constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, can-

didata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-se de 

menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça 

ou etnia, com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha 

eleitoral ou o desempenho de seu mandato eletivo”. Já a lei 14.197/2021 

trata dos crimes contra o Estado Democrático de Direito e inseriu o art. 

359-P no Código Penal, considerando crime o ato de restringir, impedir 

ou dificultar, com emprego de violência física, sexual ou psicológica, o 

exercício de direitos políticos a qualquer pessoa em razão de seu sexo, 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. A pena varia de 3 a 6 

anos de prisão, e multa, além da sanção relativa à violência. 

Este ano, os dispositivos mencionados acima serão aplicados pela 

primeira vez em um pleito municipal, mas eleições gerais de 2022 con-

taram com um canal de denúncias para coletar registros de violência 

7 Adaptado de Jurema Werneck, 2013. Racismo Institucional – uma abordagem 
conceitual, texto produzido para o Projeto Mais Direitos e Mais Poder para as 
Mulheres Brasileiras, abril de 2013. O Projeto Mais Direitos e Mais Poder para as 
Mulheres Brasileiras reuniu sete organizações não-governamentais feministas 
(CFEMEA, Coletivo Leila Diniz, Cunhã, Geledés – Instituto da Mulher Negra, 
Instituto Patrícia Galvão, Redeh e SOS Corpo) a antiga Secretaria de Políticas 
para as Mulheres da Presidência da República (SPM/PR) e era apoiado pelo Fun-
do para a Igualdade de Gênero da ONU Mulheres.

8 Adaptado de Universidade Livre Feminista e Fórum Cearense de Mulheres/AMB, 
2019. Feminismo negro e feminismo antirracista. Sistematizações Cursos e 
Diálogos.
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política de gênero9. A denúncia é enviada diretamente ao Ministério 

Público Eleitoral, instituição que tem as funções de apurar e de dar iní-

cio aos processos criminais de violência política contra as mulheres. 

Além das leis mencionadas, cabe ressaltar que o Observatório Nacional 

da Mulher na Política criou um eixo de pesquisa dedicado à Violência 

Política10, visando o acompanhamento casos de violência cometida con-

tra mulheres relacionados à sua atuação na vida política; a análise de 

discursos ofensivos proferidos por homens e da quantidade de inter-

rupções de falas de mulheres; a investigação da natureza e das caracte-

rísticas da violência política contra a mulher (estrutural, simbólica, sis-

têmica); e análises de violência política em virtude de raça, etnia, idade, 

orientação sexual e região. 

A relação entre política e cuidado

A sub-representação política das mulheres é transpassada por um 

sistema de exclusão que se expressa em diversas formas de margi-

nalização, sobretudo econômica e racial. As mulheres não são excluídas 

dos espaços de decisão só por serem mulheres, mas por serem maioria 

da população pobre e por não pertencer ao grupo racial dominante. 

Relacionado à falta de condições materiais suficientes para que as mu-

lheres possam se dedicar completamente à política estão o trabalho não 

remunerado de produção e reprodução da vida social. Não há como 

avançar na representação política das mulheres e na igualdade de gêne-

ro sem abordar o tema do cuidado tanto como um tema das políticas 

públicas quanto como um fator relevante para o engajamento político 

das mulheres. 

9 https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/denuncias/
canal-de-denuncias-para-violencia-politica-de-genero

10 Ver https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/secretarias/secretaria-
da-mulher/observatorio-nacional-da-mulher-na-politica/institucional/
eixos-de-pesquisa
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As responsabilidades familiares, como os afazeres domésticos e o 

trabalho de cuidado, limitam a disponibilidade de tempo e energia das 

mulheres para a vida política, segundo Pippa Norris (1985). A divisão 

sexual do trabalho social, combinada ao peso da dupla jornada, possui 

impacto direto na desmobilização das mulheres em relação à política. 

Com o acúmulo dos trabalhos remunerado e não remunerado, elas não 

dispõem de tempo ou incentivo para se envolver em atividades sindi-

cais, partidárias ou comunitárias. As mulheres gastam, em média, mais 

de 21 horas por semana em afazeres domésticos e trabalhos de cuidado, 

ao passo que os homens aplicam, na média, entre 10 e 11 horas semanais 

a esse tipo de tarefa. Em 96% dos domicílios em que reside uma mu-

lher, esta é a principal responsável pelos afazeres domésticos. Somente 

essa informação esclarece, ao menos em parte, porque as mulheres fi-

cam fora da política partidária. Considerando que, para a maioria das 

mulheres, a falta de equipamentos sociais e infraestrutura de cuidado já 

impede ou dificulta a conciliação entre trabalho remunerado e não re-

munerado, adicionar uma terceira ou quarta jornada de trabalho para a 

atuação política torna-se praticamente impossível.

Como apontei na Série Brasil em Foco ano passado (RANGEL, 2023), 

há décadas, os movimentos feministas e de mulheres mostram que a 

alta carga de trabalhos não remunerados constitui obstáculo não ape-

nas para a participação política, mas também para a inserção das mu-

lheres no mercado de trabalho, contribuindo para o aumento da po-

breza, impactando de forma agravada as mulheres negras, quilombolas, 

indígenas, rurais e periféricas, que possuem menos acesso a serviços e 

equipamentos sociais. Para essas, a carga de trabalho não remunerado é 

ainda maior e, muitas vezes, além de cuidarem da própria família, tra-

balham como cuidadoras de outros grupos familiares (AGÊNCIA CÂMARA 

DE NOTÍCIAS, 2024). Como apontado na Carta Preta (2021), as mulheres 

negras são as principais atingidas pela sobrecarga do trabalho domésti-

co, pela violência doméstica e pela precarização do trabalho – isso tudo 

faz com que as mulheres negras sejam retiradas da política. Como expli-

cado por Barbosa (2019), a participação política das mulheres negras é 
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construída a partir do lugar imposto pela opressão interseccional (gêne-

ro, classe e etnia), então sua própria construção identitária está inserida 

em um contexto de brutal opressão.

Portanto, é essencial contar com políticas públicas que liberem o 

tempo das mulheres e ampliem seu acesso a oportunidades, mas, apesar 

de ter ratificado os principais instrumentos normativos internacionais 

para a promoção da igualdade de gênero11 e raça12, o Brasil ainda precisa 

avançar nessa pauta como um tema das políticas públicas. Para tanto, 

priorizar a construção de sistemas integrais de cuidado, que reúnam po-

líticas e programas desenhados com os objetivos de reduzir a carga de 

trabalho de cuidado das mulheres, reconhecer e valorizar sua importân-

cia e distribuí-lo é um ponto fundamental (CUIDEMOS, 2024).

11 Os principais instrumentos normativos internacionais de direitos da mulher ra-
tificados pelo Brasil, seguidos de seu ano de ratificação: a Convenção sobre a Eli-
minação de Todas as formas de Discriminação contra as Mulheres (1984) e seu 
Protocolo Facultativo (2002); o Protocolo Adicional à Convenção das Nações 
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repres-
são e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças (2004); as 
Convenções 100 e 11 da Organização Internacional do Trabalho, relativas à erra-
dicação da discriminação no emprego (1957 e 1965, respectivamente); a Conven-
ção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 
(1995); Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Ra-
cial (1968); A Convenção 189 sobre Trabalho Decente para Trabalhadoras Do-
mésticas (2018). O país foi signatário das declarações da III Conferência Interna-
cional sobre População e Desenvolvimento (Cairo, 1994), da IV Conferência 
Mundial sobre a Mulher (Beijing, 1995), II Conferência Mundial contra o Racis-
mo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e Formas Conexas de Intolerância (Dur-
ban, 2001) e é signatário da Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável (2015). 
O Brasil não ratificou as Convenções da OIT 156 (sobre igualdade de oportunida-
des e tratamento a trabalhadores com responsabilidades familiares), 183 (sobre 
proteção da maternidade) e 190 (sobre eliminação da violência e do assédio no 
mundo do trabalho).

12 Os marcos orientadores para combate ao racismo, por sua vez, são a Convenção 
Internacional pela Eliminação de toda Forma de Discriminação Racial, a Plata-
forma de Ação de Durban, e a Década Internacional de Afrodescendentes – reso-
lução 68/237 da Assembleia Geral das Nações Unidas. A Convenção foi ratificada 
pelo Brasil em 1968.
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Conclusão

A participação na vida pública, especialmente no campo da tomada 

de decisões públicas, é uma medida-chave para o empoderamen-

to das mulheres e uma estratégia de promoção da igualdade de gênero. 

Participar nos assuntos da vida pública é um direito humano e com-

preende o direito de votar em todas as eleições e em todos os referendos 

públicos e de ser elegíveis para todos os organismos publicamente elei-

tos; de tomar parte na formulação da política do Estado e na sua execu-

ção, de ocupar empregos públicos e de exercer todos os cargos públicos 

a todos os níveis do governo; de participar nas organizações e associa-

ções não governamentais que se ocupem da vida pública e política do 

país. Também compreende a possibilidade de representar os seus gover-

nos em âmbito internacional e de participar nos trabalhos das organiza-

ções internacionais, bem como o direito à informação, às liberdades de 

expressão, reunião e associação13. As mulheres continuam sendo maio-

ria do eleitorado e minoria das pessoas em cargos de poder e decisão: as 

brasileiras são 52% da população, 52,5% do eleitorado e quase metade 

das filiadas a partidos políticos, mas são menos de 15% dos representan-

tes, indicando que tanto a legislação eleitoral quanto o sistema político 

não favorecem sua participação na política institucional. O Relatório 

Mundial sobre Desigualdade de Gênero, elaborado e publicado anual-

mente pelo Fórum Econômico Mundial de 2020 concluiu: “A falta da 

atribuição de poder político às mulheres é o quesito que mais atrapalha 

o desempenho global do Brasil.”

Esse problema estrutural compromete a qualidade das instituições 

da democracia representativa. Uma abordagem metodológica útil para 

melhor compreender as interdições políticas às mulheres é a noção de 

“matrizes de opressão”, de Patricia Hill Collins (1990), pois opressões de 

13 Reproduzido de ONU Mulheres, “Glossário de termos do Objetivo de Desenvol-
vimento Sustentável 5: Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mu-
lheres e meninas”, disponível em https://nacoesunidas.org/wp-content/
uploads/2017/06/Glossario-ODS-5.pdf, p.19, acesso em 01/02/2020.
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gênero, raça e classe não são somatórias de processos de poder distinto, 

mas se combinam e se sintetizam em uma forma própria de poder que 

reserva lugares e trajetórias específicas. Considerar essas opressões sin-

tetizadas evita hierarquizar ou apontar relações determinantes de uma 

opressão sobre a outra. Por mais que tenha havido avanço, persistem as 

atitudes culturais relativas às mulheres na sociedade e na política, papéis 

e normas de gênero, enraizadas em valores patriarcais com forte legiti-

mação da desigualdade e da divisão sexual do trabalho, de papéis dis-

tintos para homens e mulheres. Esse fato implica numa forte resistên-

cia das instituições partidárias à participação político-institucional de 

mulheres. Daí a necessidade de se estabelecer normas que condicionem 

práticas sociais mais igualitárias, de modo a alterar a cultura política. 

Caso contrário, daqui a 16 anos, continuaremos repetindo as mesmas 

conclusões de 2008 e de 2024. 

Superar um sistema social enraizado culturalmente na desigualda-

de entre os sexos não é tarefa fácil. Por isso, os avanços no âmbito priva-

do e a mudança de mentalidade têm que ser acompanhados por normas 

e mecanismos legais que viabilizam a aplicação dos direitos das mulhe-

res enquanto direitos sociais e humanos. O incremento, ainda que pe-

queno, no número de eleitas na política local ao longo dos anos ocorreu 

graças à implementação de leis de cota e demais mecanismos de discri-

minação positiva. As instituições podem ajudar a alcançar mudanças 

de comportamento – em circunstâncias administrativas e institucionais 

adequadas, a marginalização das mulheres pode ser suplantada. 

O debate sobre a ampliação da representação das mulheres na polí-

tica local precisa seguir em frente. Como indicado pelo Instituto Alziras, 

no atual ritmo, a igualdade de gênero na política está a 144 anos de dis-

tância, a menos que aceleremos o progresso – e as eleições municipais 

de 2024 se apresentam como uma nova chance mais mulheres, e mu-

lheres mais diversas que possas transformar a gestão dos municípios 

brasileiros.
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Paradiplomacia, consórcios 
intermunicipais e uma nova 

governança pública

Eder dos Santos Brito 

Resumo

A Paradiplomacia, conjunto de atividades internacionais de um ente 

subnacional de um país, é um fenômeno relativamente recente no âm-

bito das Ciências Sociais e das Relações Internacionais. Cunhado na dé-

cada de 1980, o tema ainda carece de lentes analíticas que o coloquem 

sob o escrutínio comparativo em relação a diversos temas no campo da 

Administração Pública. Nesse texto, busca-se uma análise da paradiplo-

macia como potencial instrumento de atuação e gestão para governos 

municipais em territórios de pequeno e médio porte na federação brasi-

leira. Em especial, a lente analítica se inclina para a estratégia paradiplo-

mática perante a institucionalidade dos consórcios intermunicipais, ar-

ranjos cooperativos que viabilizam a gestão compartilhada de serviços 

e políticas públicas. À luz da bibliografia de Federalismo e das relações 

interfederativas, procura-se enxergar a paradiplomacia como um item 

potencial no menu de ações municipais e regionais, em territórios que 

possuem consórcios institucionalmente implementados e viabilizados. 

Os arranjos cooperativos intermunicipais são apresentados como me-

canismos de coordenação, instrumentos de efetivação do princípio da 

subsidiariedade e como uma inovação possível no contexto federativo 

brasileiro. O texto também analisa a paradiplomacia e os consórcios in-
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termunicipais como indicadores de uma nova realidade de governança 

pública, já superado o new public management. O artigo sugere a para-

diplomacia e os consórcios intermunicipais como temas potencialmen-

te integrantes de campanhas eleitorais em nível local e também como 

componentes da Agenda Pública em futuros mandatos eleitos a partir 

do processo eleitoral vindouro.

Abstract

Paradiplomacy, the set of international activities of a country’s sub-na-

tional entity, is a relatively recent phenomenon in the field of Social 

Sciences and International Relations. Coined in the 1980s, the topic 

still lacks analytical lenses that place it under comparative scrutiny 

in relation to various themes in the field of Public Administration. 

This text seeks to analyze paradiplomacy as a potential instrument 

of action and management for municipal governments in small and 

medium-sized territories in the Brazilian federation. In particular, the 

analytical lens focuses on the paradiplomatic strategy in relation to 

the institutionality of inter-municipal consortia, cooperative arrange-

ments that enable the shared management of public services and pol-

icies. In the light of the literature on federalism and interfederative 

relations, the aim is to see paradiplomacy as a potential item on the 

menu of municipal and regional actions in territories that have insti-

tutionally implemented and viable consortia. Inter-municipal cooper-

ative arrangements are presented as coordination mechanisms, instru-

ments for implementing the principle of subsidiarity and as a possible 

innovation in the Brazilian federative context. The text also analyzes 

paradiplomacy and inter-municipal consortia as indicators of a new 

reality of public governance, having overcome the new public man-

agement. The article suggests that paradiplomacy and inter-municipal 

consortia could potentially be part of local election campaigns, as well 

as being a component of the Public Agenda in future elected mandates 

based on the upcoming electoral process.
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Há uma série de temas que se juntam à coleção de recomendações 

encaminhadas a candidatos e candidatas em período de eleições 

municipais. As mulheres e homens que ouviram o chamado de sua vo-

cação pública e escolheram se apresentar como possibilidades para a li-

derança do Executivo de uma cidade ou como integrantes da representa-

ção que se concretiza nas Câmaras Municipais merecem nosso respeito 

e apoio. São mesmo admiráveis aqueles que escolhem tal caminho, em 

meio a todos os processos de descrédito pelos quais são testados diutur-

namente a Democracia, a Política Institucional e seus meandros. Mas, 

ainda que reconheçamos a nobreza de suas intenções, eles também re-

presentam um grupo que precisa bastante dessa lista de recomendações. 

Políticas públicas de Saúde, Educação, Assistência Social e toda a 

variedade de assuntos que a Constituição impõe aos futuros Prefeitos e 

Prefeitas costumam ser os temas de maior anseio popular. Costumam 

encabeçar essas listas de recomendações e integram o rol de pedidos 

oriundos da sociedade civil, da Academia, do Terceiro Setor e da inicia-

tiva privada. Essas recomendações e anseios se juntam a toda a série de 

imposições legais e constitucionais que acompanham a missão, lição de 

casa que os Partidos Políticos e suas lideranças precisam trazer devida-

mente memorizada ao se apresentarem como alternativa nas urnas. Não 

é fácil, não é simples. Há muita gente a ser ouvida, muita recomendação 

a ser assimilada e muitas obrigações a serem interpretadas e compreen-

didas. Todavia, tem sido muito difícil encontrar dois temas na relação 

de prioridades para candidatos e futuras autoridades: os consórcios in-

termunicipais e a paradiplomacia.

Paradiplomacia, é o conceito cunhado para definir o conjunto de 

relações bilaterais existentes entre cidades de países diferentes. São as 

relações internacionais realizadas entre cidades. Esse texto defende a 

inclusão da paradiplomacia na agenda das pequenas e médias cidades 

brasileiras, em especial face às possibilidades de reconstrução e revisão 

da Agenda Pública que nascerão a partir dos novos mandatos em nível 

municipal no quadriênio de 2025 a 2028. Também exploramos as possi-

bilidades de utilização da paradiplomacia como ferramenta de atuação 
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de consórcios intermunicipais, no contexto do federalismo brasileiro. 

Finalmente, mas não com menos relevância, olharemos para as ações 

consorciadas em paradiplomacia como figuras organizacionais e ins-

titucionais que bem representam um novo paradigma de governança 

pública e mecanismos de coordenação potencialmente eficientes. 

Paradiplomacia: linhas gerais de um raciocínio inicial

Paradiplomacia é a atividade internacional do ente subnacional de 

um país (BORGES E ARAÚJO, 2022). Pode ser lida e confirmada tam-

bém como a atuação de diversos atores, além do Estado nacional ou do 

governo central, o que incluiria governos locais, empresas e organiza-

ções da sociedade civil (RODRIGUES, 2021). Também segundo Rodrigues 

(2021) é possível aferir que a paradiplomacia é um fenômeno recente, 

cunhado em meados da década de 1980, como resultado dos processos 

de globalização e da descentralização da gestão política, da gestão gover-

namental e da necessidade de maior espaço para a atuação de governos 

subnacionais nos processos de integração regional. 

A paradiplomacia é um conceito desenvolvido especialmente no 

âmbito das Ciências Sociais e das Relações Internacionais, útil para ex-

plicar o protagonismo dos governos subnacionais na ordem interna-

cional, desafiando a visão tradicional da relação exclusiva entre Estado-

Nação. Especialmente porque, em muitos casos, os entes subnacionais 

têm mais legitimidade nessa representação, ainda que não gozem de so-

berania total (TEIXEIRA E CICHOVSKI, 2021). 

Frente à evolução institucional viabilizada pela Constituição Federal 

Brasileira de 1988, fazendo dos municípios um ente federativo dotado 

de autonomia política e administrativa, a paradiplomacia se apresenta 

como alternativa. No quarto artigo de nosso texto constitucional fede-

ral, é possível confirmar que as relações internacionais são regidas pela 

“cooperação entre povos para o progresso da humanidade” e pela “au-

todeterminação dos povos”. 
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Na paradiplomacia, é possível que as relações bilaterais ocorram 

entre entes da mesma natureza (relações entre duas cidades) ou de na-

tureza distinta (entre um governo municipal e uma organização inter-

nacional, por exemplo). A cooperação bilateral entre cidades, chamada 

de city-to-city pode gerar acordos de cooperação técnica e, em muitos 

casos brasileiros é também amparada por processos históricos de mi-

gração, como acontece com cidades de brasileiras em que comunidades 

locais têm laços com localidades portuguesas, italianas, espanholas e 

japonesas (RODRIGUES, 2021). Mas por que não sair do mero intercâm-

bio cultural simbólico e fazer com que a paradiplomacia se torne me-

canismo efetivo de influência na gestão de políticas públicas em nível 

municipal? 

Terminamos essa breve seção de definição do conceito de para-

diplomacia, olhando para Haberle (2007) encontramos alguns prin-

cípios norteadores básicos da cooperação, aplicáveis a uma república 

democrática federalista. Na obra Estado Constitucional Cooperativo, 

ele trata da cooperação internacional, em um trabalho que ajudou a 

fundar a ideia de cooperação na União Europeia. Olha para estados 

nacionais, mas trata-se de visão que também pode ser considerada 

inspiradora dos princípios norteadores do conceito de cooperação, 

também em níveis subnacionais de federações. Trata da necessida-

de de “abdicação parcial da soberania” e da “solidariedade estatal de 

prestação” que aponta para a disposição de “cooperação além das 

fronteiras”. Lembra que há fatores sociológicos e econômicos para a 

cooperação que precisam ser conhecidos e investigados. As inter-rela-

ções econômicas são, na visão de Haberle, “desafiantes”, mas também 

“motores da cooperação”. Esse ponto da teoria é importante para esse 

trabalho: se as inter-relações econômicas são um motor de coopera-

ção nas federações, é possível adaptar essa visão dos Estados nacio-

nais europeus para as ações de paradiplomacia entre entes subnacio-

nais, em especiais a partir de municípios e consórcios intermunicipais 

brasileiros? 
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Federalismo: portas abertas para a  
ação diplomática subnacional

Federação é uma forma de organização do Estado a partir do território 

e também um pacto de articulação do poder central com os poderes 

regionais e locais (AFFONSO E SILVA, 1995). O federalismo é “a forma mais 

bem-sucedida de equacionar democraticamente o conflito entre os ní-

veis de governo” (ABRUCIO E COSTA, 1998). É uma forma de organização 

territorial do Estado que define como as partes da nação devem se rela-

cionar entre si (ABRUCIO, FRANZESE E SANO, 2013). É um conceito que soa 

essencialmente benéfico, pois fala de garantia da diversidade, distribui-

ção e descentralização do poder, aumento da eficiência (ao otimizar tem-

po e recursos na escala regional ideal) e aumento da participação (pois 

promove a proximidade dos governantes com os cidadãos), garantindo 

também mais responsabilidade e accountability (DYE, 2013). Não seriam 

todas essas, portanto, condições para que a paradiplomacia auxiliasse na 

fluidez das “tarefas” federativas impostas a cada ente? 

A literatura permite também construir várias taxonomias referentes 

ao federalismo, que nos ajudam a entender os caminhos de diálogo en-

tre federalismo e paradiplomacia. Para Abrucio e Soares (2001), existem 

dois modelos federalistas, baseados nas relações intergovernamentais. O 

primeiro é o federalismo interestatal, competitivo, com ênfase na sepa-

ração entre níveis de governo. O segundo é o federalismo intraestatal, 

cooperativo, com ênfase no imbricamento entre os níveis de governo. É 

possível também pensar na dicotomia do federalismo coercitivo versus 

o federalismo consultivo. No primeiro, o governo central tem domínio 

sobre as unidades subnacionais constitutivas, muitas vezes atuando de 

maneira coercitiva. No segundo, há um equilíbrio natural de forças en-

tre União e governos subnacionais, o que demanda consulta, negocia-

ção e diálogo entre as partes. (ANDERSON, 2009). Fiori (1996) também 

construiu sua lista de “tipos” de federalismo, olhando mais diretamente, 

porém, para o processo de evolução histórica das federações. Ele enten-

de que existe um federalismo progressivo (ou construtivo), em que a 
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assunção da federação ocorre “de baixo para cima”. Aponta também o 

federalismo defensivo (ou perverso) quando um território tem no fede-

ralismo a única solução possível para evitar a desintegração do poder. E 

finalmente elucida também a existência de um federalismo pragmático 

(ou reativo), onde o federalismo é ferramenta para a descentralização 

do poder e para uma “reorganização democrática dos estados”. É nesse 

último formato que o autor insere o Brasil. 

Em Bercovici (2002) encontramos uma linha do tempo que nos 

ajuda a compreender de maneira organizada a trajetória de maturação 

do federalismo brasileiro, principalmente no que diz respeito às possi-

bilidades de cooperação entre os entes federados. O autor lembra que 

em 1891, “na alvorada da República”, o texto constitucional praticamen-

te ignorava a possibilidade de cooperação entre os entes federados. Os 

Estados só poderiam pedir auxílio da União em caso de calamidade pú-

blica. Apenas em 1934 é que foi instituído um federalismo cooperativo 

com uma nova constituição, onde o artigo 9º falava da possibilidade de 

acordos de cooperação entre União e Estados. A Constituição de 1946 

“consolidou a estrutura cooperativa no federalismo brasileiro”, institu-

cionalização justificada principalmente pela necessidade de corrigir de-

sequilíbrios regionais. 

A ditadura militar e sua tendência centralizadora fez com que o fe-

deralismo praticamente desaparecesse, na prática. A ênfase na coopera-

ção renasceu com a Constituição de 1988 (BERCOVICI, 2002). É natural 

que só agora, portanto, após o advento do texto constitucional de 1988 

é que possamos enxergar o nosso modelo de federação como um arca-

bouço possível de acolhimento da ação paradiplomática dos entes sub-

nacionais. Foi também após a redemocratização que surgiu maior cla-

mor pela municipalização e uma das principais estratégias do Governo 

Federal foi induzir a descentralização de políticas sociais para os gover-

nos subnacionais (ABRUCIO E SANO, 2013). Parece que ainda não muni-

cipalizamos tudo ao percebermos que há espaço para que pequenas e 

médias cidades possam assumir mais ações de paradiplomacia, quem 

sabe em nível regional, com o apoio de consórcios intermunicipais. 
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Consórcios intermunicipais como lócus  
da ação paradiplomática regional

Ao sugerir que a paradiplomacia possa ser incorporada por muni-

cípios de pequeno e médio porte, o texto se limita a não anali-

sar os esforços de recursos financeiros e o nível de especialização que 

Prefeituras precisariam desenvolver para incorporar tais ações em sua 

agenda. O cálculo da viabilidade econômica e financeira dessas ações 

não é objeto de análise aqui, mas parece razoável considerar que os 

municípios de pequeno e médio porte são mais dependentes das trans-

ferências financeiras interfederativas para que consigam exercer mini-

mamente suas atribuições constitucionais. É, portanto, também razoá-

vel inferir que as relações internacionais, na figura da paradiplomacia, 

não consigam encontrar espaço na estrutura organizacional e no or-

çamento municipal, a não ser que tenham o apoio de uma autarquia 

intermunicipal regionalizada. E é a partir desta visão que a Lei Federal 

11.107/2005 e a figura jurídica dos consórcios intermunicipais passam a 

fazer sentido. 

Os consórcios intermunicipais públicos são instituições formadas 

por dois ou mais entes da Federação para realizar ações de interesse 

comum e podem ser instrumento de cooperação técnica e financei-

ra entre municípios de uma determinada região. É um instrumento 

viabilizador de desenvolvimento regional, que permite o atendimen-

to simultâneo de demandas locais e regionais, estabelecendo seu ter-

ritório de atuação em torno de um problema comum (BATISTA, 2011). 

Consórcios intermunicipais também podem ser considerados parcerias 

entre municípios para a realização de ações conjuntas, incrementan-

do a qualidade dos serviços públicos prestados à população. A mesma 

Constituição Federal que atribuiu a importante autonomia local tam-

bém criou muitas atribuições e demandas com as quais as Prefeituras 

de pequenos e médios municípios não conseguem lidar sozinhas. Os 

Consórcios surgem como uma forma de “superar a atomização de mu-
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nicípios e recobrar escalas produtiva e financeira adequadas” (TEIXEIRA 

e MENEGUIN, 2012). 

Para Trevas (2013), consórcios públicos são arranjos institucionais 

de cooperação e coordenação federativas que operam as competências 

delegadas por outros entes federativos. Cruz, Araújo e Batista (2011) en-

tendem que “é inegável a importância de ações conjuntas entre os entes 

da federação na busca de soluções para as questões que não podem ser 

tratadas isoladamente ou que não se viabilizariam financeira, adminis-

trativa ou politicamente por um município”. Reconhecem que os con-

sórcios intermunicipais são uma dessas possibilidades. 

A lei federal número 11.107 do ano de 2005 e o Decreto Federal nú-

mero 6.017 do ano de 2007 sacramentaram de vez a figura dos consór-

cios como parte da administração pública brasileira. Segundo o art. 2º 

do referido Decreto Federal, o consórcio público é uma “pessoa jurídica 

formada exclusivamente por entes da Federação (...) para estabelecer 

relações de cooperação federativa”. A legislação também aponta que os 

consórcios têm personalidade jurídica de direito público e natureza au-

tárquica, dando um status peculiar e único para esse arranjo cooperati-

vo no desenho do estado brasileiro. 

O processo também foi consequência da Emenda Constitucional 

19, de 04 de junho de 1998. O texto da emenda, em seu artigo 24, alte-

ra a redação do artigo 241 da Constituição Federal, apontando que “A 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre 

os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, 

bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 

e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos” (STRELEC E 

FONSECA, 2011). Segundo Trevas (2013), a lei federal 11.107 de 2005 é um 

“sofisticado marco legal”. O autor entende que só a partir dessa legisla-

ção e do decreto que a regulamenta é que se garantiu um ambiente de 

segurança jurídica para os consórcios existirem e operarem. A lei é uma 

garantia de “efetividade e sustentabilidade” (TREVAS 2013). 
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Consórcios Intermunicipais: uma nova esfera pública

Os Consórcios Intermunicipais são uma nova esfera pública de go-

vernança e de governo, um novo nível intermediário na estrutura 

federativa brasileira, que encontra ecos em tendências apontadas pela li-

teratura, principalmente a fração da literatura que olha para os modelos 

e conceitos de análise no campo da gestão de políticas públicas. 

Enxerga-se correlação entre os Consórcios Intermunicipais e a obra 

de Denhardt (2012), por exemplo. É ele quem nos empresta o conceito 

de governança democrática em rede como outro prisma possível para 

enxergar a atuação de prefeituras em cooperação intermunicipal. Ele 

aponta que “os governos estão cada vez mais criando ‘associações go-

vernamentais’ para prover serviços integrados”. Aponta que o design 

e a implementação de políticas públicas já não estão mais “nas mãos 

de uma única unidade governamental singular que atua sozinha ou em 

acordo estreito com um ou dois outros atores, mas foi suplantado por 

redes muitas vezes um tanto complexas de governança formadas por 

uma pluralidade de atores”. Denhardt acredita que essa ideia cabe no 

conceito do que ele chama de “novo serviço público”. 

Osborne (2010) não fala de um novo serviço público, mas fala de 

uma nova Governança Pública. Aponta que a Administração Pública 

(clássica, hierárquica, weberiana, “antiga”) falha em capturar a comple-

xa realidade de gestão dos serviços públicos no século XXI. Por isso a 

Nova Governança Pública (New Public Governance – NPG) surge como 

resposta. Aparece como uma gama de ações em que a máquina estatal 

não é uma estrutura burocrática isolada e hierarquicamente centraliza-

dora, tampouco uma estrutura regulatória, que advoga pela utilização 

de mecanismos de mercado para a gestão de políticas públicas. A NPG 

compreende a complexidade social, política e econômica (e internacio-

nal, por que não?) que compõem o interior e o entorno das organizações 

públicas e a importância de uma estrutura de coordenação de um siste-

ma em rede. Os Consórcios Intermunicipais são redes que representam 

a complexidade regional e, em muitos casos, acabam se colocando como 
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respostas e como estratégias de coordenação onde a estrutura federativa 

não foi eficaz o bastante para viabilizar a coordenação e o diálogo en-

tre um grupo de Prefeituras. Os Consórcios Intermunicipais se tornam 

instâncias que, em um bom nível de maturidade institucional, acabam 

atuando como organizadores das contribuições oriundas de vários atores 

e de vários processos que circundam a ação de um grupo de Prefeituras.

Quem também constrói claramente a conceituação de uma nova 

Governança Pública é Secchi (2009), reforçando uma abordagem rela-

cional, apontando a importância das redes como estruturas de constru-

ção de políticas públicas. O que seriam os Consórcios Intermunicipais 

se não redes horizontais de colaboração, em que as políticas públicas são 

formuladas e implementadas em um nível regional, com um lugar inter-

mediário exclusivo na estrutura federativa brasileira? Denhardt (2012) 

lembra que “um dos desafios mais interessantes suscitados pelo novo 

mundo da governança em rede é como conciliar o governo hierárquico 

tradicional com as demandas por redes construídas em linhas horizon-

tais”. Secchi (2009) fala também que essa nova Governança Pública tra-

ta de disponibilizar novas “plataformas organizacionais” para facilitar o 

alcance de objetivos públicos. 

O trabalho de Bouckaert e Verhoest (2010) também aponta uma 

possibilidade de correlacionar os consórcios intermunicipais com o 

conceito de Coordenação. Os autores acreditam que “programas e orga-

nizações devem trabalhar juntos para atingir fins que não são possíveis 

apenas com ações individuais”. Ao isolarem-se no processo de formu-

lação e implementação de políticas públicas, dois ou mais municípios 

de uma mesma região podem acabar gerando ações repetitivas, concor-

rentes ou contraditórias, especialmente ao atacar problemas públicos 

onde inexiste a coordenação oriunda do Governo Estadual ou Governo 

Federal. A coordenação, conforme observam Bouckaert e Verhoest 

(2010), permite que problemas sociais complexos sejam tratados e diag-

nosticados de maneira mais abrangente, integrada, eliminando ações 

repetitivas e garantindo o uso eficiente de recursos escassos. É um cami-

nho de eficiência e também de efetividade. 
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Paradiplomacia e consórcios intermunicipais:  
uma possibilidade de prioridade para a agenda  
de mandatos futuros

O tema é definitivamente pouco explorado na literatura e também 

na prática da política municipal brasileira. Enxergar consórcios in-

termunicipais como possibilidade prática de economia de escala, como 

arena política regional e também como efetivos prestadores de serviços 

para as cidades já é um desafio. Especialmente em meio a uma cultu-

ra política onde prevalece o municipalismo autárquico (DANIEL, 2001), 

quando a cooperação só ocorre se existe uma identidade regional for-

te, com atuação indutiva do governo estadual ou federal e onde a coo-

peração é critério garantidor de recursos. A própria manutenção dos 

consórcios intermunicipais é sempre objeto de apreensão quando dos 

momentos de transição governamental entre mandatos. 

A possibilidade de paradiplomacia por meio de consórcios se mos-

trou efetiva quando do enfrentamento à pandemia de COVID 19, como 

mostram Borges e Araújo (2022). O Consórcio Nordeste, formado 

pelos nove estados dessa região do país firmou diálogo com o Fundo 

Soberano Russo em busca da aquisição de doses da vacina Sputnik, 

construindo uma verdadeira instância de atuação paradiplomática. 

Há também o caso do CIF – Consórcio Intermunicipal da Fronteira 

– constituído em 2009, por três municípios brasileiros (Barracão/PR, 

Bom Jesus do Sul/PR, Dionísio Cerqueira/SC) e o município argentino 

de Bernardo de Irigoyen/Missiones. Conforme mostram Baumgratz e 

Gherlandi (2021), o consórcio intermunicipal foi formalizado entre as 

três cidades brasileiras, mas criou instrumentos paradiplomáticos para 

conseguir incluir Benardo de Irigoyen na formulação e implementação 

de políticas públicas regionais, já que o vizinho argentino faz fronteira 

com essas cidades e tem interesse local diretamente envolvidos em ques-

tões sociais, econômicas e ambientais. 

É possível incluir a cooperação intermunicipal e a cooperação bila-

teral entre cidades na agenda pública de pequenos e médios municípios 
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brasileiros, buscando superar e dinamizar os poucos exemplos que te-

mos citado. Seguindo a classificação indicada por Rodrigues (2021), é 

preciso superar a paradiplomacia passiva, em que cidades e territórios 

não possuem qualquer tipo de política externa local e construir planos 

estratégicos específicos para a paradiplomacia ativa, atuando como ver-

dadeiros atores políticos internacionais. 

Se não há força suficiente do ponto de vista financeiro, político ou 

administrativo na estrutura organizacional do governo local, que se 

construam alternativas regionais por meio de consórcios intermunici-

pais, uma solução que vai ao encontro harmônico do princípio da sub-

sidiariedade (CAMARGO, 2001). Que os entes federativos locais, pequenas 

cidades, do alto de sua autonomia, busquem fortalecer subsidiariamente 

suas capacidades estatais em diálogo com outros atores regionais e orga-

nizações estrangeiras, de forma bilateral com cidades de outros Estados 

e Nações, na harmonia de estratégias paradiplomáticas. 

A estratégia de sistematização da paradiplomacia em nível regional 

é garantidora até mesmo da própria manutenção dos consórcios inter-

municipais, mesmo perante as intempéries da transição governamental 

que se colocam como desafios a cada quatro anos. Há espaço para mu-

danças na própria Lei Federal dos Consórcios, a 11.107 do ano de 2005, 

para buscar a inclusão de dispositivos e inovações que ajudem a induzir 

o desenvolvimento desse novo campo. Estatutos dos consórcios e regi-

mentos internos dos colegiados temáticos internos também podem dis-

cutir e buscar essa modernização. E não há período mais fértil para essas 

reformas do que o período eleitoral e a legitimidade que ele empresta ao 

início dos novos mandatos que despontarão em cada cidade brasileira. 
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Crise climática e pleito municipal: o que 
esperar dos planos de governo?

Ana Vitória Wernke

Resumo

O presente artigo tem por objetivo analisar como as candidatas e os 

candidatos ao pleito municipal se posicionam ou poderão vir a se posi-

cionar, se comprometendo quando ainda em tempo de campanha, com 

ações de enfrentamento aos impactos da crise climática. O artigo toma 

por premissa o achado de uma pesquisa que indicou que apenas dois 

dos candidatos à presidência da República no pleito de 2022 do Brasil 

mencionaram o meio ambiente em seus planos de governo e apenas 

um menciona diretamente a crise climática, crise esta que vem toman-

do proporções cada vez maiores. Entendendo que a ação climática no 

território inclui a conduta volitiva do agente político, sobretudo o chefe 

do Poder Executivo, o artigo aborda as ações preventivas e de resposta 

à crise climática previstas em lei que são de competência deste poder e, 

por óbvio, é fundamental que o candidato se manifeste. O artigo aborda 

ainda a necessária participação do Poder Legislativo no processo de es-

tabelecimento de políticas públicas e como importantes cidades do país 

promoveram ações nesse sentido. 

Abstract

This article aims to analyze how candidates for the municipal election 

can commit themselves with actions to combat the impacts of the cli-
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mate crisis, while still campaigning. The article is based on a survey that 

indicated that only two of the candidates for President of the Republic 

in the 2022 Brazilian election mentioned the environment in their gov-

ernment plans and only one directly mentions the climate crisis, which 

is becoming more huge every year. Understanding that climate action in 

the territory includes the volitional conduct of the political agent, espe-

cially the head of the Executive Branch, the article addresses preventive 

actions and responses to the climate crisis provided for by law that are 

the responsibility of this branch, so it is very necessary that the candi-

date shows what he knows about the theme. The article also address-

es the necessary participation of the Legislative Branch in the process 

of establishing public policies and how important cities in the country 

promoted actions in this regard.

O ganhador do Oscar, prêmio máximo da academia americana de 

cinema, em 2020 foi o filme sul-coreano “Parasita”. O enredo é 

explorado por Bong Joon-ho sob a perspectiva da luta de classes na 

Coreia do Sul. A família Kim, pobre e desempregada, se infiltra na 

rica família Park, assumindo diferentes funções na mansão. Há uma 

cena muito marcante em que Yeon-kyo, a “patroa”, comenta com uma 

pessoa ao celular sobre o quanto apreciou a chuva fresca da noite 

anterior. Ela associa a chuva à limpeza do ar e à beleza da natureza. 

Em contraste, Ki-taek Kim, o motorista, enquanto dirige em silên-

cio escutando a patroa, demonstra um forte sentimento em relação à 

observação de Yeon-kyo. A chuva, para ele, representa a devastação 

de sua casa semi-subterrânea, que foi inundada pelas fortes chuvas. 

Roupas, mantimentos, itens de souvenir, documentos, enfim, absolu-

tamente tudo flutua na água enquanto a família tenta em vão resgatar 

seus pertences. A trama expõe a disparidade social ocorrida naquele 

país, mas que se afina com a realidade de muitos países no mundo, 

inclusive a do Brasil.

O Brasil vivenciou uma série de desastres climáticos extremos en-

tre 2022 e 2024, com impactos socioeconômicos e ambientais signifi-
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cativos. Em dezembro de 2022, fortes chuvas provocaram inundações 

e deslizamentos de terra na Bahia, principalmente em cidades como 

Jequié e Itamaraju. Mais de 20 pessoas morreram e milhares ficaram 

desabrigadas. 

FIGURA 1. “Antes e depois” do Morro da Oficina, local com o maior 
número de vítimas por deslizamento em Petrópolis

Fonte: MARÇAL, 2022.

Em fevereiro de 2022, na cidade de Petrópolis, localizada no estado 

do Rio de Janeiro, as chuvas torrenciais provocaram inundações e des-

lizamentos. Mais de 230 pessoas morreram e a cidade ficou devastada. 

Neste mesmo ano de 2022, a seca no Rio Grande do Sul atingiu níveis 

históricos, impactando a produção de soja e milho, importantes com-

modities para a economia brasileira. As tempestades com granizo e ven-

davais atingiram o Sul do Brasil, causando danos materiais e deixando 

milhares de pessoas sem energia elétrica. 

Em fevereiro de 2023, fortes chuvas provocaram inundações e des-

lizamentos de terra em cidades do litoral norte de São Paulo, como 

Guarujá e Bertioga. Mais de 60 pessoas morreram e milhares ficaram 

desabrigadas. 
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Por outro lado, neste mesmo ano a seca extrema no Amazonas atin-

giu as comunidades ribeirinhas, impactando o acesso à água potável e à 

pesca. A elevação da temperatura da água dos rios alcançou 39,1°C, mais 

de sete graus acima do limite habitual, causando a morte de mais de 140 

botos (lago Tefé), impactando a biodiversidade e a saúde do ecossiste-

ma. Já o Pantanal viveu um dos piores anos de sua história, com milha-

res de hectares de área queimada. A fauna e flora foram severamente 

impactadas. 

Em março de 2024, o sudeste foi atingido por um forte temporal 

com chuvas intensas e volumosas. O evento causou alagamentos, inun-

dações e deslizamentos de terra, principalmente em áreas metropolita-

nas como São Paulo e Rio de Janeiro. As chuvas recordes provocaram 

danos materiais, perdas de vidas e transtornos à população como falta 

de energia por mais de 48 horas em algumas regiões da cidade de São 

Paulo.

Como se pode inferir das informações acima, a ocorrência de desas-

tres extremos se tornou trivial no Brasil e, como em “Parasita”, as classes 

menos favorecidas são as que mais sofrem com esses eventos devido às 

suas condições de trabalho e moradia. 

O fator social é um item de relevância na equação da crise climática. 

A disparidade de classe conjugada com a questão climática é um tema 

que transborda as caixas e transversaliza, ou devem transversalizar, de-

vem permear e ser ponto de relevância em todas as políticas públicas 

básicas como saúde, educação e infraestrutura. Esses são os principais 

assuntos discutidos pelos governos, no mais das vezes, de maneira es-

tanque. Em sendo política pública é de extrema importância entender 

como os poderes executivo e legislativo lidarão com a somatória fator 

social e clima em seus mandatos. A vontade política é elemento deter-

minante na implementação das políticas públicas previstas nos progra-

mas de governo (WERNKE, 2019).

Desta feita, cabe indagar: onde entra a crise climática nos programas 

de governo apresentados pelos candidatos obrigatoriamente quando do 

registro de suas candidaturas? Agendas como saúde, educação e geração 
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de emprego e renda são os temas mais populares entre os programas 

apresentados desde sua obrigatoriedade pela regra eleitoral instituída 

em 1997. A lei 9.504/97, a lei das eleições, trata como um dos documen-

tos obrigatórios para o registro de candidatura, as propostas defendidas 

pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a Presidente da 

República, o programa de governo. 

No pleito para a Presidência da República em 2022, apenas os dois 

candidatos à frente da disputa, Luiz Inácio Lula da Silva e Jair Bolsonaro, 

tinham alguma menção ao Meio Ambiente e à Sustentabilidade em seus 

programas de governo. No entanto, segundo Valporto (2022) apenas a 

proposta da Coligação Brasil Esperança menciona diretamente o en-

frentamento à crise climática (tópico 10 do plano de governo apresenta-

do pelo Partido dos Trabalhadores). 

A questão climática em todas as suas verticais (social, ambiental, 

política...) será, e porque não dizer já é, o maior desafio das gestões 

executivas, sobretudo as municipais. A vida acontece nas cidades, são 

os municípios que têm território. O prefeito, junto com sua equipe 

administrativa, é a primeira autoridade a socorrer a população urba-

na na ocorrência das tragédias climáticas. O interesse local é preva-

lente por proximidade no território, portanto, à administração pú-

blica municipal é aquela que estará à frente dos primeiros socorros 

e dos acionamentos necessários junto ao governo estadual e federal. 

Portanto, é imperioso conhecer o programa de governo da candidata 

ou candidato a chefe do executivo municipal para entender como ela 

ou ele priorizará a adaptação do território e a resposta à emergência 

climática.

Nesta toada, ainda que não detalhe de forma minuciosa as ações, 

o plano ou programa de governo deve contar com o tópico de planeja-

mento e prevenção de riscos e desastres com base no regramento nacio-

nal vigente para o tema.

A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil determina as com-

petências da União, dos Estados e dos Municípios frente às ocorrências 

extremas. Dentre as ações de prevenção, estão:
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1. o monitoramento de riscos em tempo real;

2. a produção de alertas antecipados de desastres;

3. o planejamento de ações de resposta na ocorrência de desastres. 

No Sistema Nacional de Defesa Civil (SINPDEC), os municípios, foco 

de interesse deste artigo, assumem um papel crucial na prevenção e res-

posta a desastres. As principais competências municipais, segundo a Lei 

nº 12.608/2012, são:

1. Ações Preventivas

a. Elaboração e implementação do Plano Municipal de Defesa Civil 

(PMDC), que deve conter medidas para reduzir os riscos de desastres, 

como mapeamento de áreas de risco, campanhas de conscientiza-

ção e treinamentos para a comunidade;

b. Monitoramento e alerta da população em caso de perigo iminente;

c. Inspeção e fiscalização das áreas de risco e garantir que as medidas 

de prevenção sejam cumpridas.

No âmbito da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC, 

instituída pela mesma lei de 2012, os municípios assumem ainda as se-

guintes competências:

a. Implementar a PNPDEC em âmbito local, dotando as medidas e dire-

trizes previstas na política em seu território;

b. Elaborar e implementar o Plano Municipal de Redução de Riscos 

(PMRR):

c. Mapear os riscos de desastres no município e definir ações para 

reduzi-los;

d. Integrar a gestão de riscos de desastres no planejamento municipal 

considerando os riscos de desastres no planejamento urbano, orça-

mentário e de desenvolvimento do município;
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e. Realizar ações de educação e conscientização da população, infor-

mando a população sobre os riscos de desastres e como se preparar 

para eles;

f. Promover a ocupação ordenada do território, evitando a ocupação 

de áreas de risco por meio de medidas de controle urbano;

g. Realizar obras de infraestrutura para mitigação de riscos, imple-

mentando medidas para reduzir a vulnerabilidade de áreas e comu-

nidades a desastres;

h. Monitorar e avaliar os riscos de desastres, acompanhando a evolu-

ção dos riscos e avaliar a efetividade das ações de prevenção;

i. Manter a União e o Estado informados sobre as ações de prevenção 

de desastres no Município, por meio da comunicação das autorida-

des superiores sobre as medidas que estão sendo tomadas.

São ainda ações específicas de prevenção:

a. Elaboração de mapas de risco com o objetivo de identificar as áreas 

suscetíveis a desastres e seus níveis de risco;

b. Ações de zoneamento urbano com o objetivo de definir áreas de 

ocupação e uso do solo de acordo com os riscos de desastres;

c. Implementação de medidas de controle urbano por meio da fiscali-

zação e regularização da ocupação do solo;

d. Realização de obras de infraestrutura por meio da construção de 

canais de drenagem, muros de contenção e outras medidas para re-

duzir a vulnerabilidade a desastres;

e. Implementação de programas de educação ambiental com o objeti-

vo de conscientizar a população sobre a importância da preservação 

ambiental e da ocupação ordenada do território;

f. Realização de simulacros de desastres com o objetivo de treinar a 

população para saber como agir em caso de desastre, e 

g. Promoção de campanhas de prevenção com o objetivo de divulgar 

informações sobre os riscos de desastres e medidas de prevenção.
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Recursos para Ações de Prevenção:

GRÁFICO 1. Avanço da ocupação irregular em Petrópolis entre 1985 e 2020

Avanço da ocupação irregular em Petrópolis entre 1985 e 2020 o que conota falta de planeja-
mento urbano e política de habitação em um território extremamente vulnerável às mudanças 
climáticas devido à topografia da cidade.
Fonte: FEITOSA Jr, 2022.

De nada adianta o planejamento se não houver condições de im-

plementá-lo. Por isso é de suma importância que as ações e planos des-

critos acima como medidas de prevenção a desastres, prevejam, desde 

sua concepção, de onde partirão os recursos para a implementação das 

ações. Por isso, o candidato que almeja alçar a chefia do poder execu-

tivo deve ao menos mencionar em seu programa ou plano de governo 

a origem dos recursos que pretende empenhar para pôr em prática os 

projetos e programas desenhados. 

Os municípios podem contar com diversas fontes de recursos para 

financiar as ações de prevenção de desastres, como:

a. Recursos próprios do município oriundos do orçamento municipal;
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b. Fundo Municipal de Defesa Civil e fundo de meio ambiente e ur-

banismo específicos para financiar ações de prevenção, preparação 

e resposta a desastres;

c. Auxílios dos governos estadual e federal por meio de repasse de re-

cursos para ações de prevenção de desastres;

d. Parcerias com a iniciativa privada por meio da colaboração de em-

presas e entidades para o desenvolvimento de ações de prevenção;

e. Recursos de Cooperação Internacional e acesso a fundos interna-

cionais de defesa e proteção de desastres;

f. Recursos oriundos de Bancos Nacionais e Internacionais com li-

nhas de crédito específicas para essa finalidade;

g. Submissão a editais nacionais e internacionais que visam o suporte 

na implementação de ações de defesa civil;

h. Compensação ambiental e urbanística.

Um bom plano de governo deve ainda discorrer sobre os principais 

desafios na implementação das Ações de Prevenção como:

a. Falta de recursos financeiros e humanos;

b. Desarticulação entre os entes federados dada a falta de comunica-

ção e coordenação entre os diferentes níveis de governo;

c. Falta de planejamento e conhecimento técnico do corpo técnico 

municipal ou capacitação insuficiente para lidar com os riscos de 

desastres de grande porte dada a crise climática;

d. Cultura de risco: Desvalorização da prevenção por parte da popula-

ção e de autoridades.

2. Ações de Resposta

Dentre as atribuições do Poder Executivo local estão igualmente pos-

tas as ações de resposta aos eventos climáticos extremos que englobam:

a. Implementar as diretrizes e ações previstas na política em seu território;
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b. Articular e integrar as ações dos órgãos e entidades que compõem o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil no município;

c. Acionar o Plano de Contingência Municipal, mobilizando recursos 

e estruturas previstas no plano para responder ao desastre;

d. Alerta e evacuação da população, informando e removendo preven-

tivamente a população de áreas de risco;

e. Ações de busca e salvamento, por meio de ações de resgate de pes-

soas em situação de perigo

f. Assistência humanitária por meio do fornecimento de abrigo, alimen-

tação, água potável, medicamentos e outros itens básicos às vítimas;

g. Atendimento médico e psicológico;

h. Recuperação de infraestrutura essencial, por meio da repara-

ção de danos em serviços básicos como água, luz, comunicação e 

transporte;

i. Monitoramento e avaliação da situação, por meio do acompanha-

mento da evolução do desastre e avaliar a efetividade das ações de 

resposta;

j. Manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de de-

sastres e as atividades de proteção civil no Município, por meio da 

comunicação com as autoridades superiores sobre eventos e ações 

de defesa civil.

Diante de toda a responsabilidade imputada aos municípios pela 

Lei de Proteção e Defesa Civil não há como os candidatos ao preenchi-

mento de cargos políticos municipais, como o chefe do executivo, fica-

rem silentes em seu programa de governo. 

O vereador e o cargo legislativo

Com atribuição distinta da do prefeito, os vereadores, ainda que não 

tenham a obrigação legal de protocolar um programa de governo 

quando da postulação eleitoral, são de suma importância para a fixa-

ção de políticas públicas no território, por isso a relevância de conhecer 
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previamente o que os pretendentes ou as pretendentes a assunção a este 

cargo entendem sobre crise climática e resiliência urbana. 

Dentro das competências do cargo de vereador está a fiscalização 

da atuação do poder executivo, portanto, o poder legislativo terá amplo 

suporte: demandar ações de adaptação/resiliência em nome da popula-

ção e fiscalizar se e como essas demandas estão sendo realizadas, assim 

como aprovar o orçamento que dará conta dessas ações, tanto de plane-

jamento como a de resposta, como visto na seção anterior.

Um poder legislativo omisso ou insensível à questão climática pode 

impactar severamente a implementação de políticas públicas urbanas 

trazendo danos à população. A negligência climática legislativa sempre 

terá efeitos catastróficos, porém dá-se destaque para duas atuações do 

poder legislativo que devem estar em perfeita sintonia com o interesse 

republicano: o Plano Diretor e a Governança Climática.

O Plano Diretor Municipal, também conhecido como Plano 

Diretor de Desenvolvimento Integrado (PDDI), é um instrumento bási-

co da política urbana, presente no Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 

10.257/2001). Ele funciona como um mapa estratégico para o desenvol-

vimento físico, social, econômico e ambiental da cidade, com o objeti-

vo de garantir a qualidade de vida da população e a sustentabilidade do 

município.

O Plano Diretor detalha as diretrizes, objetivos, instrumentos e 

ações que nortearão o crescimento da cidade nos anos seguintes e abor-

da diversos temas, como:

a. Uso e ocupação do solo: Define como os diferentes espaços da cida-

de podem ser utilizados, como áreas residenciais, comerciais, indus-

triais, de lazer e de preservação ambiental;

b. Infraestrutura: Estabelece as diretrizes para a implantação e me-

lhoria da infraestrutura urbana, como transporte público, sanea-

mento básico, energia, comunicação e vias públicas;

c. Habitação: Define políticas para a garantia de moradia digna para 

todos os cidadãos, incluindo a construção de casas populares, a 
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regularização fundiária e a promoção da habitação de interesse 

social;

d. Meio ambiente: Define medidas para a proteção do meio ambiente, 

como a preservação de áreas verdes, o controle da poluição e a pro-

moção do desenvolvimento sustentável;

e. Desenvolvimento social: Estabelece políticas para a promoção da 

inclusão social, da cultura, do lazer e da segurança pública.

Desta feita, vê-se que o plano diretor tem a estrutura seminal para o 

pleno desenvolvimento da cidade. Isso implica em dizer que um plane-

jamento que durará pelo menos 10 anos (vigência do plano diretor pre-

visto no Estatuto das Cidades) precisa ter um alinhamento sincronizado 

entre executivo e legislativo, ambos garantindo os interesses da popula-

ção, sobretudo aquela em vulnerabilidade climática e social. Com isso, 

o legislativo tem a oportunidade de “arrumar a casa”, ou seja, a cidade 

com contribuições refletidas em emendas, participando dos debates e 

até mesmo propondo mudanças no texto original.

Inúmeros municípios brasileiros estão tomando medidas para incor-

porar a lente climática no Plano Diretor, com resultados positivos em ter-

mos de sustentabilidade e resiliência urbana e o poder legislativo é peça 

fundamental nesta governança, como mostram os exemplos a seguir.

A Cidade de Curitiba/PR, é conhecida internacionalmente pelo seu 

pioneirismo em planejamento urbano sustentável e suas políticas ino-

vadoras. Destaca-se pelo transporte público eficiente por meio de uma 

rede integrada de ônibus, metrô e ligas-tronco que incentiva o uso de 

meios de transporte não motorizados. Esse sistema de integração foi 

replicado em várias cidades brasileiras e igualmente em outros países.

Curitiba também se destaca pela preservação de suas áreas verdes, 

como parques, bosques e áreas de preservação ambiental que contri-

buem para a qualidade do ar e da água, além de proporcionar espaços 

de lazer para a população.

A implementação de um transporte eficiente e a conservação de 

áreas verdes no município de Curitiba foi fruto da ação conjunta com o 
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Poder Legislativo de Curitiba que promoveu amplas consultas públicas 

e debates com a sociedade civil durante o processo de revisão do Plano 

Diretor, assegurando a participação de diversos setores da população 

na construção das políticas públicas. Além do Plano Diretor, o Poder 

Legislativo de Curitiba aprovou diversas leis complementares que deta-

lham e regulamentam as medidas climáticas, como a Lei de Incentivo à 

Energia Renovável (Lei 15.277 de 2018) e o Decreto 1.186/2009, que ins-

tituiu o Fórum Curitiba sobre Mudanças Climáticas, os seus membros 

e o plano de ação para o município.

A cidade de Fortaleza/CE precisou se adaptar à elevação ao nível do 

mar já que está localizada em uma área costeira vulnerável. Desta feita, 

implementou medidas de adaptação no Plano Diretor, como a criação 

de faixas de proteção costeira e a relocação de populações em áreas de 

risco. A cidade também incentiva a agricultura urbana em hortas comu-

nitárias e quintais, promovendo a segurança alimentar e a redução do 

desperdício de alimentos.

O Poder Legislativo de Fortaleza criou uma comissão especial para 

acompanhar a implementação das medidas climáticas no Plano Diretor, 

garantindo o monitoramento e a avaliação da efetividade das ações e 

concedeu incentivos fiscais para empresas que investem em tecnologias 

e práticas sustentáveis, como a geração de energia renovável e a constru-

ção de edifícios verdes.

Em Florianópolis/SC, o Plano Diretor de Florianópolis estabele-

ce zonas de adensamento urbano em áreas com boa infraestrutura e 

transporte público, reduzindo a necessidade de deslocamentos longos 

e a emissão de poluentes. Além disso, inclui medidas para a gestão de 

riscos de desastres naturais, como inundações e deslizamentos de terra, 

buscando proteger a população e minimizar os impactos de eventos cli-

máticos extremos.

O Poder Legislativo de Florianópolis promoveu diversos eventos 

e workshops com especialistas em mudanças climáticas e planejamen-

to urbano para embasar as discussões sobre a lente climática no Plano 

Diretor. 
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No Recife/PE, de acordo com Wernke (2022), a cidade conta com 

dezessete leis e oito decretos que guardam relação com a questão cli-

mática. Para a autora, esse dado demonstra um comprometimento do 

Poder Legislativo com a pauta climática, tendo em vista que uma lei é, 

em tese, mais longeva no tempo do que um decreto dado aos requisitos 

de tramitação de um e de outro tipo de norma. Para que assim, “a po-

lítica climática não seja restrita a apenas uma gestão e possa haver um 

planejamento de longo prazo se tornando uma política de estado e não 

só de um governo.” (WERNKE et al, 2022)

Como visto, a atuação do Poder Legislativo na implementação da 

lente climática no Plano Diretor vai além da aprovação de leis e medidas 

específicas. O papel do Poder Legislativo também inclui a fiscalização 

da implementação das medidas, a promoção da transparência e da par-

ticipação da sociedade civil, e a busca por soluções inovadoras e eficazes 

para os desafios da crise climática.

No que tange à Governança Climática, o Poder Legislativo também 

tem um papel crucial, porque, conceitualmente, a governança se refere 

ao conjunto de mecanismos, processos e práticas que orientam a toma-

da de decisões e a gestão de diferentes tipos de entidades, como gover-

nos, empresas e organizações da sociedade civil. Seu objetivo principal 

é garantir que as ações sejam realizadas de forma eficaz, eficiente, justa, 

transparente e responsável, levando em consideração os interesses de 

todos os envolvidos. Nesta diretriz, as cidades também estabelecem uma 

governança para implementação de políticas públicas para atendimento 

dos objetivos municipais, dentro do princípio da participação e escuta 

de todas e todos.

Seguindo este diapasão, há muitos municípios, como os acima cita-

dos, que criaram comitês de mudanças climáticas com o objetivo de en-

gajar as partes interessadas no processo de mitigação de emissão de gases 

de efeito estufa (GEE) e de resiliência/adaptação urbana. É absolutamen-

te imperioso que no mapeamento das partes interessadas (stakeholders 

no termo em inglês recorrentemente usado) a representação do legis-

lativo seja contemplada, pois este terá papel fulcral na defesa dos direi-
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tos da população e acompanhamento vivo das ações das outras partes 

(sociedade civil organizada, poder público municipal, representante de 

confederações de indústria, comércio e trabalhadores…).

É imprescindível, entretanto, que o titular destacado pela Câmara 

de Municipal de Vereadores seja oriundo de Câmaras Técnicas de dis-

cussão da crise climática, ou seja, sensível ao tema e conhecedor do que 

se tem discutido no âmbito legislativo para que a troca com o Poder 

Executivo seja eficiente e eficaz. 

Considerações finais

A mudança climática é uma realidade posta. As cidades brasileiras 

precisam se adaptar a esta realidade, haja vista o crescente número 

dos impactos dessa mudança que ceifam vidas, causam sérios prejuízos 

econômicos, destroem fauna e flora e traumatizam coletivamente cida-

des inteiras. Diante deste quadro, os candidatos ao Poder Executivo e ao 

Poder Legislativo devem se manifestar em seus planos de governo como 

pretendem lidar com a questão na gestão que almejam. 

A Política Nacional de Defesa Civil prevê as ações de prevenção e 

resposta à ocorrência de desastres ambientais que passam por planeja-

mento urbano e ambiental. A par disso, é imperioso que o planejamen-

to seja executado e, para tanto, há uma miríade de possibilidades para 

implementação de medidas de adaptação no território. A falta de execu-

ção de uma política robusta de gestão da crise é considerada negligência 

climática, dadas as graves consequências decorrentes de desastres.

As candidatas e os candidatos à vereança igualmente devem se mani-

festar sobre a adaptação das cidades na perspectiva do Poder Legislativo, 

posto que a atividade do vereador é de suma importância para a boa 

governança climática das cidades. A atuação desses atores na aprova-

ção de leis urbanísticas, sobretudo o Plano Diretor, demonstra o quão 

necessário é o entendimento sobre a crise climática desses candidatos à 

ocupação de cargos que são considerados estratégicos para o desenvol-

vimento urbano.
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Os exemplos de cidades trazidos neste artigo demonstram a possi-

bilidade do desenvolvimento de boas práticas que endereçam de manei-

ra assertiva a conformidade climática das cidades.
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Resumo

O artigo explora o papel dos municípios na promoção da educação 

cidadã, destacando desafios e propondo estratégias de implementação. 

Utilizando uma abordagem qualitativa baseada em revisão bibliográfi-

ca e análise documental do relatório ‘Caminhos para a Universalização 

da Educação Cidadã no Brasil: a formação para a cidadania como 

uma política pública nacional’, produzido pela Rede Nacional de 

Educação Cidadã no âmbito do Conselho Consultivo para a Educação 

Democrática, o artigo identifica a falta de educação cidadã como um 

desafio persistente, exacerbado por legados históricos e resistência 

política. O estudo conclui que a universalização da educação cidadã 

requer um esforço coordenado entre diferentes níveis de governo e 

parcerias com a sociedade civil, com as elites políticas municipais de-

sempenhando um papel importante no processo de capilarização da 

educação democrática. Recomenda-se a criação de programas munici-

pais, formação de professores, disponibilização de materiais didáticos 

e monitoramento das metas de formação cidadã, destacando a impor-

tância da colaboração entre setores público e privado para fortalecer a 

democracia no Brasil.



Cadernos Adenauer XXV (2024) nº1

142

Abstract

The article explores the role of municipalities in promoting citizen ed-

ucation, highlighting challenges and proposing implementation strate-

gies. Using a qualitative approach based on a bibliographical review and 

documentary analysis of the report ‘Pathways to the Universalization of 

Citizen Education in Brazil: training for citizenship as a national public 

policy’, produced by the National Network for Citizen Education within 

the framework of the Consultative Council for Democratic Education, 

the article identifies the lack of citizen education as a persistent chal-

lenge, exacerbated by historical legacies and political resistance. The 

study concludes that the universalization of citizen education requires 

a coordinated effort between different levels of government and part-

nerships with civil society, with municipal political elites playing an im-

portant role in the capillarization process of democratic education. It 

recommends creating municipal programs, training teachers, providing 

teaching materials and monitoring citizen education goals, highlighting 

the importance of collaboration between the public and private sectors 

to strengthen democracy in Brazil.

Convidado a elaborar o prefácio da 4ª edição do livro Coronelismo, 

Enxada e Voto, de Victor Nunes Leal, o historiador José Murilo de 

Carvalho, célebre também pelas suas elaborações sobre a formação da 

cidadania brasileira, sintetizou a visão de Leal sobre a democracia em 

nível municipal no Brasil vaticinado que “[...] na medida em que a ci-

dadania ainda não chegou a todos os recantos e a toda a população do 

país, os valores autoritários que conformam o coronelismo continuarão 

a nos desafiar com novas tarefas”. Símbolo do encontro intelectual entre 

o primeiro formulador de uma visão municipalista da sociologia bra-

sileira e um de nossos maiores historiadores, tal afirmação permanece 

atual também aos que encampam uma bandeira de pouca atenção na 

agenda da democracia brasileira: a educação cidadã. 
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Mas como podemos descrever, afinal, esse conceito disputado que 

é a cidadania? De acordo com Azevedo (2001, p.89) a cidadania pode 

ser entendida como “o conjunto de direitos civis, políticos e sociais que 

uma pessoa possui legitimamente, a partir do seu nascimento”. Hábito 

da ciência política moderna, brasileira e estrangeira, é deixar de lado, 

no entanto, o pressuposto fundamental para uma cidadania plena: que 

esse mesmo cidadão saiba, afinal, quais são esses seus deveres e seus di-

reitos para exercê-los de maneira plena. Em palavras mais claras, nos 

falta o provimento de uma educação cidadã, política e democrática, 

que forme cidadãos ativos, participantes, capazes de julgar e escolher 

(BENEVIDES, 1996) – uma das tarefas não cumpridas da democracia, na 

visão de Norberto Bobbio, ou uma das tarefas que ainda nos desafiam, 

como escreveu José Murilo. 

Não é preciso analisar profundamente a realidade educacional 

brasileira para afirmar que a difícil tarefa de universalizar a educação 

que prepare para o exercício da cidadania, como dispõe o art. 205 da 

Constituição Federal, permanece incompleta. É, afinal, um tema que 

“esvaiu-se na confusa e inflacionada agenda da redemocratização” 

(DANTAS, 2015). Do ponto de vista da elaboração de um diagnóstico prá-

tico que almeje a universalização da educação cidadã no país, portanto, 

é preciso que se responda às seguintes perguntas: o que afastou e como 

incluir a pauta da educação cidadã na agenda pública brasileira?

Além da falta de entusiasmo estrutural da população brasileira so-

bre a política – pesquisa de 2016 realizada pela OCDE revelou que o país 

é o segundo país do mundo menos interessado no assunto-, a resistên-

cia à entrada do tema na agenda pública possui dois marcos simbólicos 

que expressam vontades histórico-sociais mais amplas. A primeira delas 

é alimentada pelo que Luiza Jardim (2018) chamou de “legado nega-

tivo que as matérias obrigatórias do século XX deixaram no país”, pelo 

caráter eminentemente doutrinador da Educação Moral e Cívica prati-

cada durante o regime militar e de outras experiências traumáticas que 

remontam à República Velha e ao varguismo. Um segundo fator, mais 

recente, diz respeito aos movimentos de “caráter antipolítico e antide-
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mocrático”, como o Escola Sem Partido, surgidos no Brasil a partir de 

2016 e que de forma bem-sucedida influenciaram a formação da opi-

nião pública brasileira nos últimos anos (PENNA, 2018). 

Ainda que a inserção do tema na agenda pública seja um esforço 

fundamental para a consolidação da educação cidadã no Brasil, cumpre 

salientar que já existem previsões legais suficientes para balizar a prática 

nas salas de aulas brasileiras, mesmo que de forma transversal – a Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação e as competências da Base Nacional 

Comum Curricular são exemplos disso. Permanece, porém, o desafio de 

implementar as políticas públicas que possuem previsão legal – o que tão 

comumente marca a separação do Brasil legal com o nosso Brasil real. 

Nesse sentido, o caso da educação cidadã encontra semelhança com o 

movimento pelo ensino da história africana e indígena no Brasil: previs-

to em lei desde 2003, sua efetivação ainda esbarra em resistência política 

e em dificuldades de ordem técnica, como a formação de professores, o 

treinamento da comunidade escolar e a disponibilização de materiais di-

dáticos adequados que permitam sua execução (GONÇALVES, 2019). 

Discorrido esse breve panorama sobre a situação da educação cida-

dã no Brasil, cumpre voltarmos à pergunta orientadora do presente tra-

balho: qual é, afinal, o papel dos municípios na universalização da edu-

cação cidadã no Brasil? Ora, o município é, por essência, uma escola da 

democracia, dado que o aprendizado para a cidadania começa no pla-

no municipal. De acordo com Eduardo José Grin (2018), “o argumento 

central é que esse nível de governo está mais próximo dos cidadãos, e 

trata mais diretamente com temas de seu interesse, o que facilita o en-

gajamento cívico nas instituições locais (PRATCHETT, 2004).” Tal enten-

dimento do nível local como indutor da experiência democrática possui 

ampla previsão na literatura e é explorado desde o século XIX, quando 

autores como John Stuart Mill já afirmavam que “o envolvimento do ci-

dadão nas atividades do governo local representativo era essencial para 

a sua educação política” (MILL, 2001). 

Berço da “comunidade cívica” que exerce sua cidadania ao partici-

par dos negócios públicos (Putnam, 2006), os municípios enfrentam, 
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no entanto, obstáculos próprios na tarefa de universalizar a educação 

cidadã no país – desafios estes que fogem à dificuldade de formulação 

da agenda, uma tarefa estrutural. 

Um primeiro desafio, portanto, é a resistência do poder político em 

nível municipal – e também do poder econômico. Autor de obra seminal 

na teoria das elites e sua captura do poder local, Floyd Hunter discorre 

em Community Power Structure: a study of decision makers (1973) sobre 

o domínio da política por “pequenos círculos de poder” que controla 

decisões governamentais, privando a autonomia da burocracia munici-

pal (GRIN, 2006), afastando sua primazia pela busca do melhor interesse 

público e a mantendo apenas como “correias de transmissão dos inte-

resses de quem tem o “controle” do Estado” (MARQUES, 2003). Não à toa, 

verificou-se maior desenvolvimento econômico e social em municípios 

brasileiros que, entre os anos 1940 e 2000, tiveram maior alternância 

real de poder (FERRAZ, 2020) – em outras palavras, a democratização do 

poder municipal provoca mudanças não apenas no poder político, mas 

altera também as estruturas do poder econômico local. 

Mas mesmo onde houve desconcentração do poder local e 

por consequência se estabeleceram coalizões políticas dominantes 

(MOLLENKOPF, 1992), um segundo fator surge como dificultador para 

a implementação de políticas públicas em nível local: a capacidade es-

tatal, ou policy capacity, no conceito de Wu, Ramesh e Howllet (2015), 

para a implementação de políticas públicas de educação cidadã. Em es-

tudo que analisa os resultados educacionais municipais frente às capa-

cidades administrativas e financeiras das respectivas gestões, Vasquez 

(2012) conclui sobre a importância das competências de gestão e efi-

ciência dos arranjos locais de governança para a obtenção de resultados 

positivos – ficando em segundo plano, portanto, regras e incentivos 

estabelecidos pelo governo federal (GRIN, 2021). Nesse sentido, mesmo 

que haja vontade social, política e burocrática para a implementação de 

políticas de educação cidadã em nível municipal, o componente técni-

co se apresenta como fator limitador da sua expansão formal por meio 

da rede pública de ensino.
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Tal limitação para a expansão da educação cidadã se mantém como 

barreira na medida em que ainda são ausentes as diretrizes mais claras 

por parte de governos estaduais e do Ministério da Educação, apesar da 

previsão legal para o ensino da cidadania nas escolas mencionada ante-

riormente. Em um país em que os 51.5 milhões de estudantes matricula-

dos na educação básica estão divididos entre 5.565 municípios, é difícil 

conceber que a tarefa de universalizar a educação cidadã de qualidade 

no Brasil seja possível sem contar com um esforço coletivo e coordena-

do entre o governo federal, as redes estaduais e municipais de educação 

e os atores externos ao poder público (BURGOS, 2014), como o Consed, a 

Undime e a Frente Nacional de Prefeitas e Prefeitos. 

A lacuna institucional deixada pelo Poder Executivo em seus di-

ferentes níveis na temática da educação cidadã não significa, no en-

tanto, que não existam iniciativas públicas e privadas que estejam 

formando cidadãos com excelência no Brasil. Desde 2022 e com o 

propósito de fortalecer a democracia no Brasil ao estimular o ecossis-

tema de educação cidadã, a Rede Nacional de Educação Cidadã reúne 

projetos sem fins lucrativos da sociedade civil e iniciativas públicas 

em diferentes poderes, níveis federativos e estados que atuam na for-

mação para a cidadania em seus mais variados formatos. Tais iniciati-

vas são também entendidas como valiosos laboratórios de metodolo-

gias, currículos e boas práticas que podem e devem inspirar gestores 

públicos na área da educação a elaborar suas políticas públicas no 

tema – não à toa, com frequência muitas das organizações envolvidas 

firmam termos de cooperação com o Poder Público para comparti-

lhamento de expertises técnicas e prestação de serviços, como a for-

mação de professores. 

Entre as iniciativas de maior capilaridade nesse mosaico de atores 

estão as Escolas do Legislativo. Possuindo entre suas funções a premissa 

de trabalhar temas de educação cidadã com a sociedade, as Escolas do 

Legislativo têm como origem as Câmaras Municipais ou Assembleias 

Legislativas, possuem atividades em mais de 330 municípios brasileiros 

e estão reunidas sob a Associação Brasileira das Escolas do Legislativo 
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e de Contas (Abel), sendo um exemplo de política pública de educação 

cidadã fora do Poder Executivo que merece ser valorizada também por 

sua origem no plano municipal . Como destacado por Thiago Sampaio 

e Marina Siqueira (2013): 

No Brasil, os programas de educação cívica possuem como característica 

marcante serem promovidos pelo Poder Legislativo em articulação com 

ONGs, escolas e agentes internacionais. Tais programas, em sua maioria, 

são gestados com objetivos que vão além do simples fortalecimento da 

democracia: por trás, há, geralmente, o desejo de propagar a imagem do 

Legislativo como espaço transparente e aberto ao diálogo (FUKS e FIALHO, 

2009; MANGUE, 2008).

Entre o trabalho das Escolas do Legislativo, das organizações sem 

fins lucrativos e das demais entidades governamentais que atuam no 

tema – como as controladorias, as escolas do judiciais e da Justiça 

Eleitoral e os tribunais de contas – reside, no entanto, um enorme desa-

fio: a concentração de boa parte das iniciativas de educação cidadã no 

Brasil no eixo sul-sudeste. Cientes do desafio de realizar um levanta-

mento quantitativo, por hora é possível afirmar que existem no Brasil os 

chamados ‘desertos cívicos’ – bolsões onde a cultura democrática ainda 

não atingiu o ciclo virtuoso de autopropagação por meio de iniciativas 

como a educação cidadã. 

Impacto previsto nos municípios

A implementação das propostas de educação cidadã por diferentes 

setores e atores na sociedade pode ter um impacto significativo nos 

municípios. Ao promover uma cultura de cidadania mais sólida e parti-

cipativa, espera-se uma série de resultados positivos.

Primeiramente, a educação cidadã pode contribuir para o forta-

lecimento das instituições democráticas locais. Com cidadãos mais 

conscientes de seus direitos e deveres, e capacitados para participar ati-
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vamente da vida política e social, é possível esperar uma maior trans-

parência e accountability por parte dos governantes. Isso pode resultar 

em uma gestão mais eficiente e responsável dos recursos públicos, com 

políticas mais alinhadas às necessidades e demandas da população.

Além disso, a educação cidadã pode promover uma maior coesão 

social e redução das desigualdades nos municípios. Ao empoderar os 

cidadãos, especialmente aqueles historicamente marginalizados, para 

participar dos processos decisórios, é possível ampliar a representativi-

dade e inclusão nas políticas públicas. Isso pode contribuir para a cons-

trução de comunidades mais coesas e solidárias, onde todos se sintam 

parte integrante e valorizada. Nas palavras de Grin (2018): 

Mais democracia local cria cidadãos mais confiantes e contribui para di-

fundir essa cultura em toda a sociedade. A ocorrência desse processo nas 

localidades é uma pedra angular para sedimentar esses valores em toda 

nação. Assim, se governos locais eleitos pelas regras da democracia repre-

sentativa desenvolvem formas de ampliar a participação dos cidadãos nos 

negócios públicos, e se tornam mais accountables, contribuem para desen-

volver o comportamento cívico (PRATCHETT, 2004).

De fato, a implementação de programas de educação cidadã pode 

contribuir para o fortalecimento da coesão social e da identidade comu-

nitária. Ao promover o diálogo intercultural, o respeito à diversidade e a 

valorização das especificidades locais, é possível criar comunidades mais 

inclusivas e acolhedoras, onde todos se sintam pertencentes e cooperem 

positivamente pela preservação do bem-comum. 

Outro impacto importante é o fortalecimento da cultura de paz e re-

solução pacífica de conflitos. A educação cidadã, ao promover o diálogo, 

o respeito à diversidade e a mediação de conflitos, pode contribuir para 

a construção de ambientes mais harmônicos e seguros nos municípios. 

Isso pode resultar em uma redução da violência e criminalidade, criando 

condições mais favoráveis para o desenvolvimento humano e social.
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Resultados esperados em nível municipal

Em termos da qualidade dos resultados educacionais, espera-se uma 

maior qualidade e relevância dos processos educativos, com currí-

culos mais contextualizados e alinhados com as necessidades e realida-

des locais. A concepção de um corpo escolar voltado à cidadania per-

mite que os alunos não apenas adquiram conhecimentos acadêmicos, 

mas também desenvolvam habilidades socioemocionais, éticas e cívicas 

essenciais para sua formação integral como cidadãos ativos e partici-

pativos e mais adaptados às competências essenciais apontadas como 

demandas para o mercado de trabalho do século XXI.

Miller (2010) considerou que as escolas não são as únicas fontes de 

educação cívica, mas são essenciais porque cultivam a próxima geração 

de cidadãos e líderes cívicos nos quais a manutenção da democracia de-

pende. Por outro lado, investigações recentes estabeleceram que mais 

anos de escolaridade estão associados a uma maior participação cidadã. 

Ao observar o papel das escolas na educação cívica, Miller enfatiza a 

importância do ambiente escolar na formação dos futuros cidadãos e lí-

deres democráticos, destacando que as escolas desempenham seu papel 

crucial na promoção da participação cívica e na construção de uma cul-

tura democrática e preparando os alunos para exercerem seus direitos e 

deveres de forma responsável e informada.

Por sua vez, as pesquisas de Kahne & Sporte (2009) e Hauser (2000) 

demonstram a relação entre a educação formal e a participação cidadã, 

apontando que mais anos de escolaridade estão associados a uma maior 

probabilidade de envolvimento cívico. Esses estudos também identifi-

cam algumas das condições educacionais que influenciam essa relação, 

como a qualidade do currículo, a formação de professores e a disponibi-

lidade de recursos educacionais. A educação cidadã pode, portanto, es-

timular um maior engajamento dos cidadãos nos processos decisórios, 

desde o nível local até o nacional. Isso resulta em uma democracia mais 

vibrante e representativa, na qual os interesses e necessidades da popu-
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lação são efetivamente considerados e atendidos pelos governantes. Em 

seu livro Governos Locais, Grin (2018) destaca que: 

[...] essa abordagem se tornou mais conhecida nos escritos de Tocqueville 

e Stuart Mill. Mais recentemente, ganhou popularidade nas formulações 

sobre capital social de Robert Putnam. De forma resumida, a participa-

ção cívica dos cidadãos na comunidade local é uma causa essencial para a 

qualidade dos governos locais. A administração pública seria produto de 

uma sociedade civil composta de cidadãos educados, interessados no bem 

público e dispostos a manterem vínculos sociais de confiança como base 

da ação governamental.

Explicitado o papel das escolas como promotoras da educação cida-

dã, é também importante reconhecer que a educação cívica não se limi-

ta ao ambiente escolar e que outras instituições e atores sociais também 

desempenham um papel importante nesse processo. Assim, reforçando 

o diagnóstico apresentado ao início do texto, é necessário adotar uma 

abordagem ampla e integrada para promover a educação cívica nos mu-

nicípios, envolvendo não apenas as escolas, mas também a sociedade 

civil, a governança local e outras partes interessadas.

Além disso, a implementação de programas de educação cidadã 

pode contribuir para o fortalecimento da coesão social e da identidade 

comunitária. Ao promover o diálogo intercultural, o respeito à diversi-

dade e a valorização das especificidades locais, é possível criar ambientes 

mais inclusivos e acolhedores, onde todos se sintam parte da mesma co-

munidade e trabalhem juntos para o bem comum. No campo da justiça 

social, a educação cidadã pode contribuir para a redução das desigual-

dades e injustiças, ao empoderar os cidadãos para exigir seus direitos e 

combater todas as formas de discriminação e exclusão. Isso pode resul-

tar em uma sociedade mais justa e igualitária, onde todos têm oportu-

nidades iguais de desenvolvimento e realização pessoal.
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Em suma, a implementação da educação cidadã no nível municipal 

em diferentes esferas pode ser um catalisador poderoso para a constru-

ção de sociedades mais justas, democráticas, inclusivas e desenvolvidas, 

onde todos os cidadãos tenham voz, valor e dignidade.

Estratégias para a universalização da  
Educação Cidadã em municípios

Em um projeto contínuo de dez meses entre 2022 e 2023, a Rede 

Nacional de Educação Cidadã promoveu, revisou e compilou 

aprendizados obtidos a partir do Conselho Consultivo para a Educação 

Democrática, um conselho da sociedade civil formado por 63 pesquisa-

dores e gestores das áreas da educação e da educação cidadã. O resul-

tado foi o documento “Caminhos para a Universalização da Educação 

Cidadã”, contendo diretrizes e recomendações de políticas públicas para 

fortalecer a pauta no Brasil e que foi entregue a diferentes atores estatais 

em Brasília em março de 2023. 

Apesar de centrado no Governo Federal, o documento possui re-

comendações e desdobramentos práticos plenamente úteis aos gestores 

públicos de nível municipal no Brasil. Uma das recomendações iniciais 

é a necessidade de promover parcerias e colaborações entre diferentes 

atores, incluindo o poder público, o terceiro setor, as instituições edu-

cacionais e a sociedade civil. Através de uma abordagem cooperativa e 

orientada para resultados, é possível fortalecer a educação cidadã como 

uma ferramenta para promover a democracia e a participação cívica 

em todo o Brasil. Ao conectar o conceito à prática, essas estratégias 

têm o potencial de transformar positivamente a realidade dos municí-

pios brasileiros, construindo uma sociedade mais justa, democrática e 

inclusiva para todos os cidadãos. Nesse sentido, o documento destaca 

quatro estratégias fundamentais, aqui adaptadas ao nível local por ini-

ciativa dos autores: 
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1. Criação de um Programa Municipal de Fomento à Cultura 
Democrática com uma forte governança

A criação de um Programa Municipal de Fomento à Cultura 

Democrática, com abordagem multissetorial e envolvendo Secretarias 

responsáveis, visa consolidar a educação cidadã como pilar essencial 

para o fortalecimento da democracia no nível local. Esse programa, 

acompanhado por um conselho consultivo permanente, seria responsá-

vel por monitorar e avaliar o progresso das iniciativas, garantindo uma 

abordagem participativa e estratégica. Nesse sentido, a formação de um 

arranjo de governança que envolva atores além do Poder Executivo é 

fundamental para coordenar o planejamento, a execução e avaliação de 

políticas de educação cidadã no nível local. O envolvimento de técni-

cos da Secretaria da Educação, de professores, comunidade escolar e da 

sociedade em geral deve ser acompanhado da participação de parcei-

ros em outras Secretarias e, de outros Poderes, como as Câmaras dos 

Vereadores, por meio das Escolas do Legislativo, e de órgãos do Poder 

Judiciário, como as escolas judiciárias e as escolas eleitorais. A participa-

ção de tais instituições possuem o condão de elevar o nível técnico das 

proposições do Programa e colaborar para a racionalização de recursos 

em sua execução. Por fim, cabe ressaltar a importância da participação, 

formal ou não, dos Atores Externos ao Poder Público (AEPPs) que de-

senvolvam trabalho consolidado em educação cidadã, em conceito de 

Hoyler (2014), como OSCs dedicadas à causa. 

2. Formação de professores para a Educação Cidadã em nível local

Uma vez definidas as estratégias, metodologias e abordagens que 

serão utilizadas na promoção da educação cidadã no município, é pre-

ciso formar professores para a sua implementação. Levando em conta 

que a capacidade dos municípios brasileiros de promover a formação 

de professores é heterogênea e marcada por desigualdades, destacamos 

a importância da colaboração para o sucesso dessa etapa. Parcerias com 
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universidades e instituições de ensino superior, com organizações da so-

ciedade civil e até mesmo a formação de consórcios intermunicipais no 

tema podem ser estratégias eficientes na supressão das fragilidades da 

formação local de professores, especialmente nos menores municípios. 

A capacitação à distância e o uso de tecnologias também são essenciais 

para possibilitar e executar o processo formativo. 

3. A disponibilização de materiais didáticos em Educação Cidadã

A estratégia de mapear e disponibilizar materiais didáticos voltados 

para a formação cidadã é fundamental para capacitar os professores e en-

riquecer o currículo escolar. Em nível municipal, isso implica em propor-

cionar o acesso a esses recursos, tanto físicos quanto digitais, aproveitando 

os materiais existentes – que são muitos e, em geral, são disponibiliza-

dos de maneira gratuita em sua versão digital. Além disso, é importante 

incentivar o uso de tecnologias em sala de aula e metodologias partici-

pativas, como jogos e gincanas, como forma de complementar o ensino 

formal e trabalhar a educação cidadã também em atividades extraclasse.

4. Monitoramento e avaliação de metas de formação cidadã

A priorização da formação cidadã como meta central da educação 

básica deve ser acompanhada por indicadores de monitoramento e ava-

liação, tanto em nível federal quanto municipal. Isso permitirá um melhor 

entendimento das necessidades e oportunidades relacionadas à educação 

cidadã e garantirá a eficácia das políticas implementadas. Em nível mu-

nicipal, o monitoramento local do impacto da educação para a cidadania 

seria fundamental para avaliar o progresso e identificar áreas de melhoria.

Conclusão

Este artigo visou contextualizar a Educação Cidadã como um elemen-

to crucial para o fortalecimento da cultura democrática no Brasil. 
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A partir de consultas e diálogos com diversos setores, partimos de um 

breve panorama sobre a situação da educação cidadã no Brasil de hoje, 

mapeamos metodologias, atores e contribuições setoriais para avançar 

nessa área e coordenar a comunicação dentro desse ecossistema.

Além de discorrer sobre teorias do governo local e suas capacida-

des de formulação e execução de políticas públicas, apresentamos uma 

interpretação preliminar do panorama atual da educação cidadã no 

Brasil, identificando quem está envolvido e onde, e delineamos estraté-

gias para fortalecer o acesso à educação cidadã. Além do esperado pro-

tagonismo do poder público e da sociedade civil organizada, vemos no-

vas oportunidades de engajamento na agenda ESG, na qual o segundo 

setor pode contribuir significativamente para a promoção da educação 

para a cidadania.

O documento “Caminhos para a Universalização da Educação 

Cidadã” delineia papéis claros para o poder público e o terceiro setor na 

promoção da educação para a cidadania no Brasil. Enquanto as orga-

nizações e indivíduos da sociedade civil organizada se destacam como 

centros de inovação na educação cidadã, o poder público possui a ca-

pilaridade capaz de alcançar todos os brasileiros regularmente matricu-

lados, embora possa precisar de apoio para fortalecer suas capacidades 

estatais. A colaboração entre esses dois atores pode ajudar a superar suas 

respectivas desvantagens e impulsionar o avanço conjunto.

No ano de 2024 o Brasil se direcionará às urnas para eleger seus re-

presentantes no nível municipal – e tem uma chance ímpar de alavancar 

compromissos direcionados à promoção da educação cidadã. No ce-

nário da ascensão de movimentos antidemocráticos, evidenciados nos 

atentados contra a praça dos três poderes no dia 8 de Janeiro de 2023, 

este ciclo eleitoral apresenta uma oportunidade de salientar a educação 

cidadã como um pilar do futuro do Brasil. Candidatos que se propõem 

a promover valores democráticos em seus mandatos, assim como enti-

dades da sociedade civil, devem pautar a importância do tema e publi-

camente afirmar compromissos comuns para e com a educação para a 

cidadania. Liderando através do exemplo, municípios de qualquer di-
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mensão podem liderar o movimento de fomento à cultura democrática 

em nível nacional. 

Somente trabalhando de forma colaborativa, informada e articu-

lada, poderemos enfrentar os desafios complexos que impedem a uni-

versalização da educação cidadã no Brasil. Ao continuar esse diálogo e 

dedicar esforços para reduzir a lacuna entre o Brasil idealizado nas leis 

e o Brasil real na implementação, podemos fortalecer nossa cultura de-

mocrática e construir uma base comum para verdadeiramente transfor-

mar as práticas políticas no país. 
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